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ESTADOS ÚMIDOS DO BRASIL 

(Deçreto^n, 21.076, de 24'de fevereiro de Í932) 

A N N O IV R I O D E J A N E I R O , 28 D E J A N E I R O D E 19S5 N . 15 

TRIBUNAL SUPESÜOR DE JUSTIÇA 
ELEITORAL 

L E G I S L A Ç Ã O E L E I T O R A L 

Decreto n. 5. de 21 de janeiro de 1935 

jHsjiõe sobre o provimento dos corpos do Ministério Publico 
.Eleitoral e f ixa o subsidio e outras vantagens dos juizes» 
e procuradores 

O Presidente da Republica-dos listados Unidos do B r a s i l : 
Faço saber que a Câmara dos Deputados, exercendo 

cumulativamente as íuneções do Senado, que lhe foram con­
feridas pelo art. 2 o das Disposições Transitórias da Const i­
tuição da Republica. rlcc*;etoú e eu saneciono a resolução: se­
gu inte : 

i. A r t . 1.° Vetado. 
A r t . 2.° Vetado. 
A r t . 3.° Poderá o Tr ibunal Superior de Justiça E lc i l oca l , 

de accordo com as necessidades do serviço, a juizo do pres i ­
dente, real izar, até trss sessões ordinárias por semana. 

§ 1.° Os Tribunaes Regionaes cffectuarão uma sessão 
por semana. 

§ 2.° Na época das apurações, poderão, de accordo com 
as necessidades de serviço, a juizo do presidente*, realizar até 
três sessões ordinárias por semana, 

§ 3.° Os juizes do Tr ibuna l Superior vencerão, por pre­
sença em sessão ordinária, cento e vinte rnil róis, e o3 juizes 
dos Tribunaes Regionaes. cem mi l róis. 

§ 4.° O presidente do Tr ibuna l Superior de Justiça Eíei-
tora l ' perceberá,- além daquelia importância por sessão ord i ­
nária a- que comparecer, mais seis contos de réis divididos 
em quotas de õOOÇOOO menaáes, para representação. 

|*5,° Os presidenta? dos Tribunaes Regionaes perceberão, 
nas "mesmas condições e para o mesmo f im , mais 3. :690$000, 
divididos em quotas mensaes de 300ÍSOOO. 

Ãrt. 4° Os membros do Ministério Publico E le i tora l 
perceberão os seguintes vencimentos annuaes: 

a) -procurador no Tr ibunal Superior 36:0C0§000 
b) procuradores nos Tribunaes Regionaes do 

Distr ic to Federal e nas zonas de mais de 
100 m i l eleitores .... 24:0008000 

cr) procuradores nos demais Tribunaes Regionaes ÍS:000$CO€ 

, - A r t . õ.° Os cargos do Ministério Publico da Justiça E l e i ­
toral são Incompatíveis com qualquer outra funeção publ ica 
remunerada e permanente, excepto as do magistério. 

A r t . 6 ° Os cargos do Ministério Publico da Justiça E l e i - : 

' toral não são..incompatíveis- com a, advocacia pecante a justiça 
commúrn no foro eivei ou commerciaí. 

'" A r t . 7.° Os presidentes dos Tribunaes'Regionaes designa--
rao funecionariqs da respectiva secretaria para servir junto 
á procuradoria de accordo com o seu Regimento, e mandarão 
'fornecer o material necessário ao expediente da mesma Pro ­
curadoria. ' , . . - ' . 
. ! A r t . 8.° Os/membros, do Ministério Publ ico Eleitor.ãl 

serão" substituídos nos seus impedimentos.'licenças' e"férias, 

por bacharéis em direito com os requisitos exigidos pele* 
"art. 53 do Código Ele i tora l , designados pelos presidentes doi 
. T r i bunaes " ' 

A r t . &.° F i ca o Poder Execut ivo autorizado a abr i r o 
credito necessário á execução da presente lei ; pela verba-
tãxa Judiciar ia, desde a data da . sua promulgação, e maif 
?s vencimentos dos "procuradores desde a sua nomeação, 

A r t . 10. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, em 24 de janeiro de 1935, 114° da Inde­

pendência e 47° da Republica. 

O E T Ü L I O V A R G A S . 

Vicente Ráo. 

RAZÕE^ DO " Y Ú T O " 

Ha autores, é certo, que vêem no Ministério Publ ico uma 
verdadeira magistratura. Mas, mesmo sob o regime da Con­
stituição de' 91, sustentava João Monteiro que o refeçido 
instituto era- "realmente órgão do poder executivo." (Proc. 
Civ. e CommV, vo i . I, § 51, pag. 235) . E Mi l ton, em um 
de seus ^cominenlarios aó nosso anterior estatuto, mod i f i ­
cando a definição de Carré, diz ia que o Ministério Publ ico 
era uma funeção exercida "em" nome do Chefe do Governo" 
(A Constituição do Bras i l , 2 a ed. , comm. ao ar t . 58, pa­
gina 284). E r a por meio dos membros do Ministério P u -
biieo, escreve Carlos Maximil iano, que "o Governo influía 
beneficamente nos Tribunaes; provocando-lhes a acção, de­
fendendo o interesse geral e a observância criter iosa das 
l e i s . . . 1 1 (Commentarios á Constituição, 31 ed., n . 380, pá­
gina 622). A nomeação cio procurador geral e dos P rocura ­
dores, da Republica. fazia-ã o Chefe do Execut ivo sem ne­
cessidade da indicação, de nomes por parte do Poder J u ­
diciário (arts.' 109 e 119 da Consolidação das Leis refe­
rentes á Justiça Federa l ) . E r a assim concebido o .M in i s ­
tério Publico, posto, no § 2 o do art. 58 do estatuto de '91, se 
determinasse fossa o procurador geral da Republica desi ­
gnado" "dentre os membros do Supremo Tr ibuna l Federa l " . 
A" nova Constituição, porém, separou completamente-o M i ­
nistério Publ ico do Poder Judiciário.. Tornou, mesmo, irí-
"-ompativeis as funeções de um e de outro (arts. 65, 97 e 

. 172, § I o ) . Mais a inda. O estatuto vigente, além da i n s t i - . 
' tuíção dos poderès Legislativo, Executivo e Judiciário, es­
tabeleceu, em capítulos especiaes ( V e V I do .Titulo I ) , a 
creação de um órgão coordenador dos poáeres, o Senado F e ­
deral, e a de "órgãos de cooperação nas actividades governa-
mentaes", entre os quaes foi collocado, em pr imeiro íogar.- e 
Ministério Publ ico . Como se vê,.o Senado é u m órgão" que 
aotua entre os tres poderes políticos: o Ministério Publ ice 
é u m órgão que coopera na aetividade do Governo, e por 
governo se deve entender aqui o Poder Execut ivo . E 1 ver­
dade que, em face do art . 98 da Constituição, o Ministério 
Publ ico na justiça eleitoral é organizado por le i especial. 
Mas a le i ha de ajustar-se não só aos princípios explícitos 
do estatuto, senão íambem aos implícitos. E , entre esses, 
resurte evidentemente'o 'do caracter não jud ic ia l do M i n i s ­
tério Publ ico, ' já diante dos dispositivos constitucionàes 
acima citados, já em face da natureza jur id ico-pol i t ica desse 
instituto, considerado pela nossa L e i Fundamental como u m 
dos 'òrgã.o'3 de cooperação nas aeüvidades governamentaes^ 
Não sendo o Ministério Publ ico um'órgão judic ia l , não se 

ere com o O r i g i n a l 



'308 Segunda-feira 28 BOLETIM F j n r r o R A f : Janeiro de 1935 

comprehende a interferência dos tribunaes eleitoraes, me­
diante l ista tríplice, na nomeação dos membros do M i n i s ­
tério Pub l i co . Estatuindo sobre a nomeação dos represen­
tantes do Ministério Publ ico na União, no Distr icto F e ­
deral e nos Territórios, o novo estatuto não allude ex i ­
gência da referida l ista tríplice. E , no ar t . 56, n . 14, sem 
estabelecer- de igual modo tal restricção ou qualquer outra 
de indole semelhante, confere ao Presidente da Republica, 
competência privativa para prover, em geral, os cargos fe­
deraes. A indicação de nomes para o provimento de cargos 
federaes seria uma limitação a esta competência do Chefe 
do Governo. E , como se sabe, neste part icular, somente são 
admissíveis as restricç.õés impostas pela própria Const i tu i ­
ção. Afigura-se-me, assim, que é inconstitucional a exigên­
c ia das listas t r ip l i c es -a que alludem os arts. I o e 2 o da 
resolução legislativa de 14 do corrente. Além de inconst i- . 
tucional, aquella exigência lambem se .me af igura contraria 
aos interesses nacionaes, pois, tratando-se, como se trata, 
de órgão de "cooperação na actividade do Governo", devem, 
os seus representantes, ser a expressão da confiança dírecta 
do Governo. Por todos esses motivos, submetto o presente 
"veto" á alta e soberana consideração da DD. Câmara dos 
Deputados.. 

R io de Janeiro, 24 de janeiro de 1935, 114° da Jade» 
pendência e 47° da Republica, 

G E T U L I O V A R G A S . 

R E C U R S O S C O N T R A A EXPEDIÇÃO D E D I P L O M A S 
O U R E C O N H E C I M E N T O D E C A N D I D A T O S 

Parecer sobre as eleições realizadas em 14 de outubro 
de 1934, no Estado de Sergipe, apresentado pelo 
relator, professor João C. da Rocha Cab ra l 

Sergipe 

Relatório e parecer no recurso eleitoral n . 27 c l . 4° do 
ar t . 30 do Reg. Int. sobre as eleições de representantes do 
povo á Câmara dos Deputados (Federal) e á Assembléa Cons­
t i tuinte Esf.adoa), pela região eleitoral de Sei^gipe. , 

RELATÓRIO 

I 

ACTOS PREPARATÓRIOS E P R E L I M I N A R E S DA ELEIÇÃO 

Os actos preparatórios das eleições em Sergipe corre­
ram regularmente, nenhum recurso tendo sido interposto a 
seu respeito. 

Prel iminarmente se registraram na Secretaria do T r i ­
bunal Regional os seguintes partidos, candidatos e legendas; 

I o Sob a legenda — REPUBLICANO-PROGRESSISTA : 

— Para deputados federaes: Deodato da Si lva Maia Ju-. 
nior, Maurício Graccho Cardoso, Edison Nobre de Lacerda e 
Alceu Dantas Macie l . 

— Para deputados d Assembléa Estadual Constituinte • 
José Rodrigues da Costa Doria, Antônio Manoel de Carvalho 
Netto, Gonçalo Rollemberg Leite, Carlos dos Santos Corrêa, 
Herc i l io Porphir io de Br i t to , Genti l Tavares da Motta, F r a n ­
cisco Leite Nelto, Francisco Nobre de Lacerda F i lho , Nyceu 
Dantas, Francisco de Araújo Macedo, Manoel de Ávila Na -
buco, Alberto Bragança de Azevedo, Gonçalo D in i z de Faro 
Dantas, Theophilo de Freitas Barretto, José Sebrâo de Car­
valho, Hermindo Menezes, José Nunes da Si lva, Francisco 
Moreira de Souza, João V i e i r a de Aquino, Robustiano da S i l ­
veira Góes, Marcos Ferre ira, Antouio Romano da Rocha Men­
donça, Paulo Cosia, Manoel de Carvalho Nelto, Honor in o 
Leal , Esperidião Noronha, Pedro Amado, Nelson de Freitas 
Garcez, Gaspar Leal e Jonas Moraes. 

2 o Sob a legenda — UNIÃO ' R E P U B L I C A N A : 

— Para deputados federaes: D r . Augusto César Leite, 
Amando Fontes, Melchisedeck Figueiredo Monte -c D r . B r o -

nides Fer re i ra de. Carvalho. 

— Para deputados esítíduaes: Godofredo D in i z Gonçal­
ves, José Barreto F i lho , D r . Orlando de Galazans Ribeiro, 
Manoel de Carvalho Barroso, Padre Manoel- V i e i ra dos San-' 
tos, Clodoaldo V i e i r a Passos. Sylvio Teixeira, Francisco Vas-! 
concellos Prado, Daniel Moysés, Armando Barreto de Mene-< 
zes, João Pinto dc Mendonça, Padre Edgar Br i t to , L u i z S i ­
mões de Oliveira,-Adroaldo Campos, Moacyr Sobra) Barretto, 
Pedro D in i z Gonçalves F i lho , Conego Miguel Monteiro B a r ­
bosa, José Onias de Carvalho, J>uiz Garcia, Octavio Aragão, 
José Ribeiro dos Santos, José Ribeiro do Bomf im, Adolpho 
Barbosa Góes, Arnaldo Rollemberg Garcez, Álvaro de O l i ­
ve ira Sampaio, Alfredo Rollemberg Leite, João Vi l lanova, M a ­
noel Dias Rollemberg, Antônio Fe r re i ra de Carvalho, Clovis 
Fontes Cardoso. 

3 o Sob a legenda — PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO 'DB . 
SÜROIPE: 

— Para deputados federaes: Leandro Maynard Maciel , 
Heribaldo Dantas V ie i ra , Melchisedeck de Figueiredo Monto 
e Eronides Fer re i ra de Carvalho. 

— Para deputado* d Assembléa Constituinte Estadual: 
Alc iao Fernandes de Barros, Anchises Ferre i ra , A r n a l d o " " 
Rollemberg Garcez, Alfredo Rollemberg Leite, Clovis de Faro 
Rollemberg, Edgard Br i t to , Francisco de Souza Porto, F e l i x 
da Motta Cabral, Honorino Ferreira. Leite, João Francisco 
de Souza, José Ribeiro dos Santos, José M.arceltino Prata, 
João de Deus da Rocha, José Onias dé Carvalho, José Ribeiro 
do Bomfim, L u i z Garcia- L u i z Simões de Ol iveira, Mar io 
Melüns, Miguel Monteiro Barbosa, Mecenas do Prado P into 
Peixoto, Moacir Sobral Barretto, Orlando V i e i r a Dantas, 
Cctavio Aragão, Othoniel da Fonseca Doria, Pedro D in i z Gon-i 
çalvês F i lho , Pedro Panlalião de Souza, Pedro Soares, D'., 
Qnintfna D in i z de Ol ive ira Ribeiro e ZbzLmo L i m a . 

(Note-se que nas listas registradas sob ns. 2 e 3 ha 
dois nomes communs, isto é, figurando em ambas, para depu­
tados federaes, e doze lambem communs; para deputados á 
Assembléa estadual). 

-i° Sob a legenda: Í N T E G R A U S M O 
, — Para a Câmara Federal: João Gama da Silva, Rosalvo 

Wyune Queiroz, Osmario do Prado ' L e i t e , Jacintho de F i ­
gueiredo. 

— Para a Constituinte Estadual: João Gama da Si lva , 
Rosalvo Wynne Queiroz, Jacintho de Figueiredo, Odilon L i ­
ma Falconére, Osmario do Prado Leite, José Alves de Souzaj 
Rosa, Antônio Velloso F i lho , "Diogo Mello, Manoel Mattos R i - / -
beiro, João dos Reis L i m a , Rosalvo Ol ive ira Si lva, Antônio' 

"Joaquim de Magalhães, José Bapt ista L ime i ra , E f f ren F o n ­
tes, Américo Rego Perrucho, Democrito D . Cortes, Armando 
Barretto, Valdemar Mello, Oséas da Si lva Br i t to , João F o n ­
seca de Santanna, João Baptista de Ol ive ira , José Lacerda, 
Júlio Lopes, José Rodrigues Mello, L u i z de França Pontes,' 
Alfredo Pinto Teixe ira, Adalgicio Tavares "de Souza, Nicoláu 
Mandarino F i lho , Antônio Dias Ribeiro e Omer MontfAlegre. 

5 o Candidatos omrtsos: João Gefirana, D r . Alfredo Ro ­
drigues' Lucas. 

~~ U -

VOTAÇÕES B APURAÇÕES 

a) Funccionamento das secções e percentogem de com-' 
porecimento do eleitorado. 

Contando a Região Ele i tora l de Sergipe 12 zonas com 145. 
secções, effectuou-se a eleição em. todas e l l a s . a 14 de ou tu ­
bro, exceplo em N . S. da Glor ia , onde só a 25 de Novembro 
teve logar, por decisão do T . S. , e sendo annullada por f r a u ­
de apenas .a votação da 13 a secção da I a zona. 

Foram annulladas também as votações da I a secção da 
l ! a Zona, e das 4 a e 5 a secções da 12 a Zona, por não cor-
responderem os números de sobrecarfcas e de votantes, e ' 
mandadas renovar a 18 de novembro de 193'4. 

Quanto aos eleitores, sendo o numero total dos inscriptos 
até encerrar-se a inscripção- para esta eleição — 45.657 —. . 
e tendo comparecido e votado em toda .a Região — 39.191 —-
temos que a percentagem do comparecimento, em relação ao 
eleitorado total, foi de 85,62 %. 

b) Quodienles eleitoraes. , ' 
Deixaram de ser apurados, por diversos motivos, 533 

votos para deputados federaes e 660 para estaduaes; de fo r ­
ma que Os votos líquidos e apurados, para os primeiros, fo­
ram 38.658, e para os segundos 38.531, donde o quoeienta 
eleitoral foi 9.G64 (38.658-4-4) para deputado federal, e 
1.281 (38.531-^30) para deputado estadual. 

c) Votarão por legendas.. 
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1'ara, deputados federaes}, 

Votos 

•"Republicano-Progrcssista". . . . ' * , , 18.028 
"União Republicana".- 11.337 
"Part ido Social Democrático de Serg ipe. . . . . . . . . . 7.S39 
" I n tegr a 1 i s íno " «», 77 

Para deputados estadoa.esj u 

"Republicano-Progressista" . , . ™,. 18.046 
"União ^Republicana" 11.117 
"Part ido Social Democrático de S e r g i p e . . . . ^ . . . 7.759 
"Iníegraüsmo" ; . . . > » » . . 91 

d) apuração geral e proclamação dos eleitos: 
Procedida por tres turmas, em que s-e d i v i d iu o T r ibuna l 

Regional, a apuração de todas as secções não annulladas, i n ­
clusive ít daquellas, em que se renovaram as eleições, quer 
pura deputados federaes quer para, estaduaes, obedecendo-se 
em tudo ao disposto nas Instrueções do Tr ibunal Superior, 
como consta da acta geral, organizou o Tr ibuna l Regional o 
seguinte quadro segundo o qual foram proclamados os eleitos. 

A. sessão f inal do Tr ibunal apürador teve logar a seis 
de dezembro e o quadro foi publicado no "Diário da Justiça" 
annexo ao "Diário O i f i c i a l " do Estado no dia seguinte. 

CANDIDATOS PROCLAMADOS E L E I T O S 

A ' CoMara Federal: 

Legenda — Republicano-Progressista: 

ISomej- Turnos Votos 

íí>r. Dcoíato dá Si lva Maia Júnior i ° 18.61-3 

Legenda •— União Republ icana: 

D r . Augusto César Leite I o 11.816 
D r . Eronides Ferre i ra de Carvalho .. 2 o 19.918 
D r . Melchisedeck Figueiredo Monte . . . . . 2 o 19.451 

A ' Câmara Estodoal: 

Legenda. — Republicano-Progressista: Legenda. — Republicano-Progressista: 
Turnos Volos 

. 1°E. 18. 340 
D r . Pedro Amado . • .. 1°P. 18. 865 

18. .840 
18. 717 

1°P. 18, .704 
1°P. 18. .702 

D r . Francisco Nobre de Lacerda F i l h o . . . , 1°P. 18. .668 
1°P. 18. 633 
1°P. 18. .625 

D r . Antônio Manoel de Carvalho Ne t to . . , , 1°P. 18. 610 
1°P 18. .609 

18. 587 
1°P 18. 577 
1° P. 18. 572 

Legenda1 — União Republ icana: 

Manoel Dias .Rollemberg . . 1. .859 
, 1°E. 1. .573 
, 1°E. í . .500 

1°E. 1. . 432 
D r . Manoel de Carvalho Barroso . 1°E 1. .375 

1. .308 
. 1. .304 

. 1°P. 19. .613 

Legenda — Partido Social Democrático: 

1°E. 1 .305 
D . Qnint ina D in i z de Oliveira R ibe i ro . . . 1°E. i .357 

i ° E . 1 .338 
(Arnaldo Rollemberg Garcez .. í ° P . 19 .540 

- í o p . 19 .498 
1°P. 19 .479 

Legenda — União Republ icana: 

D r . L u i z Garc ia . 2 o P. 19.467 
Pedro Din iz Gonçalves F lho 2 J P. 19.452 

I I I 

D O C U M E N T O S R E M E T T I D O S 

Regularmente, remetteu o Tr ibuna l Regional ao Supe­
r ior . e se acham na Secretaria deste os seguintes do­
cumentos: ' ' . • ' 

Os boletins da apuração parc ia l das 12 zonas; 
Os l ivros (3) das actas parciaes das 3 turmas apura ­

doras; . . 
Traslado da acta geral de apuração e proclamação dos 

eleitos; 
60 .cédulas do "Part ido Republicano-Progressista"; 

' 53 cédulas do "Part ido Social-Demoeratico de Serg ipe" ; 
> Mappa da apuração geral; 

5 volumes de autos contendo 24 recursos interpostos de 
decisões das turmas apuradoras, 21 recursos interpostos 
contra a proclamação dos candidatos eleitos á Gamara dos 
Deputados e á Assembléa Constituinte Estadual , e um proces-
to de habeas-corpus appenso ao recurso n . 19, 

I V 

RECURSOS G E R A E S 

Foram interpostos 21 recursos contra o resultado total 
(»a apuração, e proclamação dos eleitos, feita pelo Tr ibuna ! 
Regional, além de 24 interpostos de decisões das turmas 
apuradoras. A matéria destes últimos é, geralmente, com­
preendida nos primeiros, que passamos a examinar. São 
elles, pelos números, que tomaram no Tr ibunal a quo: 

a) contra, a expedição de diplomas a candidatos á A s ­
sembléa Estadua l : 

Recurso n . . 1 — Recorrente, Antônio Romano, da Rocha 
Mendonça e recorrido, Arnaldo Rollemberg Garcez. 

Recurso n . 2 — Recorrente, Francisco Moreira de Souza 
e recorrido, Othoniel da Fonseca Dor i a . 

Recurso n . 3 — Recorrente, Francisco de Araújo Macedo 
e recorrido, Adroaldo Campos. 

Recurso n . 4 — Recorrente Hormindo Menezes e recor r i ­
do, D r . Manoel.de Carvalho Barroso. 

Recurso n . 5 — Recorrente, José Nunes da Si lva e r e ­
corrido, Alfredo Rollemberg Le i t e . 

Recurso n . 6 — Recorrente, Jonas Moraes e recorrido, 
Miguel Monteiro Barbosa. 

Recurso n . 7 — Recorrente, Paulo Costa e recorrido, José 
Ribeiro do Bomf im . 

Recurso n . 8 — Recorrente. Gaspar Lea l e recorrido, 
Clodoaldo V i e i r a Passos. 

Recurso n . 9 — Recorrente, Herci l io Por f i r io de Br i t to 
b recorrido, José Barreto F i l h o . 

Recurso n . 10 — Recorrente, Gonçalo Rollemberg Le i te 
e recorrido, Pedro D in i z Gonçalves F i l h o . . . 

Recurso n . 11 •<— Recorrente, Gonçalo D in i z de Faro 
Dantas e recorrido, Manoel Dias Rollemberg. 

. Recurso n . 12 — Recorrente, Robustiano da Si lve ira Goes 
e recorrido, Godofredo D in i z Gonçalves. <-

Recurso n . 13 — Recorrente, Alberto Bragança de.Aze­
vedo e corrido, L u i z Garc ia . 

Recurso n . 14 — Recorrente, Honorino Lea l e recorrido, / 
D . Quinfina D in i z de Ol ive ira Ribe iro . 

Recurso n . 15 — Recorrente, João V i e i ra de Aquino e 
recorrido. Orlando V i e i ra Dantas. 

Recurso n . 10 — Recorrente. Marcos Ferre i ra e recor­
rido, Orlando de Galazans Ribeiro. 

b) contía a expedição de diplomas a candidatos a Câ­
mara dos Deputados: 

Recurso n . 17 — Recorrente, D r . Maurício Graeho Car­
doso e recorridos, Drs . Eronides Fe r re i ra de Carvalho e M c l -
chisedech Figueiredo Monte. 

Recurso n . 1 8 , — Recorrentes. D r s . Maurício Graceho 
Cardoso, Alceu Dantas.Macie l e José Nunes da Si lva e r e ­
corridos, D rs . Augusto"César Leite, Melcbisedech de F i g u e i ­
redo Monte, Eronides Fer re i ra de Carvalho, Manoel Dias 
Rollemberg e os demais candidatos proclamados eleitos pelas 
legendas "União Republicana" e "Part ido Social Democrático 
de Sergipe. 

http://Manoel.de
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Recurso'íi.' 1 9 " — Recorrente, Heribaldo Dantas V i e i r a e 
recorridos, todos os-candidatos á Câmara Federal e a 'Assem--
bléa Constituinte Estadual'*pél'a''legérídá "Republicano Pro* ' 
gressista". ' 

Recurso n . 20 — Recorrente,.Dr. Alceu Dantas Maciel 6 
recorrido, D r . Melchisedech de -Figueiredo Monte. 

' Recurso n . 21 — Recorrente, Clovis Fontes Cardoso e 
recorridos, todos os candidatos da Legenda' • "Republicano 
Progressista" com excepção do D r . José Rodrigues da Costa. 
Doria ' . 1 

'Todos estes recursos foram tomados por termo e p ro ­
cessados regularmente. 

• . Recurso geral n . íi 
Reclamante — Antônio Romano da Rocha Mendonça, 
Reclamado — Arnaldo Rollemberg Garcez . . , " _. 

. O argumento deste recurso é o seguinte: ' • • ' 

O recorrido foi proclamado eleito á Assembléa Estadual, 
pelo Partido Social Democrático de Sergipe, posto que perten­
ça, ao partido União Republicana. F o i .votado em diversas 
secções de quasi todos os municípios do Estado. Entretanto, 
•se lhe forem subtrahidos os votos obtidos.nas secções de N. S. 
das Dores,. N . "S. . da Glor ia, Maroim e Riachuelo, cujas elei- -
ções deveram ser declaradas nullas, não estará eleito, mas sim,, 
o recorrente. . " 

ps motivos da- nullidade são: quanto á secção única de 
N . S. da 'Gloria ter se dado o caso. do disposto no artigo 97, 
n . 5, do Código Ele i tora l , isto é, denegação aos íiscaes do 
candidato, e delegados de partidos o direito á assistência ao 
•acto -eleitoral e sua fiscalização; quanto ás secções de N . S. 
das Dores, ter estacionado a força federal a menos de 100 
metros dos edifícios onde funcclonaram as Mesas Receptoras, 
provocando a mesma foi!ça CoaCção no eleitorado dos partidos 
aliados sob a legenda "Republicano Progressista", além d e ' 
ter havido discordância entre o numera de chapas encontra­
das na urna da I a secção (342) e b das. assignaturas dos vo­
tantes (340); quanto ás secções de Maro im e Riachuelo, 
aquelle mesmo-motivo da presença dá força federal. 

• O recorrente junta apenas a prova de que é candidato re­
gistrado. 

— Informando este recurso, diz o Presidente do" T . R. 
que em N . S. da Glor ia a Mesa Receptora não recusou que os 
íiscaes. de candidatos, exercessem a sua funeção fiscalizadora, • 
mas unicamente que votassem,mais de um fiscal por candi­
dato, e mandou apensar os autos do recurso parcial sob ..o. 
mesmo fundamento e que foi julgado improcedente pelo 
T". R . Quanto ao motivo de estacionar em N . S. das Dores 
a força federal nas proximidades dás secções accentua que tal 
força ali chagara cerca de meia noite, quando já terminados 
os trabalhos da eleição. N 

— No protesto apresentado á Mesa Receptora de N . S. 
da Gloria, e no recurso parcial, que.ínterpoz o mesmo candi ­
dato da deliberação daquella, o que so disse claramente 'foi 
que, não'reconhecia validade ás nomeações de 48 íiscaes de 
candidatos da legenda "Republicano-Progressista", sob a al le-
gação de que cada candidato só pode nomear um fiscal para 
funecionar em cada secção. E que "assim perdeu a referida 
legenda 48 votos,, o que constituiu sensível perda e grave 
damrio para a citada legenda, uma vez que os referidos íiscaes 
não deram os seus suffragios, sendo como foram arb i t rar ia ­
mente inhibidos de exercerem o direito de voto, que não é 
somente um direito, mas pela lei actual um dever do c i ­
dadão". ' 

Juntas ao recurso, certidões da recusa dos 48 fiscaes ,è de 
que em outras secções, nas eleições de 14 de outubro, foram 
admiltidos mais de uni fiscal por candidato, perante algumas 
mesas. . ,' 

O'T,. R.. negou provimento ao recurso fundando-se o 
Acpórâo'n., § 2 o do art . 101 do Cod. Ele i t . interpr.etando-o, 
em comparação com o principio.e § I o do mesmo artigo; al le-
gando também, que seria absurdo e inconveniente admitt.ir-se 
que um. só candidato nomeasse numero i l l imitado de íiscaes 
junto á mesma Mesa Receptora, num pleito em que o nume­
ro de. candidatos ascendeu a .124. Mormente numa secção 
como a de N . S. da Gloria, cuja eleição foi mandada fazer 
depois, isoladamente, de modo. que o. intuito dos candidatos 
reclamantes era pura e simplesmente augmentar o numero de 
votantes em seu favor, não o de fiscalização, que não f icou 
prejudicado; tanto que "nenhuma das secções eleitoraes pro­
cessadas em Sergipe logrou obter tamanha fiscalização qual a 
de N . S. da Glor ia; onde compareceram e votaram .140 elei­
tores sob a fiscalização de 70 fiscaes. . 

Recurso Geral íi. 2 : 
Recorrente —- Francisco Moreira de. SOUZA 
Recorrido •— Othoniel da Fonseca Dória. 

' E ' . o seguinte- o argumento deste recurso: 

. 0 recorrente, .candidato á .Canstituinte Estadual", registra­
do sob a legenda "Republicano Progressista", oppõe-se á ex-, 
pedição cie diploma ao recorrido como eleito em 1° turno , 
eleitoral sob a legenda "Social Democrático":__ , 

l c porque-não -pedra.-elte, no- entender.do recorrente, re-.' 
ceber votos para-o-I o , turno,-tendo'sida registrado sob aquél-. 
3a legenda; 

• 2 o porque-hsove-incursão da força-federal, á -ultima nora, ' 
em Itabaiana e outras cidades,'causando coacção moral. 

3 o porque houve recusa de fiscaes, pelo presidente da 
Mesa Receptora de N ; S. da G lo r i a . 

• O recorrente a não ser essa referencia á secção de N. S. 
da Glor ia e aquella ás de Itabaiana "e outras cidades" não 
precisa bem quaes as eleições que devem ser annulladas, e 
entretanto conclue esperando "seja cassado-o, diploma do. 
candidato-recorrido, cujos votos recebidos em eleições nullas 
de pleno direito não. podem ser contadas", e que se mande ex­
pedir o competente diploma a elle recorrente. -. • 

Annexas ao recurso, as provas, de ser o recorrente' cair- 1 

didáto registrado sob a legenda "Republicano Progressista" e 
o recorrido sob a "Social Democrático", além de uma refe­
rencia a documento junto a outros recursos. : 

—' Informando este recurso declara o Presidente do T. R. 
que nenhum recurso interpoz o candidato ora recorrente"pe­
rante, as turmas apuradoras que contaram votos para p\'l-°' 
turno, ao candidato recorrido, como se.-verifica das respectin 
vas actas parciaes; è"que,.as turmas assim procederam "ex-vi,'', 
do art . 58 n . 4 do, C. E.., das Instrueções em vigor e niais 
disposições a respeito, na máxima conformidade com o p r i n ­
cipio de que "não é ao partido e s im ao eleitor que a lei. deu 
o direito de indicar em quem quer votar-para o I o turno, pelo 
quociente eleitoral,,ço]ldca.ndo o nome do candidato e m . p r i ­
meiro logar na chapa" ; donde se conclue que o íacto de ter 
sido"um candidato de lista votado pára o pr imeiro turno, pelo; 
quociente eleitoral, não significa, de modo algum, preferencia 
do partido, por sua eleição (B. E . n . 3 de 1934) . Quanto; a 
allegação de coacção exercida pela força federal, .-também 
nenhum recurso foi interposto perante .as : Turmas--Apurado-» 
ras, nem por egual o Tr ibuna l a quo recebeu quaesquer re ­
clamações por parte das Mesas Receptoras, ou de quaesquer 
interessados, nas eleições de Itabaiana sobre a cordueta, a l i , 
daquella força f e d e r a l , , . . . .: . ... ,%. , . , .. 

Recurso Geral nv 3 : 
Recorrente •— Francisco dé Araújo Macedo, 
Recorrido — Aklroaldo Campos. . . . 
Pretende o recorrente annullar as eleições de -Pacatuba 

c Própria pelos motivos seguintes: • '- ' . 
I o . Recusa de .alguns fiscaes de candidatos sob a legen^ 

da Republicano-Progressista, pela M . R. de Pacatuba]' ' 
2 o Fa l ta de assignatura dos Mesarios na acta de encerra­

mento da 2 a secção.de-Própria,- •!«'• 
' 3 o Coacção por parte da Força Federa l . 

Termina, o recorrente pedindo a annullação das 2 secções 
de Própria - (a I a pela coacção da referida força, e a 2 a pela 

. falta de assignatura. dos-Mesarios) e da secção única de P a ­
catuba, e que seja .cassado-o diploma expedido ao candidato 
recorrido, provendo-se. JIO sentido de ser diplomado elle r e ­
corrente. < 

.Documenta com-certidão a sua qualidade de candidato 
registrado sob a legenda "Republicano-Progressista" e com 
uma declaração escripta- e assignada por 17 cidadãos uuo se 
dizem (2) secretários da-Mesa de Pacatuba e os restantes 
eleitores, que al i deixaram de votar. 

•— Informa o presidente do 'T . R. : que nenhum recurso 
foi interposto, sobre a matéria deste, perante as Turmas A p u ­
radoras; que na 2 a .secção de Própria a Mesa Receptora e f i s ­
caes, em vez de assignarem as actas de encerramento, ass i -
gnaram em seguida .á assignatura do ult imo eleitor, na l ista 
de votação, considerando a respectiva Tu rma Apuradorav o 
dito facto mera irregularidade do acto ele itoral . . 

Quanto ao mais .allegado no • Recurso, reporta-se ao i n - , 
formado já sobre outros. ' • 



• Segunda-feira 23 '•BOT.FTTM- FT.F,TTORATJ .Janqro de,1935 311 

Rec. G . n . 4: 
"Recorrente, Hormindo Menezes. 
Recorrido, Dr." M a D o e l de Carvalho Barroso. ' 

Como candidato á Constituinte. 'Estadual,, .o recorrente 
impugna a expedição do diploma ao candidato recorrido, fun -
tfando-se em razões idênticas ao do. recurso - n . 3 : Quer 
que se el iminem 636 votos dados ao recorrido nas secções dos 
municípios 4e Laranjeiras e Itabaiana porque: 

« ) houve incursão da força federal, ao ser requisitada 
irregularmente antes de pedir-se o auxi l io da força estadual, 
tendo aquella (textual) provocado a annullação^ das eleições 
realizadas naquelles dois municípios, I o ) pela coacção provo­
cada, 2°) presença, a .menos de cem metros dos edifícios onde 
funccionaram . as Mesas Receptoras. 

— Junta certidão de que é candidato registrado sob a le ­
genda "Republicano-Progressista", e declaração do presiden­
te 'da Mesa da 8* secção de Itabaiana de que não requisitou a 
força federal, e de "que dentro do recinto da secção não com­
pareceu força armada, entretanto no edifício da Intenden-
cia Munic ipal onde funccionava a i* secção, que é próxima 
ao dà 8" secção, a".-qual dista uma da outra cerca de dez me­
tros, observou que t inha soldados dp 28 B . C. armados a f u ­
z i l , postados a frente da referida Intendencia". 

— Informando este recurso, o presidente do T . R. se 
reporta ao que escrevem nos anteriores .sobre a condueta.da 
força federal e-,mandou Juntar aos autos copia? authentieas 
dos telegrammas que recebera dos juizes eleitoraes de L a r a n ­
jeiras, e Itabaiana, e aos quaes allude o recorrente. E i s os 
seus termos: . ' ̂  

Do Itabaiana: "Recebi hontem a tarde, telegranima u r ­
gente vosseneia, avisando v inda força federal garantir d i ­
reito voto, a qual se apresentou a m im e a todos os pres i ­
dente.? das respectivas mesas- recepetoras eleitoraes, man­
tendo-se .'com a - maior prudência, sem praticar qualquer v i o ­
lência, por correr tudo na melhor ordem. A força regres­
sou hoje, devido não haver necessidade sua permanência aqui. 
(A7) José Joaquim Fonseca, Ju i z E l e i t o r a l " . 
- E m termos semelhantes, o do Juiz de Laranjeiras, aliás 

já . transcripto neste "relatório (Rec. n . 18\. 

..Recurso -G- h. . .5: • . . 
•-Recorrente, José Nunes da. Silva, Recorrido, Alfredo Ro l ­

lemberg Lei te . ' 
• ''Candidato registrado sob a' legenda 1 "Republ icano-Pro­

gressista:", á Assembléa do Estado, o recorrente não se con­
forma' com a expedição do diploma ao recorrido candidato da 

. legenda "Part ido ' Social Democrático" e allega em abono cio 
seu recurso, pleiteando a annullação cias secções de "Maroim, 
Riachuelo, N . S. das Dores e N . S. -da G l o r i a : 

I o a presença da força federal já referida em outros re ­
cursos, a cuja documentação se reporta o recorrente; 

2 o não concordância dé sobrecartas encontradas n a ' u r n a 
(342), com o referido na acta (340), falta, de rubr ica em 
S das encontradas, na I a secção dc N . S. das Dores; 

3 o ' na secção única de N . S. da Glor ia terem sido impe­
didos de votar e exercer os seus mandatos 48 fiscaes de can­
didatos da legenda "Republicano-Progressista", a que per­
tence o recorrente. 

•Junto copia do protesto apresentado, quanto ao- facío da 
secção de N . - S . da Gloria, pelo candidato Nyceu Dantas, e 
certidão dé que é candidato registrado. 

— Informando, o presidente do T . R. declara, quanto 
aos argumentos ns . 1 e 3, que já prestara informações em 
recursos anteriores, de outros candidatos; e, quanto aos de 
N . S. das Dores, mandou juntar, o processo do recurso inter­
posto .perante a Turma Apuradora, no qual se allega apenas 
a discordância do numero de sobrecartas," aliás explicada a 
pag. 53 do l ivro de acta. Accrescenta que" o faefo das sobre-^ 
cartas .(8) não authenticadas entendeu.a .Turma Apuradora, 
da qual foi presidente o do T . R., ora informante, não ser 
de ordem a prejudicar o sigil lo do voto, não podendo, por isso 
acarretar nul l idade. E - c i t a a jurisprudência do T . S., se­
gundo a qual "é de interesse que prevaleçam as eleições, 
quando isentas de fraude, ou não incidam em nullidade c la­
ramente expressa em l e i " (B. E . , n . 12, 1934.) 

O recorrido, arrazoando, nos autos de recurso contra o 
procedimento cia Turma Apuradora, invocou também a j u r i s -

: prudência do T . S. (B. E . , n . 160 de 1933), tendo-se v e r i f i ­
cado no acto que não havia senão um engano, logo desfeito, 
e o T . R. assim o e xp l i c ou . . . " ver i f i cou .a Tu rma Apurado­
ra que dois eleitores, os de nomes Antônio José dos Santos e 
Theodoz*o Souza, não lançaram as suas assignaturas nas. fo ­

lhas de votação,- modelo 21, e sim nas folhas destinadas ás 
impugnaçõesf modelo 22, tendo assim bavidb engano da par ­
te do presidente da mesa receptora na declaração,da-numerei 
de vo tan t e s . . . " > - " 

Recurso G , n . 6 . _ 

Recorrente, Jonas Moraes. 

Recorrido, Miguel Monteiro Barbosa, 

Candidato" á Assembléa Constituinte do Estado sob a' 
agenda "Republicano-Progressista"'. impugna o recorrente a 
expedição do diploma i,o conego Miguel- Barbosa Monteiro, 
candidato da União Republicana de Sergipe, e o faz, p r i n c i ­
palmente porque a este loram contados votos dados em cé­
dulas com outra. legenda. E ' a allegação repetida ê desen­
volvida em outros recursos. 

Subsidiariamente, acha il legal e injusta a annullação dá 
J . 3 3 secção de Aracaju, e ao contrario a de N . S. da Glor ia , 
que elle pede seja declarada. No pr imeiro caso houve ura 
eleitor que votou duas vezes; no segundo deixou-se de ac- . 
ceitar procuração de fiscaes da legenda "Repub l i cano-P fo - i 
gressista", sob a. allegação de que não devia votar, mais de 
um fiscal de cada candidato. E conclue pedindo a renovação 
dá eleição na 1.3* secção de Aracaju e t. annullação da de N : • 
S. da Glor ia , e que "se mandécontar ao~candidaío recorrido, 
os votos de Uma única das legendas e os avulsos, cassando-, 

. se-She o diploma, caso nãó tenha obt ido-nenhum "dos q u o - ' 
cientes para. o I o turno o nem maior ia de votos para ó se­
gundo" . _ • d 

Está provada com certidão a qualidade de candidato, do; j 
recorrente . ' . - • ' . . ' \ \ \ 

• — A informação do presidente do T . R. reza que ne- l 
nhuin recurso foi interposto das decisões das Turmas A p u - i 
radoras que mandaram sommar, ao candidato recorrido, .ps ' 
votos que lhe foram.dados nas duas legendas registradas:, ' 
"União Republ icana" e . "Part ido Social Democrático de S e r - ' 

"gipe",-em eujas<Iistas f igura . E , assim procedendo, as T u r ­
mas nada"mais f izeram do que cumpr i r o disposto,no art..,58 
| 2 o do C E . Quanto ás.eleições da 13 a " secção de Aracaju • 
e dá secção única de N . S. da Glor ia , manda juntar os autos,j 
dos recursos interpostos perante a T u r m a Apuradora, e . q u e i 
rezam o seguinte: £' 

I o Francisco Leite Netto, delegado do Partido Repub l i * -
cano de Sergipe recorreu para o T. R. da decisão da T u r m a ' 
Apuradora que declarara nul la a'secção 13 a ' d e Aracaju por 
inquinada de fraude. O Procurador Regional dera parecer, 
favorável ao recurso, isto é, pelo aproveitamento de tal sec­
ção, acceitando os motivos expostos- pelo recorrente. São 
elles, em resumo, não haver prova de fraude, mas simples* 
presumpção ;dedüzida do facto de ter urn eleitor assignado" 
duas vezes mas votado uma só, e feita pela Mesa uma re ­
ativa . • ' . 

— O T . R.; entretanto, julgou nul la a votação, unan i ­
memente, e mandou remet.ter copia das peças do processo 
ao Procurador Regional '.para''os f ins de d ire i to . São a rgu- j 
mentos dó Accordão: a) que votaram a l i 255 eleitores da !'i 
seoção e mais 11 de outras, sommando 266; b) que foram'; 
encontradas na urna 266 sobrecartas; e) que f igura na- lista 1 j 
de votação duas vezes o nome do eleitor Manoel Messias dos j 
Santos, com o mesmo numero de ínscripção — 4.258 '—\ 
havendo'uma resalva 'feita pela Mesa Receptora de refèren-; 
cia áquelle eleitor; d) que, não obstante a resalva, o. facto ' 
verificado é que houve um voto duplo," pois a l i estavam ná 
urna .as 260 sobrecartas, correspondendo exaetamente ao 
número de assignaturas na folha de votação; e) finalmente, 
que',' em' obediência ao disposto no art . 50, letra g das' Ins­
trueções vigentes, nul la era a votação. " ' * 

2 o O mesmo delegado interpoz recurso da decisão -da 
Turma, que apurou a secção de N . S. da G l o r i a . O funda­
mento allegado para o recurso ó aquelle já referido anterior- | 

. mnte; dé. terem sido recusados illegalmente e impedidos de ; 
votar diversos fiscaes de candidatos a deputados á Const i - \ 
tuinte Estadual sob a legenda "Republ icano-Progressista" . -j 
E m outro passo é dito que se recusou aos fiscaes " a assisten- | 

l cia aos actos eleitoraes." - «j 
O Accordão que julgou improcedente esse recurso af í í r r 

ma, com base nos documentos enviados pela Mesa ao T r i b u - | 
nal apurador, que a recusa fora somente dc receber votos de , 
mais de um fiscal de cada candidato; e isso acontecera não ' 
somente em relação aos da legenda "Republicano-Progres- •' 
sista", como também aos de todas as outras, em obediência • 
ao disposto no art , 101 § 2 o do G. E . Este assumpíb è de­
senvolvido em outros recursos ora relatados. 
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Recurso n 7:. - - ; 

Res«r?ente, i?aulo Costa. 
Rs^ r r i c i o , José Ribeiro do B o m f i m . 
«2*ndidato á Assembléa Estadual, este recorrente con» 

testa, como outros, a validade das eleições em N . S . d*s 
Dores, Maro im e Riachuelo, por motivo de-coacção exercida 
pela força federal; e em relação á-primeira dessas local ida­
des pelo facto já referido de ter havido divergência entre o 
numero de votantes referido na acta (340) e o de sobrecar- . 
tas encontradas na urna (342). Com essas allegacões e a 
prova de que é candidato registrado, fazendo apenas refe­
rencia ao que diz estar provado em outro recurso geral, pede 
a cassação do diploma expedido ao recorrido e a expedição 
de u m a elle recorrente. 

— A informação do presidente do T . R. reporta-se aos 
esclarecimeiíos já prestados nos autos dos recursos ns . i 
a 5 e á informação que, a requerimento do presidente da 
Mesa Receptora da I a secção de Riachuelo, prestou o Ju iz 
preparador daquelle município e da qual se ver i f ica nao ,ter 
havido "pânico ou qualquer incidente", com a chegada a l i 
da forca federal, no dia 14 de outubro; documento que está 
junto aos papeis eleitoraes da referida secção, remettidos 
ao T . S. 

i Quanto' ao município de Maroim, nada consta (diz ainda 
á informação) ao T . R. sobre coacção a l i exercida pela 
força federal.-

ftecurso G . n . 8: 
.' Recorrente, Gaspar L e a l . 

Recorrido, Qíodoaldo V i e i r a Passos. 
Na petição deste recurso, diz o recorrente que impugna 

a validez das" eleições realizadas nos municípios de L a r a n ­
jeiras, D i v i na Pastora, Nossa Senhora das Dores, Capella, J a -
paratuba, Carmo, Rosário e Maro im e, entretanto, nas r a ­
zões do recurso, desenvolve os .seus argumentos sobre as 
eleições apenas de Maro im e D i v ina Pastora, que pretende 
estarem nu l las : 

1. °, pela coacção' provocada no eleitorado dos partidos 
'al l iados sob a legenda "Republicano-Progressista" pela for­
ça federal, que esteve também.a menos de cem metros dos 
edifícios onde funccionaram as mesas receptoras; e 

2. °, pelo descaminho das urnas da L a e 2. a secções e le i ­
toraes de D iv ina Pastora, criminosamente arrebatadas da 
agencia posta!, sendo em seguida conduzidas para logar igno­
rado e posteriormente ao T . R. 

Conclue pedindo a annullação dessas duas secções e, em 
'conseqüência, que seja «assado o diploma expedido ao c a n ­
didato recorrido e expedindo-se outro a elle recorrente. 

Ao recurso está junta certidão de que o recorrente é 
candidato inscripto sob a legenda "Republicano-Progressis­
ta" , e um officio escripto e assignado por Élpidio de Car­
valho Mello como presidente da Mesa da 2." Secção da D i v i ­
na Pastora, dir ig ido ao Presidente do T . R., protestando 
contra a presença da força federal naquella secção. Não se 
diz, porém, como tal officio veio assim, em original, a ser 
srmexo ao recurso. Não ha também no recurso referencia 
a uma declaração ann-exa á f l . 10, como doe. n . 4, passa­
da, pelo próprio presidente da mesa receptora da 2." Secção 
de Maroim, dizendo que é tio legitimo do candidato Pedro 
Soares, da legenda "Part ido Social Democrático de Sergipe". 

— Informando o presidente do T . R. reporta-se á af f i r -
mação.que já fez a respeito de outros recursos, isto é. que 
não foi interposto nenhum recurso perante as Turmas A p u ­
radoras, com o fundamento de coacção exercida contra o e le i ­
torado, e manda apensar os autos do recurso, que foi inter­
posto em referencia ás urnas das secções eleitoraes de D i ­
vina Pastora. 

» s s e s autos, em que o candidato á Câmara Estadual. 
D r . \ntonio Manoel de Carvalho Netto promove á prova dé 
que as urnas daquellas secções foram desviadas, as-provas 
e allegacões são as mesmas já referidas em recursos anterio­
res; e o Accordão unanime do T . R,, negando provimento 
a t a i recurso, demonstra que elle não tem apoio nem no i n i ­
cio do. ar t . 50 das Instrueções vigentes, nem no seu inciso 
g, como pretende, o -recorrente, nem tão pouco no d ispos i t i ­
vo do ar t . 97 do C. E . Se é verdade que as urnas saíram 
da posse do agente do Correio e por mãos de inferiores da 
força íederal foram transportadas até a Capital, não é menos 
verdade comprovada cabalmente que ellas foram recebi­
das na Secretaria do T . R., sob registro postal, com as so-

bre-cartas dos documentos, e cjue tanto as urnas como as 
sobrecartas, foram entregues por intermédio do chefe do 
.Trafego Postal, no mesmo d ia ém que foram entregues á 
agente do Correio da ..localidade em que se processaram as 
eleições. E ainda que o oommandante da-escolta federal dera 
recibo á mesma agente, mostrando assim assumir a respon­
sabilidade da conducção extraordinária. Demais, nenhum i n ­
dicio de violação foi encontrado pela respectiva T u r m a A p u ­
radora, quer nas urnas, quer nas sobre-cartas dos documen­
tos, como f icou dito na acta parcial , pags. 48 e seguintes. 

Recurso G . n . 9 : 

Recorrente, Herc i l io Poríirio de B r i t t o , 

Recorrido, D r , José Barretto P i l ho ./ 
Sustenta, o recorrente que o candidato recorrido, não 

tendo sido "registrado como candidato do pr imeiro turno, 
entretanto, o seu nome foi suffragado como se o fosse", que, 
assim, só pelo quociente partidário' poderia ser eleito; em 
qualquer bypothese, que são nullas aí votações por elle r e ­
cebidas na secção única de Pacatuba, e nas .de Capella e 
Nossa Senhora das Dores. -

A pr imeira , porque sé negou a diversos fiscaes de can­
didatos da legenda. "Republicano-Progressista", -a assistência 
legal aos actos eleitoraes. Cita, em seguida, os nomes dos 
fiscaes assim recusados, em numero de sete,' allega "coacção 
provocada s pela força federal em Capella e N . S. das Dores, 
como já se v i u também em outros recursos, igualmente a 
differençá de dois votos, entre a acta e as sobrecartas en­
contradas na u l t ima daquellas secções, e conclue dizendo 
que, excluídas as votações das tres, "o candidato recorrido, 
não attingindo o quociente eleitoral, não estará eleito, de-
vendo-se-lhe cassar o ^diploma, expedmdo-se-o ao recor­
rente, como é de j ustiça 

Junta como documento uma publica-fórma contendo uma. 
declaração de vários eleitores e dois secretários .da secção-
de Pacatuba, a respeito da allegada recusa de fiscaes (o o r i ­
ginal desse documento está junto 1 ao recurso n . 3) . Está pro - -

^ vada com certidão a qualidade do candidato recorrente. 
—- Informando este recurso, declara o presidente do T r i ­

bunal Regional que nenhum recurso foi interposto perante 
as Turmas Apuradoras a respeito, de não serem contados ao 
recorrido os votos que lhe foram dados em I o turno, e r e ­
porta-se á informação prestada no recurso n . 2. I gua lmen­
te, quanto á recusa de fis-caes, sendo a referencia ás i n f o r ­
mações prestadas no recurso n . 5. 

Recurso G . n . 10 : 

Recorrente, Gonçalo Rollemberg Le i te : Recorrido^ Pearo 
Diniz Gonçalves F i l h o : 

Candidato.á Constituinte Estadual, o recorrente contesta 
o diploma expedido ao recorrido Como eleito pelo 2° turno, 
sob a legenda "União Republicana", allegando: 

I o . a mesma questão da contagem de votos em legendas 
diversas, para esse effeito, assumpto já discutido noutros re ­
cursos: 

2 o . a da nullidade da votação de N . S. da G lo r i a , pela 
recusa de fiscaes .também já debatida noutros recursos;--

3 o . irregularidade nos trabalhos das turmas de apuração 
— a) por serem dellas membros os do T . R. que julgaram, 
em grau de recurso, as suas próprias decisões; í>) por fazer 
parte do Tr ibunal um funecionario demissivel ad noturri — 
o S r . Manoel Cândido, prof issor em commissão da Escola de 
Commereio, estabelecimento de ensino do Estado — e e) de­
ficiência na l euura das cédulas. 

Está provada com certidão1 a qualidade do candidato r e ­
corrente; e nenhuma prova mais adduz o recorrente senão u m 
exemplar de jornal contendo artigo sobre incidentes na apu­
ração. 

— Informando este recurso, o presidente do T . R. de­
clara que, sobre as matérias arguidas p.elo recorrente, nenhum 
recurso' foi interposto perante as Turmas Apuradoras, a não 
ser na parte referente á eleição em N. S. da Glor ia , sobre a 
.qual houve o recurso cujos autos estão apensos aos presentes. 
Cita a decisão do T . S. em Accordão n . 485, publicado no 
B . E . , n . 102 de 1933, mandando que tornem'parte nos j u l ­
gamentos dos recursos contra decisões das Turmas, todos os 
juizes que. nestas decidiram "á semelhança do que se pratica 
na justiça ordinária no julgamento dos embargos' ou decisões 
das turmas julgadoras, pelo T r i b u n a l P l e n o ; e finalmente, i n ­
forma que o ju i z D r . Manoel Cândido dos Santos Pereira é 
professor cathcdraíico de L a t i m do Atheneu Pedro ÍI, com 22 
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annos de serviço e serve no Tr ibunal E le i to ra l desde a sua 
creação, tendo já íunccionado nas eleições para deputados 
á Constituinte. v 

Nos autos de recurso contra a decisão da Turma A p u r a ­
dora da eleição de N . S. da- Glor ia , sobre a recusa de fiscaes, 
a questão foi posta nos mesmos termos já referidos noutros 
recursos e a decisão do T . R. foi unanime negando p ro v i ­
mento ao recurso fundado.em que, pelos documentos e mais -
papeis referentes á votação naquella secção, evidenciou-se 
que a Mesa Receptora não recusou propriamente aos fiscaes 
da legenda e á sua fiscalização;, recusou, sim, receber votos 
de mais de um fiscal de candidatos inscriptos sob dita legen­
da, assim como sob todas as outras leeghdas, indist inctamen-
te, tendo a 'Turma Apuradora, por unanimidade, resolvido 
apurar a votação, baseada no art . 101, § 2 o do C. E . , e no 
A c . do T . S. , lavrado no processo n . ' 884, constante dò 
JJ. E . , n . 113, de 1934. 

Recurso G . n . i 1: 
' Recorrente, Gonçalo D in i z de Faro Dantas; Recorrido, 

Manoel Dias Rollemberg.. 
. Mutatis mutandis é o argumento deste recurso idêntico 

aos anteriores: contesta o recorrente o diploma expedido ao 
candidato recorrido como eleito por quociente eleitoral com 
1.859 votos, sendo'sob a legenda "União Republ icana" 1.720 
e os mais avulsos. 

O quociente eleitoral foi 1.284; mas o recorrente p re ­
tende que se.subtraia ao recorrido os votos por elle obtidos 
nos municípios de Japaratuba, Carmo e Riachuelo, sommando 
í.385, visto como nestes houve intromissão indébita da força. 

E pede a Cassação do diploma expedido ao recorrido, -
•e.xpedindo-se" novo a elle recorrente. 

Está provada com certidão a qualidade do recorrente, h a ­
vendo também nos autos uma declaração do ju iz preparador 
de Japaratuba. a requerimento do D r . Antônio Manoel de 
Carvalho Netto, na qual. se lê que -aquelle ju iz não requisitou 
força federal e que ella "compareceu em Japaratuba, quando 
as eleições se realizavam, normalmente" . 

Informando este recurso o presidente do T . R. declara 
que não houve recurso algum interposto perante as Turmas 
Apuradoras, com respeito a presença de força nos municí­
pios, matéria já longamente debatida e informada no re ­
curso n . 18. 

Recurso~G. n . 12: 
Recorrente, Robustiano da S i lva Góes. 
Recorrido, Godofredo D in i z Gonçalves. 
Contesta o recorrente o diploma expedido ao recorrido, 

como eleito á Assembléa Estadual , por quociente eleitoral. 
Pretende excluir de sua votação os votos recebidos em C a ­
pella, Japaratuba, Riachuelo, Itabaiana e Itaporanga, porque 
nesses municípios estiveram contingentes da força federal 
durante as eleições, o que lhes acarretou nullidade insanável. 
E annulladas taes secções, cassado deve ser o diploma ex­
pedido ao recorrido, expedindo-se outro ao recorrente, que 
passaria a ser o eleito. 

Junta prova, por certidão, da qualidade do recorrente é 
nada mais . 

A informação do presidente do T . R. diz que não houve, 
recurso algum nesse sentido perante as Turmas Apuradoras 
p reporta-se á informação do recurso n . 18. 

Recurso G . n . 13: 
Recorrente, Alberto Bragança de Azevedo, 
Recorrido, L u i z Garc ia . 
Neste recurso são debatidas as questões-. 
a) da aceumiílação de votos dados sob legendas diver­

sas, para se apurarem os candidatos eleitos'em 2." turno; 
b) da coacção pela presença da força federal, que se a r -

rogou o direito de conduzir as urnas de D iv ina Pastora; 
c) da não apuração -da 13" secção de Aracaju, e se con­

clue pedindo o seguinte: 
. "Adaptada a apuração ao critério dos professores João 

Cabral e Sampaio Doria, vencedor no caso João Mangabeira, 
annulladas as secções aonde a força federal, requisitada ape­
nas para garantir haheas-corpvs, exhorbitou do seu manda­
to coagindo, invadindo as mesas receptoras, renovada, a 13 a 

secção de Aracaju, apurados os resultados finaes, pedimos, 
como nos parece justiça, que se mande contar ao candidato 
L u i z Garcia os votos de uma única das legendas e os avu l ­

sos, cassando-se-lhe o diploma, caso não haja obtido nenhum 
dos quocientes para o pr imeiro turno, e nem maior ia de l i s ta 
e proporcionalidade para o segundo". 

Como documentos: exemplares de jornaes trazendo a 
argumentação do S r . João Mangabeira, duas certidões de i n ­
formações dos Juizes Eleitoraes db Laranje iras e Itabaiana,; 
a requerimento do Dr . A . M. de Carvalho Netto, e José L e -

. brão de Carvalho, respecitvamente, sobre a requisição e p re ­
sença da força federal, e outra de certidão passada pelos Cor ­
reios de Aracaju, sobre o transporte de urnas de D i v i n a 
Pastora (driginaes, em outros recursos) . 

Está provada, ,por certidão, a -qualidade do recorrente. 
Informa o presidente do T . R . que nenhum recurso fo i 

interposto perante as Turmas Apuradoras com respeito á 
contagem de votos sob legendas diversas. E sobre o. mérito 
desta questão, cita o dispositivo do § 2.° do ar t . 58 do C. E. , 
em harmonia com o § 1." domesmo art igo. Quanto á al lega­
ção de coacção exercida pela força federal, reporta-se á i n ­
formação prestada no recurso n . 18. Annexo ao recurso n u ­
mero 6, veio o processo referente ã annullação da 13." secção 
de Araca ju . 

Recurso geral : n . 14. 
Recorrente: Honorino L e a l . 
Recorrida, D , Quint ina Diniz/de Ol ive ira R ibe i ro . 
Candidato registrado sob a legenda "Republicano-Prògres-

s-iía", o recorrente impugnou a expedição do diploma á recor- ' 
r ida, candidata declarada eleita, por quociente, sob a legen­
da "Part ido Social-Democratico de Sergipe". Pretende sejam 
annulladas as votações de Laranjeiras e Riachuelo, por ter h a ­
vido" al i coacção,provocada pela força federal. Pede que seja 
caisado aquelle diploma e expedido um ao recorrente. 

A prova da qualidade. deste ó feita por certidão do re-< 
gistro. Junta-se também aítestado medico sobre a syncope 
de que for-accommetida a senhorita Mar ia Abreu quando' 
funecionava como secretaria da 3 a secção eleitoral de L a r a n - i 
jeu-as, e o original de um abaixo-assignado com 302 firmas, \ 
dirigido ao Interventor.Federal em Sergipe, narrando os fac--| 
tos já referidos em outros recursos, e relativos á chegada e, 
permanência dé um contingente de força federal naquella l o ­
calidade. , 

— Informando este recurso, manda o Presidente do T . R . i 
appensar copia do telegramma.qiie recebeu do Ju i z E l e i t o r a l ' 
de Laranjeiras e reporta-se á informação prestada pelo Ju i z -
Preparador ao presidente da I a secção eleitoral de R iachue- . 
Io, de que não houve absolutamente pânico algum nesta e i - ' 
dade á entrada, a l i da força federal mandada a garantir o 
pleito de 14 de outubro de 1934. 

Recurso gera l : n . 15. 
Recorrente, João V i e i r a de Aqu ino . " 

, i Recorrido, Orlando V i e i r a Dantas. 
Candidato á Assembléa Estadual, registrado sob a legenda' 

"Republicano-Progressista", o recorrente impugna a expedi­
ção do diploma ao recorrido, candidato declarado eleito em 
I o turno, sob a legenda "Part ido Social-Democratico de S e r - ' 
g ipe" . Pretende sejam annulladas as votações de Capella, Ma-: 
roím o D i v ina Pastora-, por motivo de coacção provocada pela ; 

força federal, semelhante esta allegação á que foi feita era 
vários recursos de números anteriores. -

Documenta-se com uma photographia do recibo já exhi-< 
bido noutros recursos, passado á agente do correio, em Di -1 
v iha Pastora, por um cabo da força federal, que conduziu as 
urnas dall i para a- Capital, com uma certidão do Direc tor , 
Regional dos Correios e Telegraphos, relatando ós factos já' ; 

coiJiecidos por que referidos e documentados em outros r e ­
cursos, e com a certidão do registro do recorrente como 
candidato. ' 

— A informação do Presidente do T . R. reporta-se ao 
que já foi informado sobre os mesmos factos em recursos-. 
anteriores. 

Recurso Geral n . 16. • 
Recorrente, Marcos Ferre i ra — Recorrido, Orlando, do' 

Calazans Ribeiro. . 
Candidato á Assembléa Estadoal, registrado sob a legenda 

"Republicano-Progressista" o recorrente contesta o diploma 
expedido ao recorrido como eleito em 1° turno sob a legenda' 
"União Republ icana" . Mediante a annullação, que elle re-< 
quer,. das votações de Itaporanga, Estância, Santa Luz i a é 
Riachuelo, ficará o recorrido sem attingir o quociente ei e i -
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íoral, e o. recorrente eleito em logar delle, pedindo portanto 
que se lhé expeça o d ip loma. 

,0 motivo dá annullação pedida é a da coacção exercida 
pela força federal nos três pr imeiros daquelles municípios, 
e quanto ão do Riachão — o de ter sido ã urna da. 1* secção 

•eleitoral levada á agencia postal sem que o orifício de entrada 
das-sobrecartas estive*sse devidamente fechado. F o i elía con-
-yenientemente lacrada somente após a chegada aquella r e ­
partição federal. 

Ha nos autos prova de que o recorrente é candidato r a -
•gistrador e unr "attestado" com a f i rma dos 1° e,.2° supplen-^ 
tes e dos dois secretários da Mesa da 3* secção eleitoral da/ 
-Estância, de que as eleições al i "correram com a mais a m ­
p la liberdade e harmonia, causando grande surpreza, por tan­
to, a chegada, ás 17 horas e meia, mais ou menos, daqúelle 
d ia , de um contingente da força federal, do 28 B . C., que se 
• local izou a menos de 100 metros do local onde se achava l o ­
calizada a 3* secção". Os attestantes af f irmam também não 
lhes constar que tivesse havido requisição de força feita 

-pelo presidente daquella secção, "mesmo porque, dado o am- . 
'biente calmo em que correram as eleições, era inteiramente 
desnecessária qualquer providencia sobre a requisição de 
força". . • • . - - : 

— Reporta-se o presidente do T . R., em s.ua in forma­
ção sobre este recurso, ao que e,«tá informado no recurso 
n . 18, e ao conteúdo na decisão do T r ibuna l no recurso i n ­
terposto perante a 3 a T u r m a Apuradora e cujos autos man­

c o u juntar a estes. 
O recurso diz ia respeito á irregularidade, que se pro -

- c u r o u , provar com certidão passada pelo agente postal de 
ttiacüão, de que a urna da 1' secção chegara á sua repartí-

-ção conduzida por civis e sem ter lacradas convenientemen--
•te as aberturas, o que a l l i fora feito. O-Accordão proferido 
pelo T-. R . julgando esse recurso, joga com o disposto no 

"a r t . 35 combinado com o ar t . 36, bem assim do art . 42 
.§ 1° das Instrueções vigentes; considerando também que 
nem os fiscaes presentes â secção reclamaram contra qua ! - . 

"quer irregularidade na urna, nem os interessados requereram 
depois "quaesquer exames e perícia sobre a mesma urna, a 

' qua l deu entrada na Secretaria do T . R. "devidamente l a ­
crada, sem o menor indicio de violação, o que foi verif icado 
pela T u r m a Apuradora e pelos interessados presentes"; at-
tendendp, finalmente, a que simples irregularidade não i m ­
portam em null idade substancial da votação (Ac. no B . E . 
n . 156, de 1933); concluiu julgando improcedente ó recur ­
so e confirmou a decisão da Turma Apuradora . 

Recurso Geral n . 17. 

Recorrente; D r . Maurício Graccho Cardoso. 
; Recorridos, D r s . Eronides Pere ira de Carvalho e Me l -

chisedech Figueiredo Monte. 

O recorrente, candidato á Câmara Federal, registrado 
sob a legenda "Republicano-Progressista", entende que é ex-
tíruxulo e iilogico o critério seguido pelo T . R. na apuração 

. das eleições para a Gamara Federal, ao proclamar eleitos, 
. em segundo turno, conferindo-lhes diplomas, os candidatos 
( (recorridos) da " " União Republicana de Serg ipe " e 

. " P a r t i d o Social Democrático", - os quaes, havendo f i ­
gurado nas listas de uma e outra agremiação, sob as legen­
das adoptadas, para cada uma dellas, em particular, t ive­
ram sommados os votos hecterogeneos assim recebidos, pr.e-

. judicando grandemente tal decisão, por manifestamente i r i -
' jurídica e absurda, ao contestante e aos seus demais* çorn-
. panheiros. de l ista, em segundo t u r n o . " E - expl ica : " lei ido 
'.sido votado (elle recorrente) com 18.058 legendas "Repu-
Blicano-Progressista", -foi illegalmente esbulhado pelos a l l u -

. didos candidatos (recorridos), que, na legenda "União Re-
, publicaria", foram apenas votados com 1T.337 e na legenda 

"S.ocial Democrático" com 7.939. Entende elle que, não com-
, pleto o numero de legendas pelos eleitos em primeiro turno. 
, por quociente eleitoral ou partidário, os logares restantes 

"devem ser attribuidos ao partido que maior numero_ de le­
gendas tenha levado ás umas"... E dahi pede 'a cassação 
dos' diplomas expedidos aos recorridos. 

.— A informação do Presidente do T . R, reporta-se ao 
que foi informado no recurso n . 6. 

O assumpto é, aliás, amplamente desenvolvido naa r a ­
zões do recurso n . 18, da lavra do mesmo recorrente, 

Recurso n . 18: 

Recorrentes D r s . Maürieio Graccho Cardoso; Alceu D a n ­
tas Maciel e José Nunes, da-S i l va . 

_ Recorridos D r s . Augusto César Leite , Melchisedech de 
Figueiredo Monte, Eronides F e r r e i r a de Carvalho, Manoel 

c D i a s Rollemberg- e. os- mais -candidatos, proclamados, eleitos 
pelas, legendas. "União Republ icana" e "Par t ido Soc|al De -

-mocràtico de Serg ipe . " . -
* Os recorrentes visam, annullâf. as-eleições de Laranjeiras, 

Riachuelo, D i v ina Pastora, Nossa Senhora das Dores, Capella, 
Juparatuba, Carmo, Rosário, Maroim, Riachão, Própria, © 
N. S. da G lor ia que o T r ibuna l Regional ju lgou val idas, 

São argumentos seus: 
• - : 1.°. qúei-hoúve erros.de referencia á apuração de votos, 
: Jéloutros-yicios, Iqüô-annülláriafn a eleição naquelles municí­
pios; 

2. ° . que não-podiam ser contados. votos aos candidatos, 
• que enumeram, sob as legendas "União Republicana", e " P a r ­
tido Social Democrático de Sergipe", senão pára estabelecer, 
a ordem, em que' f icar iam collocados nas respectivas; listas e 
nunca para serem proclamados os eleitos pelo 2 o turno; 

3. °*. que hóüve intervenção da força federal a favor dos 
referidos partidos, intervenção desnecessária por isso que o 
Interventor Federal naquelle Estado se prompti f icara em por­
ão serviço da Justiça Ele i toral , : "si esta por ventura dela ne-

; eessitasse para manter a ordem e a l iberdade dos eleitores, 
a força publ ica do Estado. . , - , ' • ' 

Na opinião dos recorrentes o eleitorado dos partidos Re­
publicano Progressista e Alliança Proletária de Sergipe, 
" u m a parte deixou de comparecer ás urnas, abstendo-se de 

. votar, e outra parte, sob a coacção moral que se estabelecera, 
pagsou a suffragar as legendas destes dois últimos par t idos" . 

— Sobre este ul t imo argumento discorrem os recorren­
tes longamente para demonstrar, não que este ou aquelle 
cidadão tenha sido individualmente violentado pela força 
federal, mas que houve "pânicos transmittidos pela di ta 

. força ao eleitorado dos partidos Republicano Progressista 
- -e Alliança Proletária de Sergipe", caracterizando-se assim 
a coacção moral, qú-e teria viciado innegavelmente aa e le i ­
ções naquelles muuicipios citados força (acereseentam) que 
não fora requisitada na. ordem e pelo modo determinado "pelo 
Tr ibuna l Superior, e que se postara a menos de 100 metros 
das secções" a que foram prestar garantia, e até em algumas 
secções dentro no próprio recinto dellas. 

— E m relação ao I o argumento apontam os recorrentes 
. os seguintes factos, que procuram provar' com documentos: 

a) desvio das urnas do município de D i v i n a Pastora, 
"arrancadas violentamente da agencia postal por praças da 
força federal" ; ' " . „ . -

b) falta da assignatura dos mesarios na acta" de encer­
ramento da secção de Própria; 

c) divergência quanto ao numero • de sobre-cartas da 
•secção de N . S. das Dores ; ' 

d) não ter sido cerrado com tira de papel o -orifício de 
: entrada das sobrecartas na urna da secção de Riachão; 

e) não terem sido apuradas cerca de 61 cédulas, na 
secção de Maroim, com a legenda "Republicano Prógres-

- sista", apesar de se acharem com os requisitos legaes; 
/) ter sido .recusado, na secção de N . S. da Glor ia (elei­

ção renovada), o direito de voto e de fiscalização de vários 
eleitores do partido "Republicano Progressista" . 

— O 2 o argumento refere-se ao seguinte: Não enten­
dem os recorrentes que se possa sommar para um candidato, 

' p a r a se o declarar" eleito por quociente partidário, ou em 
•segundo turno, votos dados sob legenda diversa, ou avulsos. 

Ora, os candidatos, cujos diplomas impugnam os recorrentes, 
foram declarados eleitos com á somma de votos recebidos 
sob as legendas differentes — "União Republ icana" e " P a r ­
tido Social Democrático de Sergipe" . Logo são nullos os 
diplomas que lhes foram outorgados" Os recorrentes provam 
que não foi registrada nenhuma alliança entre os supraditos 
partidos, como .permitte o ar t . 58, n . 1 do. Cod. Eleit..,- j o ­
gam com os dispositivos do §§ I o , 2°, e n . 10 do mesmo a r -

" tigo, e concluem por negar a eleição daquelles candidatos, 
como veremos adeante. 

. — Por ult imo aleganr os recorrentes que o disposto no 
art . 58 inc . 8 o a respeito dos eleitos em segundo turno não 

' foi cumprido pelo Tr ibunal a quo, tendo este proclamado 
taes como proclamou dois candidatos da União Republicana* 
para a Gamara Federal, e outros dois também do mesmo pa r ­
tido, par a Assembléa Constituinte' do Estado,, por serem 
os mais votados, 'posto que as listas registradas sob a 
legenda respectiva não tenham sido as-mais votadas. - No-
entender dos recorrentes, os eleitos pelo 2 o turno, devem sec­
os candidatos Alberto Bragança de Azevedo e Gonçalo 
Rollemberg Leite, para a. ..Câmara Federal, por serem • os-
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imediatos em votos ao diplomado em 1° turno Deodato da 
B i l v a Maia Júnior, todos da l ista registrada sob a legenda 
-"Republicano Progressista" . E , 'semelhantemente, desta l i s ­
ta devem sahir os dois candidatos eleitos pelo 2 o iur.no para 
a Gamara Estadoal . - • • 

—. para prova do que ailegam, juntaram os recorrentes 
os seguintes documentos: 

I. ° . Certidão do registro da l ista de candidatos e legenda 
da alliança de partidos "Republicano Progressista" . 
. 2 o e 3 o Idem do registro relativo aos candidatos e l e ­
genda do partido União Republicana de Sergipe. 

4.°. Idem, idem, relativamente ao Part ido Social De -
\ mocràtico de Sergipe. . • -

5. ° . Off icio manuscripto e assígnado por João de 
„ . . ju i z eleitoral de D i v ina Pastora, narrando :a intimação 
feita na sua presença ao delegado de policia, por um cabo do 
exercito, para que aquelle indicasse uma pessoa para acom­
panhar as urnas eleitoraes daquellc d istr icto . • V ' 
;• 6.°. Attestado' do agente do Correio no mesmo distr icto 
a respeito do que succodeu na sua agencia com as urnas e le i ­
toraes re.mettidas ao Tr ibuna l Regional, e que foram entre­
gues- a uma escolta da força federal. 

7.°. Certidão de declarações feitas no mesmo sentido 
pela dita. agencia, na Director ia Regional dos Correios, em 
Araca ju . ' , -
; 8.°. .Recibo rasgado e recomposto, passado pelo cabo 

— Epaminondas Cardoso, em. relação ás mesmas urnas. 
• • • "* Carta part icular d ir ig ida a Alceu, assignando Caio 
.Tavares e datada de Japaratuba, 17 de Outubro de 1934. 

10-. Off icio de João Gomes V i e i r a de Mello, presidente 
da Mesa da I a secção Ele i tora l de D i v ina Pastora, datado de 
14 de Outubro de 1934, commnnicando ao Presidente do T r i ­
bunal Regional que, "na occasião do processado das eleições, 

" o- Tenente João Teles, do 28° B . C . acompanhado do candi­
dato Orlando .V i e i r a Dantas penetrou o recinto daquella 
secção, dizendo-lhe ter vindo garantir as eleições." 

I I . „Affirmação do mesmo presidente da Mesa a reque­
rimento de Franciseo Leite Netto, do facto acima, e também 
de qúe não requisitara a presença da força federal e res­
pondera ao tenente, que a deixara a sua disposição, "ser a 
mesma desnecessária em virtude da calma o especialmente 
do respeito ao voto no processado das eleições que se es­
tava real izando". • ' 

12. Certidão passada pelo ju iz Munic ipal de N . S. das 
Dores,' a requerimento do candidato Antônio Manoel de Car­
valho 'Netto, de que não houve da sua parte reguisição da 
força federal para garantir as eleições, e de que "esteve 
presente no d ia 14 de Outubro corrente nesse município a 
força federal, cornmandada por um tenente do 28 B . C. que, 
depois cie se ter. apresentado ás correntes õpposieionistas, 
percorreu as secções que ainda funecionavarn". Não pode 
entretanto responder a quae-s .ordens obedecia essa força pois 
como ju iz procurador do Termo não teve conhecimento 
off icial do que se passava. 

13. Officio (original) do Chefe de Po l i c ia Alceu Dantas 
Maciel, candidato' registrado - em 4.° logar na l ista da " A l ­
liança Republicano-Progressista' ' , dirigido ao Interventor F e ­
deral e enviando-lbe as copias de telegrammas seguintes. 
^ 14. Copia de telegra.mmà do delegado de pol icia de Nossa 

S. das Dores ao supradito chefe, nestes termos: "Of f ic ia l 
Exercito int imou desarmar pol ic ia para satisfazer paixões 
adversárias, peço providencias urgentes af im tranqúillidade 
ordem pub l i ca " . 

15. Copia do officio dirigido pelo Chefe cie Pol ic ia ao 
CòminandaTite do 28°_B. C". noticiando o facto acima e pro­
testando contra elle. - . 
' ' 16. Autos de justificação processada no Juízo Ele i tora l 

, de Laranjeiras, a requerimento do Part ido Republicano de 
Sergipe e com citação do adjunto do Procurador Seccional e 
do Promotor Publ ico . Os itens da justificação referem factos 
semelhantes, ao que se~ diz oceorridos em N . " S . das Dores,-
dados em Laranjeiras e Riachuelo, quanto á presença de 
íorça federal, e "que assim estabeleceu-se o terror no es­
p i r i t o dos eleitores, determinando à abstenção de voto da 
parte de uns. e. de outros (dos mais timoratos) o desvio 
do voto em favor de partidos e candidatos, que interessados 
diziam, disporem da dita força, tudo com evidente- alteração 
do resultado da votação". Depuzeram quatro testemunhas. 

17, Idem, idem, processada perante o Juiz Ele i toral-de 
Maro im. e referente a factos oceorridos- na mesma cidade, 
na de'Rosário e n a v i i l a do Carmo. Depuzeram sete teste-

- munhas. 
18. Idem,. idem,-em relação a factos oceorridos em• Ita­

baiana._ Depuzeram três testemunhas. 

• 19. Abaixo-assignado d ir ig ido ' ao Interventor Federa l 
protestando contra a presença d a ' força, federal em Itabaia­
na e referindo factos semelhantes aos referidos na just i f i ca- , 
ç-áo jud i c i a l . Está datada de 15 de outubro de 1934 e con­
tem 480 assignaturas, cuja authenticidade é. af f irmada por 
dois abonadores, cujas firmas estão reconhecidas por no-
•tario. ' 

20. Informação prestada pelo. Ju i z de Dire i to de I ta­
baiana, a requerimento do D r . Antônio Manoel de .Carva­
lho. Netto, de que não requisitara força pol ic ia l , nem fe­
deral, e a que veio (federal) chegara ás 2 horas do dia da 
eleição, regressando no d ia immediato pela manhã para A r a ­
caju', bem assim de que recebera telegramma urgente do P r e ­
sidente do Tr ibunal E le i tora l communicando-lhe " a v inda 
da dita força afina de garantir o direito de vo to " . 

21 a 24. Idem, do presidente da Mesa E le i tora l das 2>, 
3. a, 6. a e 7. s secções de Itabaiana, informando semelhante­
mente. . - / • • ' . • " • 

, .'-, 25. Abaixo-assignado, como o de n . • 19, datado de L a ­
garto, 16 de outubro de 1934, contendo 342 assignaturas. 
sendo uma do tabefífão da .localidade, o qual reconhece as 
dos outros signatários, aliás sem nomeal-os. -

26-: Informação semelhante ás de n. 20, passada pelo Ju i z 
de Dire i to de Laranjeiras, terminando esta por transcrever 
o seguinte telegramma por elle passado em resposta ao pre­
sidente do Tr ibuna l Regional: "Posse telegramma vossencia 
momento chegava força federal garantir direito voto tenho 
satisfação conimunicar vossencia eleições correndo normal e 
serenamente sem registro menor incidente. Apresentou-se-
me tenente commandante força postada distante qualquer 
secção ele i toral . A todas ellas tenho comparecido ministrar 
instrueções testemunhando melhor ordem". 
' 27. Certidão, a requerimento do candidato Genti l T a ­
vares Motta, do teor do.recurso por elle interposto contra a 
apuração das eleições realizadas nas 2. n, 3. a , 4. a e 5. a sec­
ções do município de Capella. 

28. Copia-authentica do officio dirigido pelo Interventor 
Federal inter ino.ao Presidente do Tr ibuna l Regional es t ra ­
nho á resolução deste pedindo força federal para garantir 
comícios eleitoraes e pondo a força pol ic ia l á sua disposição 
para ' o mesmo f im . 

• 2d. Diário Official contendo a proclamação dos candi ­
datos eleitos. 

— Esta , a documentação deste recurso,' cujas conclu­
sões -pedem: »• ' 

' "1.°. Que, pelos motivos expostos de referencia á força 
federal e a sua altitude em face do pleito, sejam annulladas 
as eleições realizadas nos municípios de Laranjeiras, R i a ­
chuelo, D iv ina Pastora, Tf. S. das Dores, Capella, Japaratuba, ' 
Carmo, Rosário e Maro im; 

2. ° . que estas annullações repercutindo sobrs os d ip lo­
mas expedidos aos candidatos dos Partidos União-Republi-
cana e Social Democrático de Sergipe, sejam os referidos d i ­
plomas cassados expedindo-se outros a quem de direito 
couber; 

3. ° . que os votos dados a candidatos registrados em mais 
de uma lista sob legendas differentes só tenham a u t i l i da ­
de que lhes confere a lei, isto é: s irvam unicamente para 
determinar a ordení de votação na própria l i s ta ; 

4 ° . que pelo 2 o turno sejam diplomados os candidatos 
que pleitearam os .suffragios eleitoraes sob a legenda "Re­
publicano-Progressista" de vez que esta legenda, obteve 
1S.046 votos, sendo que a legenda "União Republ icana" so­
mente .obteve 11.117 votos e a legenda "Part ido Social De-

rmocràtico de Sergipe" 7.759 votos, não sendo justo, destar­
te, que a legenda mais suffragada não seja contemplada com 
candidatos pelo 2 o turno " . 

— Informando este Recurso, o Presidente do 'Tr ibunal 
Regional escreve a f l s , 124 que, á respeito da coação exer­
cida pela força federal, e sob este fundamento, nenhum re­
curso foi interposto perante qualquer das tres turmas apu­
radoras e no curso da apuração parcial das eleições real iza­
das a 14 de outubro, nos supraditos municípios. Declara que 
os officios, em originaes, que são os documentos sob nume-
ros 5 e 10 nunca foram recebidos pêlo mesmo Presidente ' 
do Tr ibunal Regional, a 'quem se dizem dirigidos, nem t ive­
ram entrada na Secretaria do mesmo Tr ibuna l , conforme 
certidão do off icial competente, que vèm annexa á in forma­
ção (fls. -140-147) . Declara, igualmente, que nenhum re ­
curso, foi, interposto perante as turmas apuradoras qúe man-

. daram contar aos candidatos .recorridos, os votos dados sob a 
respectiva legenda, sem legenda e sob legenda diversa, con­
forme se' veri f ica dos" l ivros das actas da apuração parc ia l ; 
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c accrescenta, aliás, estas turmas assim procederam, em ob­
servância ao disposto no art. 58, § I o , do Cod. E l e i t . e a r ­
tigo 49, § 4 o , das Tnstrucções vigentes, segunda parte, por 
terem sido os candidatos recorridos registrados na fôrma 
prescripta no § 2 o do art. 08 do mesmo Código. _E mandou, 

juntar aos autos os documentos de f ls . 125, existentes no 
archivo do Tr ibunal Regional, referentes á força federal, 
aliás requisitada por determinação do Tr ibuna l Superior, 
para garantir e fazer respeitar ordens de habeas-corpus 
preventivos concedidos por esta mesma Corte de Justiça 
E le i to ra l . De ,laes documentos constam copias autheuticas, 
.além do telegramma do Tr ibunal Superior communicando a 
concessão do habeas-corpus e da requisição ao commando do 
28° B . CT.. de força para garantil-o em 17 municípios, com­
preendidos os referidos no recurso, estes em numero de oito, 
e do teiegramma c ircular aos Juizes Eleitoraes. dos mesmos 
municípios, passado pelo Presidente do Tr ibunal Regional 
communicando a remessa da força, os telegrammas de res­
posta dos referidos juizes todos informando, mais ou menos, 
que as eleições se processaram na devida ordem, sem inc i ­
dentes de nota. nem protestos perante as Mesas Receptoras 
•'{fls. 128 a 132'e 134 a 138) . 

E ' de destacar-se o do Juiz da 10 a Zona (fls. 133), o 
qual, antes do seu telegramma de f ls . 138 dando o resu l ­
tado da eleição e sem referir qualquer incidente de nota, 
passara aquelle em que re lata: "Força federal enviada este 
Tr ibuna l chegou esta cidade indo postar-se armada dez me­
tros distancia 3. a, 4. a e 5. a secções. Logo tive conhecimento 
facto d ir ig i -me commandantc referida força, fazendo-o sen­
t i r que leis eleitoraes não oermittem estacionamento qoaes-
quer forças raio 100 metros edifícios em que se realizam 
eleições. Obtive como resposta força" i r i a se ret irar o que 
só se verif icou, entretanto, após transcurso um quarto de 
hora . Presidentes mesas receptoras das cinco secções refe­
ridas suspenderam funecionamento mesmas durante perma­
nência força afim evitar nullidade pleito, segundo me com-
municaram officio, recomeçando trabalhos logo' soldados ar-, 
mados se ret iraram suas immediações. ^Estando população 
I oi temente atemorizada, peço vossencia providencias caso 
requer". , 

E ' também de notar o telegramma passado dv. Maroim 
ao Presidente do Tr ibunal Regional, por 35 senhoras, pro­
testando contra depoimentos das testemunhas,' que "desv ir ­
tuaram Ihanura, imparcialidade, maneira apresentou-se pre­
sidentes mesas eleitoraes tenente commandante tropa federal 
vinda garantir liberdade pleito 14 outubro e discipl ina s u ­
bordinados durante permanência aqu i " . 

São juntas, igualmente, copias dos telegrammas dc 
membros das Mesas Receptoras de Própria (f ls.-140), Dores 
(fls. 141 a 143), Riachão (fls. 144), Lagarto ( ( f ls. 145), 
informando incursões, ameaças, intimaçSes, descargas de fu ­
zis, por parte de forças policiaes e pedindo garantias ao 
Presidente do Tr ibuna l Regional. 

Com a juntada do Diário Official, que publicou as listas 
tios candidatos registrados, termina esta documentação <?*-
ufficio ordenada pelo Presidente do Tr ibunal Regional. 

Recurso Geral n . 19: 
Recorrente, Heribaldo Dantas V i e i r a . 
Recorridos, Iodos os candidatos^ á Câmara Federal e á 

Assembléa Constituinte Estadual, sob a legenda "Republ ica-
no-Progres.sista". 

Delegado e candidato do Partido .Social Democrático de 
Sergipe, o recorrente contesta os diplomas expedidos aos 
candidatos recorridos, repetindo os argumentos e provas 
produzidos em recursos parciaes que interpoz peraiito as 
Turmas Apuradoras. . . . 

São argumentos seus: 

1. " Não ler sido a legenda "Republicano-Progressista", 
devidamente registrada, por isso que o pedido de registro 
não foi assignado por 500 eleitores, como determina o ar» 
ligo 9.9, inciso 2, do C. E.„nem por um grupo de 100 elei­
tores, como faculta o ar t . 58, 1* do mesmo Código. Tal pe­
dido foi feito em nome de uma alliança dos partidos "Re­
publicano de Sergipe", "Social Progressista" e "Unia« P r o ­
letária", sendo assignado pelos presidentes dos órgãos de l i ­
berativos dos mesmos. 

2. " Ter havido violação do inciso 9.' do art . 58 do Có­
digo Elei toral , por isso que não se contou um voto em se­
gundo turno .-> todo candidato de legenda registrada, cujo 
nome. tendo sido inscripto em pr imeiro logar na chapa, não 
tenha sido repel ido, ' 

3.° Ter sido proeessada a eleição em Poço-Verde (5 a sec­
ção do município de Campos) sem assistência de um só de­
legado, candidato ou fiscal do candidato do Partido Social 
Democrático de Sergipe; que foi impedido de fazel-o pela 
força publica do Estado, a qual, postada nas estradas que 
dão accesso ao povoado Poço-Verde, obstaram-ihes a pas­
sagem . 

Por esses fundamentos que — diz o recorrente ,— alte­
ram profundamente o processo de proclamação de eleitos, 
expedição de diplomas, e reconhecimentos de candidatos 
nesta Região, pois têm a força de inval idar, por inteiro, os 
diplomas expedidos aos candidatos sufragados pela legenda 
"Republicano-Progressista" interpor o recurso, para o qual 
pede provimento. -

— Informando, l imita-se o presidente do T . R : a re­
portar-se á decisão proferida, pelo mesmo Tr ibuna l , cons-
lante dos autos que a' estes mandou appensar. 

— Como documento, junto ao pr imeiro desses recursos 
parciaes, se encontram: a) certidão do teor do registro fe i ­
to na secretaria do tr ibunal , dos candidatos pelos partidos 
"Republicano de Sergipe", "Social Progressista" e "União 
Proletária de Sergipe", que em alliança adoptaram a legen­
da "Republicano—Progressista", quer dizer, a- petição de 
registro assignada apenas pelos presidentes dos tres pa r t i ­
dos: è a certidão, em reguida, de que na secretaria não fora 
recebida, até aquella data (8 de setembro de 1934), aeta a l ­
guma da alliança, feita entre os supraditos; b) certidão do 
official do registro de títulos e documentos de Aracaju, de 
que estão registrados :>o seu cartório, como pessoa jurídica 
o Partido Social Progressista, em 4 de abr i l dc 1933; o 
Partido Republicano de Sergipe em 20 de julho de 1934 
e a Alliança Proletária Sergipense, a 13 de abr i l de 1934,_o 
de que não consta no mesmo cartório registro algum da 
alliança dos referidos partidos. . " • 

— O accordão proferido nesse processo pe-'o T r i ouna l 
Regional, nega provimento ao recurso e conf irma a decisão-
da turma apuradora porque: a) não deviam .«•er .-contados 
os votos aos candidatos de legenda cujos no-Kes estavam 
.inscriptos em primeiro lugar nas cédulas, sem -serem repe­
tidos, sendo, ademais, seguidos de outros nomes, não haven­
do, desfarte, a applieação do ar t . 58, inc . 9 o do C . E . , 
"nem do art . 49 parg . , '3 0 letra " c " das Instruções em vigor; 
6) de referencia ao registro no Tr ibunal Regional, da legen­
da "Republicano Progressista", não ha nem deve hav*er l u ­
gar para reclamação ou recurso, para o Tr ibunal Regional, 
depois da apuração geral das eleições, ás quaes concorre­
ram os candidatos inscriptos na mencionada legenda, cuje 
registro se 'fizera no próprio tr ibunal , no prazo pre­
fixado nas disposições legaes que regem a mete­
r i a . Recurso — accrescenta o accordão — que viesse 
a caber na espécie, deveria ser interposto perante as res­
pectivas turmas apuradoras, em tempo baftd. o que não suc-
cedeu, tendo o recorrente tratado dessa matéria tão somente 
nas razões de seu resurso. 

— No recurso parcial (n. 5) impugnando a votação i e 
Poço-Verde, por se ter dado a l l i , embaraço á assistência dos 
fiscaes do "Part ido Social Democrático", ba, como do­
cumento uma pholographía do cartão escripto pelo delega­
do, Manoel Dantas, mandando conceder tranzito para aque l ­
la localidade aos referidos fiscaes, uma certidão do registro 
do mesmo cartão, no Registro de Títulos e Documçnjos; e 
ainda certidão dos salvo-conductos concedidos pelo T r i b u ­
nal Regional aos'mesmos fiscaes e cand-j.uaioà,- " J 

O Tr ibunal Regional -decidiu, negando provimento ao 
recurso e confirmando a decisão da turma apuradora, por-
estas duas razões; o) não constituir ' nulidade substancial 
o facto allegado e provado, do embaraço que soffreram em 
sua viagem os fiscaes- e candidatos acima referidos; e 2°, 
ter assistido ao acto eleitoral naquella secção um candidato 
á Assembléa Estadual, registrado sob a legenda "União Re­
publicana", de que também são interessados aluados os can­
didato? registrados sob a legenda "Part ido Social Democrá­
tico oe Sergipe". 

Os factos do embaraço acima referidos acham-se com­
provados lambem nos autos de h abe as-cor pus n . 19 também 
appensos a este recurso, tendo o T . R., por isso, concedido 
a ordem, donde os salvo-conductos também já mencionados. 

Igualmente appensos estão os autos de uma represen­
tarão levada no T . -R. pelo recorrente, a 17 de novembro 
de J934, solicitando uma alteração no modo de apurar, se­
guido pelas' Turmas Apuradoras, al'im''dè seguir-se o que 
parece certo ao recorrente, isto que se conte um voto 
para segundo turno ao candidato de legenda registrada, cujo 
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. nome se ache escripto em primeiro logar, não lendo.s ido 
repetido. O T . R. não tomou conhecimento da represen­
tação por serodia, em vista do disposto no art . 44, § 3 o , n. 0 . 

Recurso geral n . '20 : 
Recorrente, D r . Alceu Dantas Mac ie l . 
Recorrido, D r . Melchisedech de Figueiredo Montes. 
Candidato á Gamara Federal pela Alliança "Republ i ­

cano-Progressista", o recorrente contesta o diploma expe­
dido ao recorrido como eleito, pelo 2 o turno, sob a legenda 
"União Republicana", e pleitea para um dos candidatos da 
legenda "Republicano-Progressista" o diploma' de eleito. 

São argumentos deste recurso a supposta irregularidade 
na contagem de votos e escolha dos eleitos em 2 o turno, já 
discutida em outros (ns. 6 e 8), e a coacção da força federal, 
que o recorrente não diz a que secções,. precisamente, t rar ia 
p vicio da null idade. ' -

Quanto á pr imeira questão, o recorrente expressa muito 
claramente o seu modo de entender os dispositivos íegaes: 
" . . . O 2 o turno, chamado lambem escrutínio de lista, dá 
os eleitos pela maior ia . O processo, pois, resume-se em es­
colher das Jistas a maü votada e, dessa lista, então, 
t i ram-se pela ordem de votação, os candidatos que obti-. 
veram maior numero de votos. Para esse f im, somente para 
elle, contam-se os votos recebidos em legenda diversa e os 
avulsos. A ordem da collocação, na chapa, ou lista regis­
trada, 6 que se altera pela influencia dos votos estranhos. 
No f inal de contas, quanto ao partido, nada modifica, apenas, 
se altera a ordem da collocação. No fundo, o partido da 
maior ia tem garantido o numero que lhe devia corresponder 
embora, ás vezes, elegendo os de f im de chapa " . . 

Documentos que instruíram -este recurso: a) certidão 
de- ser o recorrente candidato registrado; b) Diário Official. 
•contendo a proclamação dos eleitos; 'c) informação do pre­
sidente da Mesa da 2 a Secção Ele i tora l de Div ina Pastora, 
de que não requisitara força federal; d) idem do ju iz de D i ­
reito de Laranjeiras; e) certidões dos itens da petição e de­
poimentos de ' testemunhas em - justificação, requerida po r . 
interessado da União Republicana de Sergope no Juízo de 
Maroim (7) ; f) publica fôrma dc certidão passada por or­
dem do director regional dos Correios e Telegraphos. sobre 
o transporte das urnas de Div ina Pastora; g) e phologra-
phias do recibo passado á agente postal na mesma localidade 
por um cabo da. força federal. 

— Ã informação do presidente do T . R. reporta-se ao 
que já informara no? recursos ns. G e 18. 

Recurso geral n . 21 : 
Recorrente. Clovis Fontes Cardozo 
Recorridos, todos os candidatos da legenda "Republicano-

Progressista" com excepção do cie nome D r . José Rodrigues da 
Costa Dória. 

Candidato á,Assembléa Estadual pela legenda "União Re­
publicana", contesta o recorrente os diplomas expedidos aos 
recorridos como candidatos eleitos sob a legenda "Repub l i ­
cano-Progressista". Pede a annullação das votações em Poço 
Verde e Igreja Nova e em conseqüência a exclusão de "'um 
dos eleitos pela legenda "Republicano-Progressista", dando 
margem a que i\ legenda "União-Republicana", pela qual o 

[recorrente disputou uma cadeira na Assembléa Estadual, 
| tenha o acerescimo de mais um elemento na sua represen­
tação". 

O motivo da annullação é o já discutido em outros re ­
cursos, de embaraço causados a candidatos e fiscaes desta 
u l t ima legenda no exercício do seu direito de fiscalização 
do. pleito, privados como foram, por agentes da força esta­
dual distribuídas nos caminhos que vão ter á aquellas l o ­
calidades;,o que o recorrente procura provar com o original 
de um cartão concedido afinal áquelles candidatos e fiscaes 
para transito, pelo delegado de pol icia de Anápolis, e com 
certidão do accordão concedendo o habeas-corpvs aos mes-
mospe lo T . R., para o f im de fazer cessar o constrangimento 
•illegat em que se achavam no exercício daqtielle direito po­
lítico. 

A informaçfm do presidente do T . R. reporta-se ú de­
cisão proferida no recurso parcial n . 6, cujos autos elle 
mandou appensar .aos presentes. 

O T . R. negou provimento ao recurso, e confirmou a 
, decisão da turma apuradora que mandou apurar os sufra-
i gios da 5* secção eleitoral do Município de Campos (Igreja 

—I Nova), pela razão de que. segundo os documentos eleitoraes, 
que acompanharam a respectiva urna, se evidencia que a 

eleição a l i foi assistida pelo D r . Togo de Albuquerque, f i s ­
cal de um_candidato da legenda "Part ido Social Democrático 
de Sergipe", por José Joaqu im Barreto, delegado do "Part ido 
União-Republicana de Sergipe" e por Petroniío Fer re i ra de 
São José, fiscal de out''o candidato registrado em ambas as 
legendas: União Republicana e Partido Social Democrático. 
A^sim sendo — conclue o accordão — não incide o caso ques­
tionado no disposto do ar t . 50, letra e das Instrueções v i » 
gentes. 

DECURSOS PARClABS 
Além dos recursos parciaes já referidos e examinados 

com os recursos geraes. a cujos autos foram' juntados, che-
saria a eleição por ordem do T . S. O. T . R., attendeu á 
reclamação pelos motivos que desenvolveu na informação ao 
recurso n . 10, relatado em pr imeiro logar nesta parte. 
. " N . 10 —:' Recorrente. D r . Manoel de Carvalho Barroso, 
que reclama contra expedicção de resalvas para eleitores de 
outras secções votarem em N . S. da G lo r ia onde se proces­
saria a eleição por ordem do T . S. O T . R. attendeu. 

N . — Reccorrente, Carlos de Carvalho contra a a p u ­
ração da 2 a secção. da I a zona, por differença dos números 
de sobrecartas e de votantes. O T. R. negou provimento, por ­
que não houve na realidade mais do que um engano de l o ­
gar onde assignaram os eleitores. 

- N . — Recorrente. D r . Eronides Fer re i ra de Carva­
lho , pleiteando a annulaçao da 5 a secção da 10" zona, por 
fuueeionar na Mesa Receptora funecionario demissivel ad 
nutum. O candidato Dr-. Antônio Manoel de Carvalho Netto 
pede ao contrario, que não seja declarada a annullação. O 
T . R. mandou apurar a votação porque, mesmo si fora de 

_ duvida, que não está, a circumstancia de ser demissivel ad 
nutum o funecionario que serviu na Mesa, e cuja nomeação 
fora feita por autoridade competente e sem reclamação a l ­
guma, não se daria, só por isso. a nullidade requerida. . 

N . — Recorrente, Leandro Maynard Maciel, por seu 
fiscal Manoel Ferre i ra da Si lva Netto. 

Pede a annullação da 2 a secção de Lagarto por ter havido 
compressão do delegado de policia e por ter servido na Mesa 
funecionario demissivel ' ad nutum. 

O Tr ibunal Regional, negou provimento por não acarre­
tarem, só .por si, nullidades. os factos al ludidos. 

N. — Recorrente, o mesmo. 
Pleiteia a annulaçao da I a e 3 a secções de Lagarto, por 

motivos idênticos. 
Idêntica .foi a resolução do Tr ibuna l Regional. 
K. * Recorrente, Francisco Nobre de Lacerda Filho, 

contra annullação da 12 a secção da I a zona, pela turma apu­
radora. O Tr ibunal Regional deu provimento por não ser a, 
decissão da turma def init iva e não haver razão para a 

•annullação. .- -
N . Recorrente, Leandro -Maynard Maciel, por seu 

• f i sca l . 
Pleiteia a annullação da 11 a secção da I a zona, por diffe­

rença de. numero de.votos.e votantes. O Tr ibuna l Regional 
negou provimento por achar provado o contrario, isto é que 
coincidiam os números indicados pela acta e pelas cédulas. 

• N . — Recorrente, D r . Antônio Manoel de Carvalho 
' Netto. 

Pede a annullação da secção 4 a de Riachuelo por ter ser­
vido na Mesa funecionario demissivel ad nutum. O T r ibuna ! 
Regional negou provimento pelos mesmos motivos expostos 
nos recursos anteriores. 

•Recorrente: Francisco Leite Netto, pleiteando a annul ­
lação da 7 a Secção da I a Zona. 

A questão é a seguinte: A T u r m a Apuradora diante de 
cédulas assim escriptas — " P a r a Deputados Estaduaes — 
Alfredo Lucas — Partido Social-Democratico de Sergipe" — 
apurou um voto em I o turno ao candidato avulso Alfredo 
Lucas e .um voto em 2° turno, a cada nome constante da 
lista registrada do Partido Social Democrático de Sergipe, 
mas como votos "avulsos, não para a legenda. •. 

O recorrente entende illegal este modo de contar, e 
pleiteia aqui a applieação do art . 58, n . 10, do Cod. Elcif.., 
e não do n . 9 o , como fez a T u r m a . 

Concorda com o recorrente o Procurador Regional, f un -
darido-se ambos no §'3° do ar t . 49 das Instrueções vigentes. 

O T . R. . unanimemente, deu provimento ao recurso. 
N . Recorrente: Mecena do Prado Pinto Peixoto, 

contra a apuração da secção única de Salgado por não con­
fer ir o numero de sobrecartas encontradas na urna, com o 
numero dc votantes, e por chegarem incompletas as folhas 
de votação. 
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O T.. B . negou provimento por verif icar-se p e l a ' 2 a .viá. 
das folhas de votação não haver motivo para a nul l idade. 

• N, — Recorrente: D r . Maurício Graccho. Cardoso, 
contra a aoüraçâo de cédulas, na votação de M a r o i h v con­
tendo os nomes dos candidatos á Assembléa Estadual, d is -
post.gs em duas columnas. 

O Procurador Regional apoia o recurso procurando base 
no silencio do C. E . sobre essa exigência, que só foi criada 
pelas Instrueções (art. 44, n . 1, destas e art . 01 n . 3,.com­
parado com 0 art. 7 do C. E ) . 

O T . R. negou provimento fundamio-se no espirito do 
C. E . , na letra das Instrueções vigentes e no art. 68 das de 
1933, que manda sobrelevar estas áqueila em'caso de d u ­
v ida . ' • . . . 
>. •• N : — Recorrente: Genti l Tavares da Motta. Impu­
gna as votações das 2 a , 3 a , 4 a e 5 a secções de Capella, por 
discordância de numero de votos e votantes. O T ; ~ R . ne­
gou, unanimemente, provimento a este recurso, pelas razões 
•explicadas no accordão, todas conduzindo á negação de f r au ­
de e á convicção de que os números de sobrecartas e de vo­
tantes concordam substancialmente. 
' N . — Recorrente: D r . Gonçalo Rollemberg Leite, 
-contra a resolução da Turma, que deixou de apurar a -5 a sec­
ção d a - l a - Z o n a , por ser.o numero cie sobrecartas encontradas, 
na urna (231) menor do qúe o de votantes, constante da 
•acta (231). O T . 11.,-de accordo com o parecer do Procura­
dor Regional, .deu provimento, 'Unanimemente, e mandou 
apurar a votação, fundado em que não se tratava senão de 
uma irregularidade, sem indicio de fraude. 

' N . . .. 
R e c o r r e n t e . . . . . . ' 
Nelson de Freitas Garcez, candidato e delegado do P a r t i ­

do Republicano de Sergipe. Havendo vários eleitores.do seu 
partido requerido a diversos juizes eleitoraes do Estado, re -
.salva para irem votar em N . S? da Glor ia , na eleição ali man­
dada proceder, a 25 de novembro de 1934, por ; não ter sido 
•realizada a 14 de Outubro, foi-lhes indeferido o pedido. Re­
clamou o recorrente perante o T . R. que, unanimemente, 
-negou provimento á reclamação por não se enquadrar nem 
•na letra nem no espirito do C. E . o que pretendiam cs elei-

' fores. . , ' 
'Interposto e tomado por termo recurso para o T . S. , 

arrazou o recorrente, com amplitude, juntando como do­
cumentos: a) Certidão de que votaram, de facto, na eleição 
de N . S. da Glor ia, setenta eleitores de.varias zonas elo E s ­
tado, que serviram al i de fiscaes de candidatos diversos,, per­
tencentes ás varias legendas ou partidos; b) varias petições 
de resalva para o mesmo f im, de votar na eleição de N. S. da 

•Gloria, firmadas por. eleitores de diversas zonas e deferidas 
pelos respectivos juize,s eleitoraes; c) certidão do telegram­
ma passado pelo presidente do T . R. a '23 de Novembro, a 
todos os juizes eleitoraes do Estado, declarando não ser ad--
•missivel a resalva no caso em questão; d) varias petições de 
resalva, como as referidas na letra b mas indeferidas pelos 
juizes eleitoraes, ou. mandadas a reconhecer a letra c f irma, 
ou ainda sem despacho algum; e) certidão^de terem sido apu-
•radas eleições-realizadas perante mesas, junto ás quaes func-
cionaram fiscaes, mais de um por candidato. 

A matéria deste recurso e idêntica á do n . 10, relatado 
em pr imeiro logar, nesta parte, havendo al i o T . R. assen­
tado que não eram de conceder as resalvas pedidas. 

P A R E C E R 
Expostos assim, especificàdamenle, os factos e c i rcums-

.tancias ponderáveis, cias eleições na região de'Sergipe, e a s 
impugnações, reclamações e recursos, que suscitaram, 'di i 
foram interpostos perante os Juizes Eleitoraes, as Turmas 
Apuradoras e o Tr ibunal . Regional, se torna fácil um juizo 
sobre todos nesta superior instância, aonde, entretanto, se 
vae reabrir .entre as partes pleiteantes, o debate que certa­
mente ainda mais' os esclarecerá, assim como a promoção 
da Procuradoria Gera l . Aguardando esse detíáte, e fundado 
na jurisprudência cio Superior Tr ibunal , sempre invocada e 
.seguida nos julgados e informações do Tr ibunal Regional, 
posso concluir este Relatório emittindo o meu parecer: 

1. E m Sergipe, as eleições para a Câmara "dos Deputados 
Federaes e para a Assembléa .Constituinte do. Estado, foram 

. procedidas e se processaram num ambiente de luta' cívica 
: ingente, demonstrando vitalidade e confiança no regimen 

„ novo, do direito eleitoral brasileiro, divididas as forças po-
. litieas em duas" grandes correntes, uma sustentando a s i tua-
* Çãq inler.venlorial e a ou Ira comba tendo-a, cada qua l ' for­

mada pela juneção,. permitt ida pelo Código Ele i tora l , de ; pa r ­
tidos e facções diversas, que se harmonizaram para 'o ple i to . 

2 . Ass im trancorrida a campanha, e naturalmente, não 
obstante aquella confiança no regimen novo, procurando a 
pr ime i ra corrente haver proveito- dos recursos materiaes ou 
não, próprios.do governo local, e a segunda cobrir-se contra-
os golpes daquelles, com a égide -da Justiça Ele i tora l ga­
rantida pelas forças federaes postas pela Constituição e as 
leis ao seu dispor,.se p&r ventura ineíficazes íorem as locaes, 
é facto que não deixou de haver aceusações de parte a parte, 
mais ou menos fundadas e documentadas, em respeito á i n ­
tromissão indébita ou abusiva de. taes elementos no renhido 
pleito 

- 3 . Também naturalmente, o processo eleitoral não cor­
reu absolutamente escorreito de quaesquer irregularidades, 
mas a" inefficacia das que houve, para effeito de v ic iar subs­
tancialmente o feito, se avalia, em geral, pelos Índices, d.a 
considerável concurrencia. de eleitores ás urnas,' e dos exíguos 
casos de annullação de votação decretados pelo Tr ibuna l -Re-
gional, não obstante a copia das reclamações e recursos, le­
vados até elle, e agora perante o Tr ibuna l Superior, por am­
bas as correntes acima referidas, mais numerosos, ainda aqui 

.-naturalmente, pela que-se diz vencida por 'pequena maior ia . 
• 4-.' A consideração justa e documentada pelos dados com- v 

pletos remettidos ao Tr ibuna l Superior, dos postulados 
acima, nos leva ainda a este outro, de que as, intervenções 
indébitas, os abusos de força e autoridade, assim como'. as 
irregularidades, no processo da eleição, como que se compen­
sam para t irarem a qualquer das correntes - pleiteantes - a 
qualidade de legitima de prejudicados indevidamente, e de pos ­
suidora do direito, de állegal-os ' — taes defeitos, jamais 
fraude provada — como "capazes de alterar o resultado f inal 
cio p le i to " . i i ' • 

5. Accresce que — prel iminar, a ser decidida pelo T r i ­
bunal ad quem — as mais importantes impugnações ora t r a ­
zidas ao.seu julgamento, em ul t ima instância, não foram le­
vantadas perante as Turmas Apuradoras no tempo devido, e 
por ellas decididas, ou pelo Tr ibunal a quo, conforme se colhe, 
documentadamente, das informações deste quanto aos re ­
cursos geraes. E , não obstante essa pre l iminar, que dispen­
sará,, si a vencedora, qualquer novo exame de taes questões 
pelos juizes da superior instância, a qual não pode ser p r i ­
meira, allegado está, e demonstrado sufficiéntemente pelos 
interessados e pelas decisões o informações- do Tr ibuna l Re­
gional que as duvidas e impugnações levantadas são, quasi 
tocias,- juridicamente prejulgadas já pelo Tr ibuna l Superior, 
e resolvidas claramente pelas suas - Instrueções, quando não 
pela letra expressa do Código E le i to ra l ; e, quanto aos factos 
concretos, foram elles bem apreciados por aquelle Tr ibuna l , ' 
conforme as provas, ou ausência do provas, evidentes nos 
autos. 

6. Examinados á luz destes postulados e, mais do que 
isto, com a projecção da jurisprudência do Tr ibunal Superior, 
sobre os factos aliegados e provados, por uma e outra parte, -
as decisões todas tomadas pelo Tr ibunal Regional, quasi sem 
excepção — por unanimidade de votos — me parecem-de i n ­
teira justiça e merecedoras, por tanto, de confirmação, petos 
seus fundamentos, nesta superior instância, a qual deve, ac-
ceitando as precisas informações do mesmo Tr ibunal Regional 
que acompanharam methodicamente os recursos geraes, e, 
bem examinados todos os autos e papeis da eleição de Ser­
gipe, julgar improcedentes os ditos recursos, e confirmar, a 
proclamação dos eleitos, assim para a Gamara Federal, como 
para a Assembléa Constituinte do Estado, tanto os repre- • 
sentantes effectivos como os supplentes. 

Rio de,. Janeiro, 12 de Janeiro de 1935. — João C. da 
Bocha Cabral, Relator. 

Publique-se no "Bolet im Ele i tora l " , em 14 de janeiro 
de 1935.. — Hermenegildo de Barros, presidente. 

Traslado da acta geral da apuração das eleições para 
membros da Câmara dos Deputados e da Assem­
bléa Constituinte do Estado realizadas na região 
eleitoral de Sergipe. 

T R A S L A D O DA ACTA G E R A L DA APURAÇÃO DAS E L E I ­
ÇÕES PARA MEMBROS DA CÂMARA DOS D E P U T A D O S 
E DA ASSEMBLÉA CONSTITUINTE DO E S T A D O . 

Aos seis dias do mez de dezembro de mi l novecentos e 
tr inta e quatro; nesta cidade de Aracaju, capital do Estado N 
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'âé Sergipe, no-Tr ibunal Regional de Justiça Ele i tora l , á praça 
Camerino, sala das sessões do mesmo Tr ibunal , ás dez ho­
ras, presentes os membros do Tr ibuna l -desembargadores 
João Dantas de Br i t to , presidente, Octavio. Gomes Cardoso 
e Edson de Ol ive ira Ribeiro, .este, supplente, substituindo o 
ju iz federal D r . Francisco Carneiro Nobre de Lacerda, ire- ' 
pedido por ser pae dos candidatos D r s . Edson Nobre de L a ­
cerda e Francisco Carneiro Nobre de Lacerda F i lho , o p r i ­
meiro a deputado federal e o segundo a deputado, estadual; 
D r s . Leonardo Gomes de' Carvalho- Leite, ju i z effectivo, e 
Manoel Cândido dos Santos Pereira, supplente em subst i tu i ­
ção do effectivo desembargador João Maria" Loure i ro Tava ­
res, impedido por ser cunhado do candidato a deputado esta­
dual Clovis de Faro Rol lemberg; o D r . Olympio Mendonça, 
membro effectivo do Tr ibuna l e o D r , Arívaido Garcia da 
Costa Barros, Procurador Regional interino, foi aberta a 
sessão com as formalidades do estylo. E m seguida declarou 
o. presidente que' tendo as t-rès turmas apuradoras concluído 
os trabalhos da apuração das eleições para membros da Câ­
mara dos Deputados e da Assembléa Constituinte do Estado, 
realizadas nos dias quatorze de outubro, (18) dezoito e vinte 
e ' c inco de novembro do anno corrente, na região eleitoral 
deste Estado, o Tr ibuna l -Regional, reunido, depois de resol­
vidas as duvidas e recursos interpostos de decisões das tres 
turmas apuradoras, ver i f icou qué compareceram è votaram 
em toda esta região' eleitoral tr inta e nove m i l cento e no­
venta e um eleitores (39.191); que o total dos votos líqui­
dos e-apurados em cada unia das secções eleitoraes das.doze 
i(12) zonas, em que se d iv id iu a região eleitoral, é o seguin­
te : P r ime i ra zona — Aracaju -— Para membros, da Gamara 
dos Deputados e da^Assembléa Constituinte do Estado, res­
pectivamente: I a secção eleitoral — duzentos e vinte (220) 
e duzentos e dezoito (218) votos; 2 a secção — duzentos e 
tr inta e cinco (235) e duzentos e tr inta e seis (236) votos: 
3 a secção — duzentos e vinte e sete (227) e duzentos e vinte 
e dois (222) votos: 4 a. secção -r- duzentos e tr iota e seis (236) 

' e duzentos e tr inta e um (231) votos; 5 a 'secção — duzentos 
e vinte o sete (227) e duzentos e .vinte.e quatro (224) vo­
tos; 6 a secção— duzentos e v inte .e oito (228) e duzentos 
e vinte e-tres (223) votos; 7 a secção — duzentos e vinte e 
tres (223) e duzentos e vinte e tres (223) votos; 8 a . secção 
—-duzentos e tres (203) e duzentos e oito (208) votos; nona 
secção — duzentos e t r inta e seis (236) e d,uzento's-e vinte 
e seis (226) votos; 10 a secção — duzentos e tr inta c cinco 
'(235) e duzentos e tr inta (230) votos; 11 a secção — d u ­
zentos e onze- (211) e duzentos e onze (211) votos; 12 a se-

'• cção — duzentos e tr inta e tres (233) e duzentos e vinte 
. e nove (229) votos; 14 a secção — duzentos e vinte e u m . 
1(221) e duzentos e vinte e dois (222) votos; 15 a secção.— 
duzentos e oezeseis (216) e duzentos e vinte e tres (223) 
volos, tendo sido aiinullada por fraude, ioda a votação, ãs. 13 a 

secção eleitoral da referida zona. Segunda zona — Aracaju 
-— I a secção — duzentos e setenta e nove (279) e duzentos 
e setenta e.seis (276) votos; 2 a secção — trezentos é dois 
1(302) e duzentos e noventa e sete (297) votos; 3 a secção — 
duzentos e sessenta e oito (268) e duzentos e sessenta e 
nove (269) votos; 4 a secção — duzentos e setenta e um (271 j 
e duzentos e setenta e quatro (274) votos; 5 a secção — d u ­
zentos e oitenta (280) e duzentos e setenta e quatro (274j 
votos; 6 a secção — duzentos e cincoenta e um (251)' e du ­
zentos e quarenta e nove (249) votos; 7 a secção — duzentos 
e cincoenta e cinco (255) e duzentos e quarenta e nove (249) 
votos; 8 a secção — duzentos e sessenta e dois (262) e duzen­
tos e cincoenta e.nove' (259) votos; 9 a secção —r duzentos e 

"oitenta e oito (288) e duzentos e oitenta e cinco (285) vo­
tos; 10a.secção — duzentos e oitenta (280) e duzentos e o i ­
tenta e dois (282) votos; 11 a secção — duzentos e cincoenta 
e tres (253) e duzentos e quarenta e oito (248) votos; 12 a 

secção — duzentos é quatro (204) e duzentos e seis (206) 
votosí Terceira zona — V i l l a Nova — I a secção — duzentos 
e sessenta e quatro (264) e duzentos o sessenta e seis (266) 
votos; 2 a secção — duzentos e "sessenta e nove (269) e du­
zentos e sessenta e seis (266) votos; 3 a secção — duzentos 
e cincoenta c nove (259) e duzentos e sessenta (260) votos. 1 

Secção única de Jaboatão. — trezentos e setenta e oito 
!(378) e trezentos e setenta e cinco (375) volos. Secção 
única de Pacatuba — trezentos e sete (307) e trezentos 
e. sete (307) votos. São Francisco — I a secção, tresentos e 
seis (306) e tresentos e quatro (304) votos; 2" secção. d u ­
zentos e oitenta (280) . e duzentos e oitenta (280) votos. 
Quarta zona — Própria — I a secção, duzentos e quarenta 
•e dois (242) e duzentos e quarenta e tres (243) votos; se­
gunda secção, tresentos e tr inta e tres (333) e. tresentos e 
vinte e sete (327) votos; 3 a secção, tresentos © quarenta e 

oito (348) ~e tresentos -e. cincoenta (350) votos; 4 a secção, 
tresentos e tr inta e oito (338) ©-tresentos e quarenta -(340;; 
votos; 5° secção, tresentos e sessenta (360) e tresentos e ses­
senta e um (361) votos. Cedro — I a secção, duzentos e ses­
senta e cinco (265) e duzentos e sessenta e cinco (265) v o ­
tos; 2 a secção, duzentos e noventa e dois (292) e duzentos a 
noventa e oito (298) votos. Aquidaban — I a secção, duzen­
tos e tr inta e nove (239) e duzentos e t r in ta e nove (239) 
votos; 2 ' secção, duzentos e tr inta e nove (239) e duzentos 
e quarenta (240) votos;-3 a secção,-duzentos e vinte e quatco 
(224) e duzentos e vinte e quatro-(224) votos-, Gararu — , 1 a 

secção, cento e oitenta e sete-(187) e cento e oitenta e o i t j 
(188) votos; 2 a secção; cento e oitenta e seis (186) e cento 
e oitenta e sete (187) votos. Porto da Fo lha — 1" secção, 
duzentos-e sessenta e dois (262) ê  duzentos e sessenta e 
cinco (265) votos; 2 a secção, duzentos e quarenta •> oito (248) 
e duzentos e cincoenta e tres (253) votos. Quinta zona' — 
Capella — I a secção, tresentos e vinte e cinco (325) e t re­
sentos e vinte e quatro (324) votos; 2 a secção, tresentos e 
vinte e ura (321) e tresentos e vinte (320) votos; 3° secção, 
tresentos e vinte e tres (323) e tresentos e vinte e tres 
(323) votos; 4 a secção, Tresentos e vinte e um (321) e tre­
sentos e dezeseis <316) votos;. 5 a secção, tresentos e c inco­
enta e tres (353) e tresentos e cincoenta e cinco (355) votos. 
Japaratuba — I a secção, tresentos e quarenta (340) e- tre­
sentos e tr inta e oito (338) votos;.2 a secção, tresentos e qua­
renta e oito (348) e tresentos. é quarenta e seis. (346) votos; 
3 a secção, tresentos e onze (311) e tresentos e sete (307) vo­
tos; 4 a secção, tresentos e sessenta e tres (363) e tresentos e 
sessenta e quatro (364) votos; 5 a secção, setenta e quatro 
(.74) e setenta e tres (73) votos. N. S: das Dores — pr ime i ra 
secção, tresentos e tr inta e sete (337) e tresentos e tr inta o 
nove (339) votos; 2" secção, tresentos e nove (309) e tre­
sentos e doze (312) votos; 3 a secção, duzentos e noventa o 
tres (393) e duzentos e noventa e seis (296) votçs; 'A' secção, 
cento..e sessenta (100) e cento e sessenta e um (161) votos, 
Secção única de N . S. da Glor ia , duzentos e quatorze (214; 
e duzentos e treze (213) votos. Secção única de.Mar ibeca, 
duzentos e quarenta e um (241) e duzentos e quarenta (240) 
votos. Sexta zona — Maroim — I a secção, tresentos e c i u -
coneta-e u m (351) e tresentos e vinte e nove (329)-votos; 
2" secção, tresentos e quarenta e oito (348)- e tresentos -a 
vinte (320) votos; 3 a secção, tresentos e cincoenta e cinca 
(355) e tresentos e quarenta e dois (342) votos. Rosário — 
I a 'secção, duzentos e sessenta e- nove (269) e duzentos f, 
setenta e dois (272) votos; 2 a secção, duzentos e sessenta* p 
um (261) e duzentos e sessenta e um (261) votos; 3 a secção. 
duzentos e sessenta e cinco (205) e duzentos e sessenta e dois 
(262.) votos. S i r i ry — I a secção, duzentos e cincoenta e tres 
(253) e- duzentos e quarenta e nove (249) votos; 2 a secção, 
d.uzenios e quarenta e um (241) e duzentos e quarenta e 
seis (240) votos.- Santo Amaro I a secção, duzentos é doze 
(212) e duzentos e oito (208)' votos; 2 1 .seeçãei duzentos e 
dezesete (217) e duzentos e quatorze (214) votos. Secção' ülli-* 
ca do Carmo, duzentos e cincoenta e oito (258) e duzentos e 
cincoenta e oito (258) votos. Sétima zona—Laranjeiras - — . p r i ­
meira secção, duzentos e quarenta (240) e duzentos e t r inta 
e oito (238) votos; 2 a secção, duzentos e quarenta e quatro 
(244) e duzentos e quarenta e um (241) votos; 3 a secçãc-, 
duzentos e dezesete (217) é duzentos e dezoito (218) votos; 
4 a secção, duzentos e cincoenta e nove.. (259) e duzentos e 
sessenta e um (251) votos; 5" secção, duzentos'e sessenta, z 
tres (263) e duzentos e sessenta (260) votos;. 6 a secção,' 
duzentos e cinconeta e seis (256) e duzentos e cincoenta e 
dois (252) votos. Riachuelo — I a secção, "duzentos e cinco­
enta e nove (259) e duzentos e cincoenta e quatro (254) 
votos'; segunda secção,. duzentos e cincoenta e "seis (256) 
e duzentos e cincoenta e sete (257) votos; 3 a secção, duzen­
tos e sessenta e oito (208) e duzentos e sessenta e nove (209) 
votos; 4 a secção, duzentos e setenta e quatro (274) e duzen­
tos e setenta e oito (2781! votos;-5* secção, Malhador, duzen­
tos e quarenta e tres "(243) e duzentos e quarenta e dois 
(242) votos: sexta- secção. duzentos e sessenta e-quatro 
(264) e duzentos, e sessentt. c oito (268) votos. D i v i n a 
Pastora — I a secção — duzentos e quarenta e oito (248) 
e duzentos e quarenta e oito (248) votos; 2 a secção — d u ­
zentos e cincoenta e dois (252) e duzentos e cincoenta e 
dois (252) votos; 3 a secção — Santa Rosa — duzentos e 
sessenta e nove (269) e duzentos e 'sessenta e oito (268). 
volos. Oitava Zona — Itabaiana, •— I a secção —. duzentos 
e cincoenta e um —- (251) e duzentos e cincoenta e quatro 
•(254) votos; 2 a secção' —-.duzentos e oitenta (280) e d u ­
zentos e oitenta (280) e "duzentos e -setenta e.seis (270)-
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votos; 3 a secção — duzentos e t r inta e quatro (234) c d u ­
zentos e t r inta e tres (233) votos; 4 a secção — duzentos e 
yinte e u m (221) e duzentos e dezenove (219) votos; 5 a 

secção. — duzentos e cincoenta e quatro (254) e duzentos 
e cincoenta e cinco (255) votos; 6 a sec. — duzentos e vinte 
e seis (226) e ' duzentos e vinte e dois' (222-) votos; 7 a 

secção — cento e setenta e sete (177) e cento e setenta e 
sete (177) votos; 8 a secção — duzentos e v inte e cinco 
1(225) e duzentos e-vinte e sete (227) votos. Secção única 
de Ribeiropolis — quatrocentos e doze (412) e quatrocentos 
e onze (411) votos. São Paulo — I a secção — tresentos e 
quatro (304) e tresentos e tres (303) votos; 2 a secção — 
tresentos e quarenta e tresentos e quarenta (340) votos; 
3 a secção — Car i ra — duzentos e quarenta e nove (219) 
e duzentos e quarenta e sete (247) votos. Campo do Briíí/j 
'>~ I a secção — tresentos e v inte e nove (329) e tresentos 
e t r inta e tres (333) votos; 2 a secção duzentos e oitent-x 
e dois (282) e duzentos e oitenta e seis (286) votos; 3 a 

secção — duzentos e t r inta e seis (236) e duzentos e t r inta 
e nove (239) votos. Nona Zona São Christovão — I a secção 
• — duzentos e cincoenta e um (251) e duzentos e cincoenta 
i5 dois (252) votos; 2 a secção — duzentos e oitenta e quatro -
;(284) e duzentos e oitenta e sete (287) votos; 3 a secção — 
duzentos e noventa e sete (297) e duzentos e noventa 6 
cinco (295) votos. Itaporanga — I a secção — duzentos e 
eitenta e cinco (285) e duzentos e oitenta e um (281) votos; 
2 a secção — duzentos e oitenta e cinco (285) e duzentos e 
oitenta e seis — (286) votos; 3 a secção •— tresentos e tr inta 
c um (331) e tresentos e t r inta e tres (333) votos. Décima 
Zona — Lagarto — I a secção — tresentos e vinte (320) e 
tresentos e vinte (320) e tresentos o • vinte e um (321) 
votos; 2 a secção — tresentos e vinte e quatro (324) e t re ­
sentos e v inte e um (321) votos; 3 a secção — tresentos e 
vinte e sete (327 e tresentos e vinte e quatro (324) votos; 
4 a secção — duzentos e onze (211) e duzentos e doze (212) 
votos; 5 a secção — cento e setenta e oito (178) e cento e 
setenta e oito (178) votos. Boqu i — I a secção •— tresentos 
e quarenta e um (341) votos; 2 a secção — tresentos e 
quatorze (314) e tresentos e treze (313) "Votos. Aunapolis. 
— I a secção — duzentos e noventa e oito (298) e duzentos 
e noventa e quatro (294) votos; 2 a secção — tresentos e 
t r inta e sete (337) e tresentos e t r inta e cinco (335) votes: 
3 a secção — tresentos e vinte e sete (327) e tresentos e 
t r inta (330) votos; 4 a secção — duzentos e oitenta e emeo 
1(285) e duzentos e oitenta e oito (288) votos. Riachão — 
I a secção. — tresentos e oito (308) tresentos e - oito (308) 
votos; 2 a secção — tresentos e t r inta e sete (337) e tresen­
tos e tr inta e sete (337) votos. Décima P r ime i r a Zona — 
Estância — I a secção — duzentos e setenta e nove (279Y 
e 'duzentos e setenta e oito 1278} •YCiOs; 2 a secção — d u ­
zentos A eeSSlitã (26Òj e duzentos é cincoenta e oito (258.! 
votos; 3 a secção — duzentos e cincoenta e um (251) votes; 
4 a secção — tresentos e treze (313) e tresentos e doze 
1(312) votos; 5 a secção •— tresentos e dez (310) e tresentos 
e sete (307) votos. Aruá — I a secção"— cento e setenta e 
tres (173) e cento e setenta e quatro (174) votos; 2 a secção 
— duzentos e dezoito (218) e duzentos e dezenove (219). 
Santa L u z i a — I a secção — duzentos e vinte ,e oito (228) 
e duzentos e vinte e nove (229) votos; 2 a sécçâò — duzentos 
e sessenta e oito (268) e duzentos e sessenta e tres (283) 
votos; Secção Única de Esp i r i to Santo — tresentos e treze 
1(313) e tresentos e dez (310) votos. Secção Única de Salgado 
— duzentos e setenta e quatro (274) e duzentos e oitenta 
í(280) votos. Décima Segunda Zona — Itabaiamnha — l à 

secção — tresentos e nove (309) e tresentos e oito (308) 
votos; 2 a sec. — tresentos e oito (308) e tresentos e sete 
1(307) votos; 3 a sec. — tresentos e onze (311) e tresentos e 
nove (309) votos; 4 a secção — Gerú — cento e oitenta e nove 
!(189) e cento e oitenta e sete (187) votos. Campos — I a se­
cção — duzentos e vinte é oito (228) e duzentos e vinte e 
oito (228) votos; 2 a sec. — duzentos e vinte e quatro (224) 
e duzentos e vinte e quatro (224) votos; 3 a sec. — duzentos 
e t r inta e seis (236) e duzentos e t r inta e sete (237) 
votos; 4 a secção — Poço Verde — cento e noventa e 
quatro (194) e cento-e noventa e seis (196) votos; 5 a secção 
— I G R E J A NOVA — cento e cincoenta e um (151) e cento 
c cincoenta e dois (152) votos. SECÇÃO ÚNICA D E V I L L A 
C1IRISTINA — duzentos e dezenove (219) e duzentos e 
vinte (220) votos. A somma total dos votos líquidos e apu­
rados para membros da Câmara dos Deputados é de t r i n t a . 
•e oito m i l seiscentos e cincoenta e oito (38.658) votos, sen­
do a de ' deputados A Assembléa Estadual Constituinte de 

t r in ta e oito m i l quinhentos e tr inta e um (38.531) votos. 
Tendo comparecido e votado nesta Região eleitoral t r inta e 
nove m i l cento e noventa e um (39.191), deixaram de ser 
apurados, por diversos motivos, quinhentos e t r i n t a ' e ires 
;(533) votos para membros da Câmara dos Deputados e seis­
centos e sessenta. (660) votos para deputados â Assembléa,. 
Estadual Constituinte. D iv id ido por quatro, que é o numero 
de elegendos para a Gamara dos Deputados por esla Região, 
a somma total dos votos líquidos e apurados para membros 
da Câmara dos. Deputados,. temos o quociente eleitoral dê 
nove m i l seiscentos e sessenta e quatro (9.664) votos. Som-
mados os votos dados a cada um. dos candidatos á mesma 
Gamara no pr imeiro turno temos: — Legenda " R E P U B L I ­
CANO-PROGRESS ISTA " — D r . Deodato da S i l va Maia Jú­
nior sob legenda dezoito m i l e vinte sete (18.027) votos; 
sem legenda quinhentos e oitenta e seis (586) — total —. 
dezoito m i l seiscentos e treze (18.613) votos. Legenda 
"UNIÃO R E P U B L I C A N A " — D r . Augusto César Leite, sob 
legenda onze m i l trezentos e t r in ta e sete (11.337) votos; 
sem legenda quatrocentos e setenta e nove (479) — total — 
onze m i l oitocentos e dezeseis (11.816) votos. Legencia 
"PART IDO SOCIAL DEMOCRÁTICO D E S E R G I P E " — D r . 
Leandro Maynard Maciel , sob legenda sete m i l novecentos o 
tr inta e nove (7.939) votos; sem legenda cento e t r inta e 
sete (137) — total — oito m i l e setenta e seis (8.076) votos. 
Legenda " I N T E G R A L I S M O " — João Gama da Si lva, sob le­
genda setenta e sete (77) votos; sem legenda dois (2) —• 
total — setenta e nove (79) votos. Legenda " R E P U B L I C A N O -
P R O G R E S S I S T A " — D r . Maurício Graccho Cardoso, sob l e ­
genda um (1) voto; sem legenda ' t r in ta e cinco (35) — 
total — tr inta e seis (36) votos. Legenda "UNIÃO R E P U ­
B L I C A N A " — D r . Eronides Fe r re i ra de Carvalho, sem le­
genda vinte e uni (21) votos. Legenda " R E P U B L I C A N O -
PROGRESS ISTA " sem legenda, D r . Edson Nobre de Lacerda 
treze (13) votos e .D r . Alceu Dantas Maciel dois (2) votos,-, 
tendo obtido o candidato Jacintho Figueiredo, registrado na 
legenda "Integralismo", um (1.) voto sem legenda e o can­
didato Melchisedeck Figueiredo Monte, registrado também 
na legenda "União Republicana", um (1) voto sem legenda. 
Sendo o quociente eleitoral, como acima ficou dito, de nova 
m i l seiscentos e sessenta e quatro (9.664) voto3, despre­
zada a fracção, obtiveram o quociente eleitoral e foram 
proclamados eleitos membros da Câmara dos Deputados os 
candidatos D r . Deodato da Si lva Maia . Júnior, da legenda 
'•Republicano-Progressista", com dezoito m i L seiscentos e 
Ireze (18.613) votos, e o D r . Augusto César Lei te da le­
genda "União Republicana", com "onze m i l çitocsnlog' S de­
zeseis (11.816) votos, tendo ambos estes candidatos' u l t r a ­
passado 0 ílüiiiéhíe eleitoral . Ver i f i cou o Tr ibuna l que a 
votação dos partidos sob as legendas "Republ icano-Pro­
gressista" e-"União Republ icana" só contém uma vez o quo­
ciente eleitoral, desprezada a fracção, e, destarte, não ha 
quociente partidário a se determinar, não tendo os demais 
partidos logrado att ingir, com o total de cédulas apuradas, o 
quociente eleitoral . Sommados os suffragios dados a cada 
u m dos candidatos á Gamara dos Deputados, em segundo 
turno, na ordem decrescente da votação, achou-se: Legenda 
'UNIÃO R E P U B L I C A N A " — D r . Eronides Fer re i ra de Car ­
valho, sob legenda onze m i l trezentos e t r inta e sete (11.337) 
votos; sem legenda seiscentos e quarenta e dois (642) votos; 
sob a legenda " PART IDO SOCIAL DEMOCRÁTICO D E . S E R ­
G I P E " sete m i l novecentos e tr inta e nove (7.939), total -—. 
dezenove m i l novecentos e dezoito (19.918) votos; Dr . Meí-
cnisedeck de Figueiredo Monte, sob legenda onze m i l trezen­
tos e tr inta e sete (11.337) votos; sem legenda cento e 
setenta e cinco (175); sob a legenda " P A R T I D O SOCIAL D E ­
MOCRÁTICO D E S E R G I P E " sete m i l novecentos e tr inta e 
nove (7.939) — total — dezenove m i l quatrocentos e c i n ­
coenta e um (19.451) votos. Legenda " R E P U B L I C A N O -
PROGRESS ISTA " — D r . Edson Nobre de Lacerda, sob 
legenda dezoito m i l e vinte e oito (18.028) votos; sem le­
genda oitocentos e quatro (804) — total — dezoito m i l 
oitocentos _e tr inta e dois (18.832) votos; D r . Maurício 
Graccho Cardoso, sob legenda dezoito m i l e vinte- e oito 
i(18.02S) votos; sem legenda setecentos e treze (713) — total 

— dezoito mi l setecentos e quarenta e um (18.741) votos; 
D r . Alceu Dantas Maciel, sob legenda dezoito m i l e v inte 
e oito (18.028) Votos; sem legenda sessenta e dois (62) 
— total — dezoito m i l e noventa (18.090 votos. Legen­
da "UNIÃO R E P U B L I C A N A — D r . Amando Fontes, 
sob legenda onze m i l tresentos e tr inta e sete (11.337) vo­
tos; sem legenda tresentos e vinte e tres (323) — total — 
onze mi l seiscentos e sessenta (11.660) votos. Legenda 
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- P A R T I D O SOCIAL DEMOCRÁTICO D E S E R G I P E " — D r . 
Heribaldo Dantas V i e i ra , sob legenda sete m i l novecentos e 
t r in ta e nove (7.939) votos; sem legenda cento e dezenove 
t(119) — total — oito m i l é cincoenta e oito (8.058) votos. 
Legenda " R E P U B L I C A N O - P R O G R E S S I S T A " — D r . Deodato 
da S i l va Maia Júnior, sob legenda u m (1) voto; sem legenda 
duzentos e oitenta e oito (288) — total — duzentos e oitenta 
•e nove (289) votos. Legenda " I N T E G R A L I S M O " — Jacintho 
de Figueiredo, sob legenda setenta e sete. (77) votos; sem 
legenda vinte e cinco (25) — total — cento e dois (102) vo­
tos: Osmario do Prado Leite, sob legenda setenta e sete (77) 
votos; sem legenda quatorze (14) — total — noventa- e um 
[(95.) votos; Rosalvo Wynne Queiroz, sob legenda setenta e 
sete (77) votos; sem legenda um (1) — total — setenta e 
"oito (78) votos. Legenda " P A R T I D O SOCIAL DEMOCRÁTI­
CO D E S E R G I P E " — D r . Leandro Maynard Maciel, sem le­
genda quarenta e um (41) votos; tendo obtido o D r . Augus­
to Gesar Leite, da legenda "União Republicana", v inte e seis 
i(26) votos sem legenda e João Gama da Silva, da legenda 
-"Integralismo", tres (3) votos sem legenda. E m seguida fo­
r a m proclamados ebsitos, em segundo turno, por maior ia de 
suffragios, os D r s . Eronides Ferre i ra de Carvalho e Me lch i -
seãeck de Figueiredo Monte, ambos pela legenda "UNIÃO 
R E P U B L I C A N A " que lhes deu maior somma de votos sob 
esta legenda, pois ao passo que, sob a mesma legenda ob t i - ' 
veram onze m i l tresentos e t r inta e sete (11.337) votos, sob 
a legenda " PART IDO SOCIAL DEMOCRÁTICO D E S E R G I ­
P E " , obtiveram sete m i l tresentos e tr inta e nove (7.339) 
votos cada um, tudo como preceitua o Código Ele i tora l no 
seu artigo 58 § 3 o . São considerados supplentes do deputado 
ek-ite D r . Deodato da S i l va Maia Júnior, os D r s . Edson No-
b--e de Lacerda, Maurício Graccho Oardoso e Alceu Dantas 
Maciel, todos da mesma legenda registrada; e dos deputados 

r s . Augusto Gesar Leite, Eronides Ferre i ra de Carvalho e 
Melchisedeck de Figueiredo Monte, eleitos pela legenda 
"ON TÃO R E P U B L I C A N A " , o D r . Amando Fontes. A somma 
íotaí/dos volos líquidos e apurados para deputados á Assem--
blés Constituinte do Estado, sendo de tr inta e oito m i l q u i ­
nhentos e t r inta e um (38.531) votos,- dividindo-se este n u ­
mero de votos por tr inta (30) elegendos, que devem compor . 
a Assembléa Constituinte Esíadoal, ternos o quociente eleitoral 
de m i l duzentos e oitenta e quatro (1.284) votos. Somma-
tíos os votos dados a cada um dos candidatos á Assembléa 
Constituinte do Estado, em pr imeiro turno, temos: Legenda 
" R E P U B L I C A N O - P R O G R E S S I S T A " — D r . José Rodrigues 
da Gosta Doria, sob legenda dezoito m i l e quarenta (18.040); 
sem legenda, tresentos (300) — total dezoito m i l tresentos e 
quarenta (18.340) votos. Legenda "UNIÃO R E P U B L I C A N A " 
— Manoel Dias Rollemberg, sob legenda m i l setecentos e 
v inte (1.720); sem legenda cento e tr inta e nove (139) — 
total — m i l oitocentos e- cincoenta e nove (1.859) votos: 
AdrOiüdo Campos, sob legenda m i l quinhentos e setenta 
, (1570) , sem legenda tres (3) — total — mi l ,quinhentos e 
setenta e tres (1.573) votos; D r . ' O r l a n d o Calazans Ribeiro, 
sr-b legenda mi l quatrocentos e sessenta e cinco (1.465), sem . 
legenda, tr inta e cinco (35) — total — m i l e quinhentos 
1(1.500) votos; D r . José Barreto F i lho , sob legenda m i l qua­
trocentos e oito (1.408), sem legenda vinte e quatro (2-4) — 
total — m i l quatrocentos e tr inta e dois (1.432) votos; D r . 
Mr-noç.l de Carvalho Barroso, sob legenda, m i l tresentos e 
d >ze (1.312),-sem legenda sessenta e tres (63) — total — 
m.ü tresentos e setenta e cinco (1.375 votos. Legenda "Part ido 
Social Democrático de Sergipe" — Orlando V i e i ra Dantas, 
'sob legenda mil-duzenlos e vinte e oito (1.228), sem legenda 
cento e tr inta e sete (137) — total — m i l tresentos e ses- ' 
senta e. cinco (1.365) votos; D . Quint ina Din iz de Ol ive ira 
Ribeiro, sob -legenda, m i l tresentos e vinte e tres (1.323), 
sem legenda trinta e quatro.(34). — total — mi l tresentos e 
cincoenta e sete (1.357) votos; Othoniel da Fonseca Dor ia . 
sob legenda, m i l . duzentos e setenta e Ires (1.273), sem le­
genda, sessenta e cinco (65) — total — m i l tresentos e tr inta 
e oito (1.338) votos. Legenda "UNIÃO R E P U B L I C A N A " —-
D r . C.iocioaldo V ie i ra Passos, sob legenda, m i l duzentos e no­
venta c cinco (1.295), sem legenda, trese (13) — total — 
m i l tresentos c oito (1.308) votos; Godofredo Din i z Gonçal­
ves, sob legenda, mi l duzentos e vinte (1.220). sem-legenda, 
oitenta "e quatro (84) — total — m i l tresentos e quatro 
i(í.304) votos. Legenda "PART IDO SOCIAL DEMOCRÁTICO 
D E S E R G I P E " — Mecenas do Prado Pinto Peixoto, sob le­
genda, m i i cento e. quarenta e sete (1.147); sem legenda, 
oi 'enta (80) — total — m i l duzentos e vinte e sete' (1.227) 
vetos. Legenda "UNIÃO R E P U B L I C A N A " — M a n o e l V i e i r a dos 
Santos, sob legenda, m i l cento e dezoito (1.118), sem legenda 

. tr inta e quatro ( 34 )— t o ta l — m i l cento e cincoenta e dois 
(1.152) votos. Legenda PART IDO SOCIAL DEMOCRÁTICO" 

de Sergipe" — Francisco de Souza Porto, sob legenda, nove­
centos e setenta e cinco (975), sem legenda, sessenta e dois 
(62) — total — m i l e t r inta e sete (1.037) votos; Clovis de 
Faro Rollemberg, sob legenda, m i l e dezenove (1.019), sem 
legenda, dezesete (17) —r total — m i l e tr inta e seis (1.036) 
votos; Zozimo L ima , sob legenda, setecentos e noventa e tres 
(793), sem legenda, dois (2) — total — setecentos e noven­
ta e cinco (795) votos. O candidato avulso, Dr . Alfredo Ro­
drigues Lucas , cento e v inte e nove (129) vetos. Legenda; 
"Integralismo'" — João Gama da Si lva, sob legenda, noventa 
e um (91), sem legenda, dois (2) — total — noventa e tres 

. (93) votos. Legenda "Republicano-Progressista" — Pedro 
Amado, sem legenda, oitenta e dois (82) votos. O eandidato 
avulso, João Getirana, setenta e quatro (74) votos. Legenda 
"Republicano-Progressista" — Carlos dos Santos Corrêa, sem 
legenda, t r inta e tres (33) votos; D r . Antônio Manoel de 
Carvalho Netto, sob legenda, dois (2), sem legenda vinte, e 
nove (29) — total — tr inta e u m (31) votos. Legenda " P a r ­
tido Social Democrático de Sergipe" — Alc ino Fernaades de 
Barros, sem legenda, quatorze (14) votos. Legenda " R e p u ­
blicano-Progressista" — Marcos Fe r r e i ra , sob legenda, qua­
tro (4), sem legenda, dez (10) — total — quatorze (14) 
votos; Herci l io Por f i r io de Br i t to , sem legenda, treze (13) 
votos; D r . Genti l Tavares da Motta, sem legenda, nove (9) 
Votos. Legenda "Integral ismo" — Ozéas da Silva 1 -Britto, sem 
legenda, seis (6) votos. Legenda "União Republ icana" —• 

..Dr. Moacyr Sobral Barretto, sob legenda, seis (6) votos. 
Legenda "Republicano-Progressista" — D r . Nyceu Dantas, 
Hormindo Menezes, Francisco de Araújo Macedo, D r . G o n ­
çalo Rollemberg Leite e Francisco Lei te Netto, tres (3) vo­
tos sem legenda cada u m ; Theophilo de Freitas Barreto , dois 

*(2) votos sem legenda. Legenda "Par t ido Social Democrá­
tico de Sergipe" — Pedro Din iz Gonçalves F i l h o e Dr,. L u i ? 
Garcia, dois (2) votos sem legenda cada u m . Legenda. "Re -
pu-blicano-Progressista" — D r . Manoel de Carvalho Nobre e< 
Alberto Bragança de Azevedo, um (1) voto sem legenda cada 
u m . Legenda "União Republ icana" — Clovis -Fontes Cardoso, 
Edgar Br i t to e Alfredo Rollemberg Leite um (1) voto cada 
um sob legenda, tendo -obtido os candidatos Pedro Fre i r e de 
Carvalho e D r . Pedro Soares, um (1) voto cada um, sem 
legenda, ambos esses,últimos candidatos da l ista registrada 
— "Part ido Social Democrático de Sergipe"; e o candidato* 
da legenda "Integral ismo" — Osmario do Prado Leite, um 
(1) voto sem legenda. Sendo o quociente eleitoral de m i l 
duzentos e oitenta e quatro (1.284) votos, desprezada a f r a ­
cção, obtiveram este quociente, uítrapassando-o, os seguin­
tes candidatos: D r . José Rodrigues da Costa Doria, da l e ­
genda "Republicano-Progressista", com dezoito m i l trezen­
tos e quarenta (18.340) votos; Manoel Dias Rollemberg. com 
m i l oitocentos e cincoenta e nove (1.859) votos; Adroaldo 
Campos,'com mi l quinhentos e setenta e tres (1.573) votos; 
D r . Orlando Calazans Ribeiro, com m i l e quinhentos (1.500) 
votos: D r . José Barreto F i lho , com m i l quatrocentos e t r inta 
e dois (1.432) votos: D r . Manoel de Carvalho Barroso, com 
m i l trezentos e setenta e cinco (1.375) votos;. D r . Clodoaldo 
V i e i ra Passos, com m i l tresentos e oito (1.308) votos; Go ­
dofredo Din iz Gonçalves, com mi l tresentos e quatro (1.304) 
votos, sendo todos esses candidatos da legenda "União Repu­
b l i cana" . Orlando V ie i ra Dantas, com m i l trezentos e ses­
senta e cinco (1.365) votos; D . Quint ina D in i z de Ol ive i ra 
Ribeiro, com m i l tresentos e cincoenta e sete (1.357) votos; 
Othoniel da Fonseca Dor ia com m i l e tresentos e tr inta e oito 
(1.338) votos, todos da legenda "Part ido ,Soc ia l Democrático 
de Sergipe" . Cabendo á legenda "Republicano-Progressista", 
ainda treze (13) deputados para completar o quociente. par ­
tidário, dividindo-se os votos dados sob legenda pelo quo ­
ciente eleitoral, verifica-se que estão eleitos, em pr imeiro 
turno, por aquelle quociente,- os seguintes candidatos d». 
mesma legenda: Pedro Amado, com dezoito mil oitocentos e 
sessenta e cinco (18.865) votos; Francisco Lei te Netto, com 
dezoito m i l oitocentos e quarenta (18.840) votos; Nelson de. 
Freitas Garcez, com dezoito m i l setecentos e dezesete (18.717) 
votos; D r . Manoel de Carvalho Nobre, com dezoito m i l sete­
centos e quatro (18.704) votos; D r . Genti l Tavares da Motta, 
com dezoito m i l setecentos e dois (18.702)- votos; Dr . F r a n ­
cisco Nobre de Lacerda F i lho , com dezoito m i ! seiscentos e 
sessenta e oito (18.068) votos; Esperidião Noronha, com de­
zoito m i l seiscentos e t r inta e tres (18.633) votos; Dr . Nyceu 
Dantas, com dezoito m i l seiscentos e vinte e cinco (18.625) 
votos; D r . Antônio Manoel de Carvalho Netto. com de-zoito 
m i l seiscentos e dezeseis (18.616) votos; Carlos dos Santos 
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Corrêa, com dezoito m i l seiscentos e nove (18.609) votos; . 
Manoel de Ávila Nabuco, com dezoito m i l quinhentos e oitenta 
e sete (Í8.587V votos; Theophilo de "Freitas Barretto com de­
zoito m i l quinhentos e setenta e sete (18^877) votos e José Se-
brão de Carvalho, com dezoito m i l quinhentos e setenta e riois 
i(18.572) votos. Cabendo á ''União Republ icana" mais um 
deputado pelo quociente partidário, dividindo-se os votos 
dados sob legenda pelo quociente eleitoral verifica-se elei­
to em primeiro turno por aquelle quociente o " conego-IVIi-. 
guel. Monteiro Barbosa, com dezenove m i l seiscentos e treze 
;(19.613). Votos, sendo onze m i l cento e dezesete (11.117) 
sob a referida legenda^ sete m i l setecentos e cincoenta e 
« ove (7.759) sob a legenda "Part ido - Social "Democrático 
de. Sergipe, e setecentos e tr inta , e sete (737) sem legenda, 
deputado eleito pela legenda "União Republicana", de ac­
cordo com o ar t . 58 § 2 o .do Código Elei toral . ' Cabendo ao. 
Partido Social . Democrático de Sergipe mais tres (3) depu­
tados pelo quociente partidário, estão eleitos em pr imeiro 
turno por este quociente Os seguintes candidatos: Arnaldo 
Rollemberg Garcez, com dezenove m i l ' quinhentos e qua­
renta (19.540) votos;' D r . Alfredo' Rollemberg Leite, com 
dezenove m i l quatrocentos é noventa e oito (19.498) votos 
e José Ribeiro do Bomf im, com dezoneve m i l quatrocentos 
e setenta e nove^ (19:479). votos. Restando ainda' duas ca­
deiras a preencher para.se completar o numero de. t r inta 
1(30) deputados,'de que se, compõe a Assembléa Constituinte, 
do Estado, estão eleitos em segundo'turno pela "União Repu­
bl icana", que lhes deu maior numero de suffragios sob le­
genda, os seguintes candidatos mais votados: D r . L u i z Gar ­
cia, que obteve pela "legenda "União Republicana", onze m i l 
cento e dezesete (11.117) votos; pela legenda "Part ido So­
c ia l Democrático de Sergipe", sete m i l setecentos e c in ­
coenta e nove (7.759); sem legenda, quinhentos e noventa,. 
« um (591) - i total — dezenove m i l quatrocentos e sessenta 
e sete (19.497) votos e Pedro D in i z .Gonçalves F i lho , que 
obteve o mesmo numero de votos sob uma e outra legenda, 
quinhentos e setenta e seis (576), sem legenda — total '— 
dezenove mil-quatrocentos e cincoenta e dois (19.452) - vo­
tos. E m seguida, o presidente proclamou todos os eleitos, 
de accordo com o art . 59 das Instrueções vigentes. Ainda-
obtiveram votos no segundo turno: Alberto Bragança de 
Azevedo., com dezoito m i l e-quarenta e seis. (18.046), sob 
legenda, quinhentos e onze (511), rom legenda — total — 
dezoito mil- quinhentos e cincoenta e sete (18.557) votos; 
D r . Gonçalo Rollemberg' Leite, com igual votação: sob le­
genda, quinhentos e seis (506), -sem legenda, total — de­
zoito mi l • quinhentos é cincoenta e dois (18.552) votos; 
Gonçalo D in i z de'. Faro Dantas, com igual votação sòb le­
genda, quinhentos e cinco (505) sem legenda — total" — 
dezoito mil ' quinhentos e cincoenta e-üm (18.551) votos; 
Francisco de Araújo Macedo, com igual votação sob legen­
da, quatrocentos e quarenta (4-10), sem legenda — " t o t a l — 
dezoito .mil quatrocentos e oitenta e • seis (18.486) votos; 
Marcos Ferre i ra , com igual votação sob legenda, quatrocen­
tos e tr inta e -nove (439) sem legenda — total — dezoito 
m i l quatrocentos e oitenta e cinco (18.485) votos; Franc is ­
co Moreira- de Souza, com igual votação sob legenda, qua­
trocentos e vinte e nove (429) sem legenda — total — de­
zoito mil. quatrocentos e setenta e cinco (18.475) votos, 
Herci l io Por f i r io de Bri t to , com -igual votação sob legenda, 
quatrocentos e vinte e seis (426) sem legenda — tola ' — 
dezoito mil . quatrocentos e setenta e dois (18.472) votos; 
Hormindo Menezes, com igual votação sob-legenda, quatro­
centos e dezoito (418) sem legenda :— total — dezoito m i l 
quatrocentos e sessenta e quatro (18.464) votos; Gaspar 
Leal , com igual votação sob, legenda, quatrocentos e seis 
-'(406) senr legenda — total — dezoito m i l quatrocentos e 
cincoenta e dois (18.452). votos; Robustiano da Si lveira 
Góes, com igual votação -sob legenda, tresentos e oitenta. 
e- oito (388) sem legenda. — total — dezoito m i l quatro­
centos c tr inta e quatro (18.4-34) votos; Honorino Leal,, 
com igual-votação sob legenda: tresentos e oitenta e dois 
'(382) sem - legenda, total — dezoito m i l quatrocentos " e 
vinte ,e oito' (18.428) votos; João V i e i ra de Aquino, com 
igual votação sob legenda, tresentos e sessenta e. nove (369T*' 
sem legenda — total — dezoito m i l quatrocentos e quinze 
(18.415) votos:, Antônio Romano da Rocha Mendonça, com 
igual votação sob legenda, tresentos e cincoenta e nove 
!(359) sem legenda, total — dezoito m i l quatrocentos o 
cinco (18.405) votos; José Nunes da Silva, com igual vo­
tação sob legenda, tresentos é cincoenta e oito (358) sem 
legenda, total — dizoiío m i l quotrocentos e quatro (18.404) 
votos; Paulo Costa; com igual' votação sob legenda, tresen­
tos e tr inta o dois (332) sem legenda, -total — dezoito mi l 

tresentos e setenta e oito (18,378) votos; Jonas Moraes, 
com igual votação sob-,legenda, trezentos e quatorze (314) 

'sem legenda — total —• dezoito m i l tresentos e -sessenta 
(18.360) votos o D r . José. Rodrigues da Costa Dor ia , com 
seis (6) Votos "sob legenda, cento e doze "(112) sem legenda 
— t o t a l . — cento e "dezoito (118) "votos. Todos esses .can­
didatos são da legenda " R E P U B L I C A N O PROGRESSIS ­
TA " , e, com excepção do ult imo, eleito pelo quociente 
eleitoral, foram; proclamados supplentes -dos deputados da 
mencionada legenda. Da "União Republ icana" : L u i z Simões 
de Oliveira,, com onze m i l cento e dezesete ,(11.117) sob 
esta legenda, sete m i l setecentos e cincoenta e nove (7.759) 
sob a legenda "Partido" Social Democrático de Sergipe", q u i ­
nhentos e dezoito (518) sem legenda — total — dezenove 
m i l trezentos e noventa e quatro (19.394) votos Moacyr 
Sobral Barretto, com a mesma votação sob-uma e outra l e ­
gendas, quinhentos e cinco (505)' sem legenda — total 
dezenove m i l trezentos e oitenta e um (19.381) r votos; Octa-
vio Aragão, com a mesma votação sob uma e outra legen­
das, quatrocentos e" oitenta e seis (486) sem legenda — 
total — .dezenove m i l trezentos e sessenta e dois (19.362) 
votos ;Edgard Br i t to , com a mesma votação sob uma e outra 
"legendas, quatrocentos e oitenta e quatro (484). sem legenda. 
_ total — dezenove m i l trezentos e sessenta (19.360.) votos; 
José Ribeiro dos Santos, com á mesma votação sob uma e outra 
legendas, quatrocentos e cincoenta e seis' (456) sem legen­
da — total — dezenove m i l trezentos e tr inta e dois 
(19.332) votos; José Onias cie Carvalho,, com a mesma vor 
tação sob-uma e outra legendas, trezentos e sessenta ..e sete 
(367) sem legenda — total — dezenove m i l duzentos e 
quarenta- e tres (19.243) votos; D r . Manoel 'de Carvalho-
Barroso, com onze m i l cento e dezesete (11.117) sob le -
genda, quatrocentos e setenta e. um (471) sem legenda,, to­
tal — onze m i l quinhentos e oitenta e oito (11.588) votos: 
Adroaldo Campos, com egual votação sob legenda, quatro­
centos e quarenta e dois (442) sem legenda — total — onze . 
m i l quinhentos e cincoenta e nove ( H :559) votos; Álvaro 
de Ol ive i ra Sampaio, com egual votação sob legenda, qua -
trocentos e tr inta e oito , (438) sem legenda, — total — 
onze m i l quinhentos e Cincoenta e cinco (11.555)- votos;-
D r . José Barret to . F i lho , com egual votação sob legenda! 
quatrocentos e vinte e um (4'2i) sem legenda — total — 
onze "m i l quinhentos e tr inta e oito (11.538) votos; GodoC 
fredò Diniz Gonçalves, com egual vojação sob legenda, qua- , 
trocentos c dezeseis (416) sem legenda...total — onze mi! . , 

-quinhentos e tr inta e tres (11.533) votos; Manoer-Vieirá 
dos Santos, com egual votação sob legenda, quatrocentos e 
tres (403) sem legenda—- total — onze m i l quinhentos e 
vinte (11 :520) votos;. Clovis Fontes Cardoso, com egual . 
votação sob legenda, trezentos e noventa e oito (398) som 
legenda — total — onze m i l quinhentos e quinze (11.515) 
votos; Sylvio Teixeira, com egual votação sob legenda,' tre­
zentos e noventa e sele -(397) sem legenda -— total — onze 
mi l quinhentos e quatorze (11.514) votos; Danie l Moysés 
cçm egual votação sob legenda, trezentos e oitenta- e c in ­
co (385) sem legenda — total — onze m i l quinhentos e dois , 
(11.502) votos: João Pinto de Mendonça, com egual vota-
çâo sob legenda, trezentos'c setenta e quatro (374) sem le­
genda — total — onze m i l quatrocentos e noventa e um 
(11.491) votos; D r . Orlando de Calazans Ribeiro, com a 

mesma votação sob legenda, trezentos o setenta e tres 
-(373) sem legenda — total — onze m i l quatrocentos e no-"1 

venta (11.490) votos; Clodoaldo - V i e i r a Passos, com egual 
votação sob legenda, trezentos- c sessenta e nove (369) sem 
legenda -— total — onze m i l quatrocentos o oitenta e seis 
(11.486) votos; Armando Barretto de Menezes, com egual 
votação sob legenda, trezentos e sessenta e oito (368) sem -
leggnda —• total — onze m i l quatrocentos e oitenta e c in ­
co (11.485) votos; Antônio Fer re i ra de Carvalho, com a 
mesma votação sob legenda trezentos e sessenta c seis (366) 
sem legenda, — total — onzo m i l quatrocentos e oitenta c 
tres (11.483) votos; Adolpho Barbosa Góes, com" egual vo­
tação sob legenda, trezentos e sessenta (360) sem legen­
da — total — onze m i l quatrocentos e setenta e sete (11.477) 
votos; Francisco Vasconcellos Prado, com a mesma votação 
sob legenda, trezentos e cincoenta e oito (358) sem legenda 
— total — onze m i l quatrocentos e setenta e cinco (11.475)" 
votos; João Vi.Ua Nova de Far ias, com egual votação sob le­
genda, trezentos e vinte e um (321) sem legenda — total 
— onze m i l quatrocentos e. tr inta e oito (11.438) votos, e 
Manoel Dias Rollemberg, com egual votação sob legenda, 
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cento e setenta- e um (171) sem legenda — total — onze 
( m i l duzentos e oitenta e oito (11.288) votos, tendo'sido, na 

^-ordem decrescente da respectiva votação, proclamados sup-
plentes dos deputados da mencionada legenda "União Repu- ' 

"b l icana" , os candidatos da mesma legenda que não foram 
eleitos. Da legenda "Part ido Social Democrático de Sergi­
pe " : Alc ino Fernandes de Barròs, com sete m i l setecentos e 
cincoenta e.nove (7.759) sob legenda, trezentos e vinte (320) 
•sem legenda — total — oito m i l e setenta e nove (8.079) vo­
tos;-Dr. . Pedro Soares, egual votação sob" elgenda, duzentos 
e setenta e um (271) sem. legenda — total — oito mi l " 
e trinta. (8.030) votos; Pedro F re i r e de Carvalho, egual vo­
tação sob legenda, duzentos e "sessenta e seis (266) sem le­
genda, ;— total — oito m i l e vinte e cinco (8.025) votos; 
Jeâo Francisco.de Souza, igual votação, sob legenda, duzentos 
e t r inta e quatro (234) sem legenda — total — sete m i l no­
vecentos e noventa e tres (7.993) votos; .Felix da Motta 
Cabral, igual votação sob legenda, cento, e cincoenta e quatro 
(154) sem legenda — total — sete m i ! novecentos e treze 
(7.913) . votos; Bonorino Ferre i ra Leite, igual votação sob 
legenda, cento e icincpenta (150) sem legenda — total — sete 
m i l novecentos e nove, (7.909) votos; Ped.ro Panlàfeão de 
Souza, igual votação sob legenda, cento e quarenta e tres 

.-U-143) sem legenda.— total — sete m i l novecentos e dois 
(7.902) votos;" Anchises Ferre i ra , igual votação" sob legenda, 
cento e tr inta e. oito (138) sem legenda total — sele m i l , 
oitocentos e, noventa e sete (7.897) votos; João de Deus d a ' 
Rocha, igual votação' sob legenda, cento e tr inta e sete (137) 
sem legenda — total — sete m i l oitocentos e noventa e seis 
(7.896) votos; José Marcell ino Prata, igual votação sob le ­
genda, cento- e tr inta e seis (136) sem .legenda — total — 
sete mi l "oitocentos e noventa e cinco (7.895) votos; Mario 
Mel l ins, igual votação sob legenda, noventa e seis sem le­
genda — total — sete m i l oitocentos e cincoenta e cinco 
(7.855) votos; Zozimo L ima , seis mi l novecentos e sessenta, 
e seis (6.960) sob legenda, duzentos e oitenta e oito (288) 
sem legenda — total — sete mi l duzentos e cincoenta ie 
quatro (7.254) votos; Francisco de Souza Porto, seis m i l se­
tecentos e oitenta e quatro (6.784) sob legenda, trezentos e 
quarenta (340) sem legenda — total — sete m i l cento e vinte.' 
e quatro (.7.124) votos; Clovis de Faro Rollemberg, seis m i l 
setecentos e quarenta (6.740) sob legenda, duzentos e qua­
renta e dois. (242) sem legenda — total — seis m i l novecen-. 
tos e oitenta e dois (6.982) votos; Mecenas do Prado P into ' 
Peixoto; Seis m i l seiscentos e doze (0.612) sob legenda, cento 
e sessenta e sete (167) sem legenda,— total —» seis m i l se-" 
t<|centos e setenta e nove (6.779) votos; D . Quihtihá D in i z ' 

- 4& Ol ive ira Ribeiro, seis' m i l "quatrocentos e tr inta e seis 
(6". 436) sob' legenda, duzentos e vinte' e um (221) sem le­
genda — tojàl ..—- seis m i l seiscentos e cincoenta e sete 
(6.657) votos; Othoniel da Fonseca Doria, seis mi l quatro­
centos e oitenta e seis (6.486) sob legenda, cento e cincoenta 
é cinco (155) sem legenda- — total — seis m i l seis­
centos c quarenta e um (6.641) votos e Orlando. V i e i r a 
Dantas, seis m i l quinhentos e tr inta e um (6.531) sob 
legenda,' certto e um (101)-sem legenda — total — seis m i l 

, seiscentos e tr inta e dois (6.632) votos, tendo sido na ordem 
decrescente da votação respectiva, proclamados supplentes, 
pelo Sr . Presidente, dos deputados eleitos pela mencionada 
legenda todos os que da mesma legenda não conseguiram 
eleger-se. Da legenda " Integral ismo". Omer Mont'Alegre, 

- com noventa e u m ' (91) votos sob legenda, cincoenta e tres 
.(53) sem legenda — t o t a l ' — cento e quarenta e quatro (144) 
votos: Osmario, do Prado Leite, igual votação sob legenda 
cincoenta e um (51) sem legenda, t o ta l—- cento e quarenta, 

• e dois (142) votos; Jacintho de Figueiredo, igual votação 
sob legenda, quarenta e dois (42) sem legenda — lota! — 
cento e tr inta e tres (133) votos; Rosalvo Wynne Queiroz, 
igual votação sob legenda, tr inta e seis (36) sem legenda. — 
total — cento e vinte e sete (127) votos; Odilon L i m a F a l -

__£onére, igual- votação sob legenda, tr inta e dois (3.2) sem 
legenda — total — cento e vinte e tres (123) votos; João 
Gama da Si lva, igual votação sob legenda, vinte e oito (28) 
sem-legenda — lota ! — cento e dezenove (119) votos; A n ­
tônio Dias Ribeiro, igual, votação sob legenda, vinte e seis 
!(26) sem legenda — total — cento e dezesete (117) votos; 
Èfren Fontes, igual votação sob legenda, vinte e cinco (25) 
sem legenda-— total — cento e dezesseis ' (116) votos; N i -
éolau Mandarino F i lho , igual votação sob legenda, dezesete 
1(17) sem legenda. — total cento 'e oito (108), votos; W a l -
demar Mello, igual votação sob legenda, treze (13) sem 
legenda -— total —' cento è quatro (104) votos; Lu i z de 
Fiança Pontes, igual votação sob legenda, doze (12) sem le­

genda — total cento e' tres (-103) votos; Oséas da -Silva' 
Br i t to , igual votação sob legenda, doze .(12) "• sem.legeMa. —-: 

total — . c en t o e tres (103) votos: José Baptista L i m e i r a , 
igual votação sob legenda, doze (12) sem.legenda — total 
— cento, e tres (103) votos; Armando Barreto, igual votação 
sob legenda, onze (11) sem legenda — total — cento e dois 
(102) votos; Manoel Mattos Ribeiro, igual votação sob le -

. gerida, onze (11)' sem legenda — total — cento -e dois (102) 
votos; Antônio Joaquim de Magalhães, igual votação sob le­
genda, dez- (10) sem legenda.— total — cento e um (101) 
votos; Democrito D . Cortes, igual votação sob legen­
da, oito (8) sem legenda — total — noventa e nove (99) 
votos; José Rodrigues, de Mello, igual votação sob le­
genda, sete (7) sem iegenda — total — noventa o oito 
(98) votes;. Alfredo Pinto Teixeira, egual votação sob legenda,-
seis (6) sem legenda — iotaí — noventa e sete (97). votos; 
João Fonseca de SanfAnha, egual votação.sob legenda, seis 
(6) sem legenda — total — noventa e sete (97) votos; Amé­
rico Rego Perrucho, egual votação sob legenda seis (6) sem 
legenda — total — noventa e sete (97) votos; Rosalvo O l i ­
ve ira Si lva, egual votação sob legenda, seis (6) sem legenda 
— total — noventa e sete (97) votos; Antônio Veltoso F i lho , 
egual votação sob legenda," cinco (5) sem legenda—total— 
noventa e seis (96) votos; Diogo Mello, egual votação sob le­
genda — total — noventa e quatro (94) votos; José-Alves do 

.Souza Rosa, egual votação sob legenda, dois (2) sem legenda 
— total — noventa e tres (93) votos; João Bapt ista de O l i v e i ­
ra, egual votação sob legenda, dois (2) sem legenda- — to la ! 
— noventa e tres (93) votos; José Lacerda, egual vo-, 
tação sob legenda dois (2) sem legenda .— total — no­
venta e tres (93) votos; Júlio Lopes egual votação sob 
legenda, dois (2). sem legenda — total — noventa e tres 
(93) votos; . Aclalgiçio Tavares, egual votação -sob le­
genda, "um (1) sem legenda — total — noventa e dois (92) 
votos e João dos Reis L ima , egual votação sol) legenda 
um (1) sem legenda — total — noventa.e dois (92) votes.. 
Os candidatos avulsos,. D r . Alfredo Rodrigues Lucas e""João 
Getirana, obtiveram respectivamente cento é cincoenta e: 
dois . (152) e-.trinta! e'-.oito votos. Secções Eleitoraes an-
nulladas: Foram, annulladas as eleições realizadas nas se-, 
.guintes secções eleitoraes: Na décima, terceira da ( I a zona), 
p r ime i ra -oná — Aracaju' — nos termos do ar t . 50, le tra ' g 
segunda parte, das Instrueções vigentes; na pr imeira .do m u ­
nicípio de Santa Luz ia , da décima p r ime i r a zona.; na quarta 
e quinta do município de. Campos, da declina segunda zona, 
por não corresponder o numero de sobrecartas existentes nas 
urnas respectivas com o-de votantes declarado nas áetas: 
Nas tres (3) ult imas secções-eleitoraes .foram renovadas as 
votações, nos termos do ar t . 90, paragrapho 3 o , do Código 
Eleitoral , -no dia (18) dezoito de novembro próximo f indo. 
Na apuração geral, constante desta acta', está comprehendida 
a eleição que, por determinação do Collendo Tr ibuna l Superior 
de Justiça'EÍeitoral, foi realizada no dia vinte e cinco de no­
vembro próximo passado na secção única dò município, de 
N . S. da Gloria, da quinta zona. Declarou o S r . Presidente, 
que .consignasse nesta acta que durante os trabalhos da apu­
ração parcial, foram interpostos vinte e um (21) recursos de 
decisões das turmas apuradoras para o Tr ibuna l Regional, dos 
quaes tres (3) foram providos, conforme consta dos respecti­
vos processos que opportunamenle serão, remettidos ao Col­
lendo Tr ibunal Superior, para que este tenha conhecimento, 
dos fundamentos de taes decisões; e bem assim que, no curso 
da apuração geral constatou-se que em boletins de apuração 
parcial e referentes ás legendas "Part ido Social Democráti­
co de Sergipe" e "União Republ icana" foram repetidos votos 
avulsos dados a candidatos communs ás duas (2) legendas, ten­
do sido por isso cancellados, de accordo com as actas parciaes. 
e com a assistência dos interessados, os quaes nada reclama­
r a m . Ainda.«a apuração geral verif icou-se que, já nas actas 
parciaes respectivas, já nos boletins dá apuração, não foram 
contados em segundo turno sob legenda,, na décima secção da 
pr imeira zona, sessenta e sete (67) votos dados ao candidato 
Godofredo Diniz Gonçalves; um (i) ao candidato José B a r ­
retto F i l l i o ; quatro (4.) ao candidato Manoel de Carvalho B a r ­
roso; dois (2) ao candidato Clodoalclo V i e i r a Passos; seis (6) 
ao candidato Adroaldo Campos; um (-1) ao candidato João 
"Villa Nova de Far ias e um (1) ac candidato Manoel Dias R o l ­
lemberg, cujos nomes nas cédulas se encontravam repetidos 
em primeiro turno. Na apuração parcial da pr ime i ra secção 
da (I a) pr imeira zona foram contados em segundo turno para 
o candidato Francisco de Souza Porto, dezoito (18) votos sob 
a legenda "Part ido Social Democrático de Sergipe". Rect i f i -
cando esses enganos foram contados òs mencionados votos 
para os primeiros candidatos e cancellados os dezoito. (18) 
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votos sob legenda dados ao oancMdato Francisco Porto,- visto 
como as cédulas não continham seu" nome repetido no p r i m e i ­
ro turno. O mesmo aconteceu com o candidato Mecenas do 
Prado Pinto Peixoto, da mesma l ista registrada, de quem foi 
cancellado u m ' ( l ) voto sob legenda em segundo turno, da se­
gunda secção da segunda zona, e com o candidato Clovis da 
Faro Rollemberg. na pr ime i ra secção de Aquidaban, da 
quarta zona eleitoral, de quem foram cancellados dez (10)' 
votos, rectificando-se por egual, esses enganos constatados na 
apuração geial e occorridos na apuração parc ia l . A seguir o 
Sr. Presidente determinou se tirasse um traslado desta 
acta para ser remettido, depois de authenticado, ao E x m o . 
S r . Presidente do T r ibuna l Superior de Justiça E le i tora l , 
acompanhado de todos os documentos enviados pelas mesas 
receptoras; dos boletins da apuração parcial , pelos quaes foi 
feito- a apuração geral dos l ivros das actas parciaes e da 
l ista a que se refere o paragrapho terceiro do a r t . 59 das 
citadas Instrueções, organizada por este T r ibuna l Regional, 
na falta de modelos impressos; e mandou que da mesma acta 
fossem tirados os necessários extractos, para servirem de 
diplomas aos deputados eleitos e supplentes. E para cons­
tar, eu, Orlando de Souza Coelho, servindo de secretario, l a ­
vre i a presente acta, que vae por todos assignada, depois de 
l ida e achada conforme. — João Dantas de Britto, p res i ­
dente. — Leonardo Gomes de Carvalho Leite. — Octavio 
Gomes Cardoso. — Olympio 'Mendonça. — Manoel Cândido 
Santos Pereira. — Edson de Oliveira Ribeiro. — Arivalda 
Garcia da Costa Sarros, procurador regional . — Orlando de 
Souza Coelho, servindo de secretario inter ino . E u , Orlando 
de Souza Coelho, off icial da Secretaria do Tr ibunal Regio­
nal , no exercício do cargo de director, servindo de secre­
tario, mandei extrahir e subscrevo este traslado da acta 
geral da apuração, o qual está conforme a- acta original , l a ­
vrada de folhas 175 a folhas 185 do l ivro de actas das ses­
sões do Tr ibuna l Regional de Justiça E le i tora l -de Sergipe, 
a que..me reporto. — João Dantas de Britto, presidente. —• 
Leonardo Gomes de Carvalho Leite. — Octavio Gomes Car­
doso. — Olympio Mendonça. — Manoel Cândido dos Santos 
Pereira. — Edison de Oliveira Ribeiro. — Arivaldo Garcia 
da Costa Barros, procurador reg ional . — Orlando de Souza 
Coelho, servindo de secretario interinamente. 

Representação Prof iss ional 

Delegados-eleitores 

G R U P O DOS FUNCC10NARIOS PUsáUCOS 

(Segunda lista) 

Tancreoo Coutinho L inhares . . 
Rodrigo V ic tor de Lamare . 
E l ias Sisenando Bapt is ta . 
José Domingues de O l i ve i ra . 
Henrique Guimarães. 
Carlos Caldas. 
Camil lo Le l l i s Santiago. 
Pedro Paulo da Rocha, 
Raul Stein d 'A lmeida. 
José P inhe iro F i l h o . 
Alfredo Pereira Mendes, 
José Cardoso Borges. 
João da Si lva Bapt i s ta . 
A r thur V ic tor de Araújo. 
David Lourenço Fe r r e i r a . 
José Macie l . 
Oscar de Souza e S i l v a . 
Lu i z Gonzaga Cruz . 
Octavio Carvalho. 
Tarquin io de Medeiros.-
Leão Caçador. 
Raul Tavares de Araújo. 
A l tamiro Baptista Pereira 
Jorge de Vasconcellos. 
A r y Kerner Nogueira de Oliveira..; 
Adaurino Rapbael de O l i ve i ra , 
Antônio Mendes Antas. 
João Drummond Camargo. 

'José V i e i r a de Souza. 
Thomaz de Carvalho Meycf. 
Arist ides-Carlos da Costa, 
Raul de Barros Madureir», 
João Alcântara da Cunha , 

A r thu r Teixeira Le i te , " 
.Victor ino Obino. 
Amadeu da Rocha PedrosOi 
João Mar ia Soares Júnior. 
Edgard Braga da Fontoura* 
Leoncio Martins Maia-. 
Antônio Messias. 
Evandro Lobão dos Santos. 
José S i l v e i ra . 
L u i z V i e i r a D u t r a , 
Moacyr Godoy I lha . 
José Custodio Barr iga F i l ho 
A r thu r Meirelles Le i t e . 
José Mar ia Gonçalves de L i m a . 
Humberto Saldanha. 
A r t h u r Monteiro. 
Francisco Castello Branco Nunes. 
Cândido Borges. 
José Adolpho Simões. 
Angélico de Miranda Loure i ro . 
Antônio Carneiro Ma ia . 
Joaquim Coutinho da Fonseca V i e i r a . 
Wiggand Joppert . 

Seeretaria do Tr ibuna l Superior de Justiça Ele i tora l , 25 
de janeiro de 1935. — Augusto O. Gomes de Castro. -* 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEI­
TORAL DO DISTRICTO FEDERAL 

ACTAS 

243 a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA. E M 12 D E ' O U T U B R O 
D E 1934 

PlUüSíDlèraU DO SENHOR DESEMBARGADOR. MORAES SARMENTO, 
PRESIDENTE 

Aos doze dias do mez de outubro corrente, presentes os 
senhores desembargadores Moraes Sarmento, Vicente P i r a -
gibe, André de F a r i a Pereira, ju i z federal doutor ^Castro 
Nunes, ju i z de direito doutor José Duarte e o jur is ta doutor -
Jayine P inheiro de Andrade, abre-se a sessão á hora do cos­
tume, no edifício destinado á sede. do Tr ibuna l Regional ép 
Distr ic to Federal, á rua Dom Manoel numero quinze, t l "s.ei-'r*~ 
nhor presidente designa para secretario ad-hoo o chefe de 
secção doutor Oétacilio Pessoa, mandando proceder á le i tura" 
da acta da sessão anterior, que, posta em discussão, é appro- * 
vada unanimemente. O senhor desembargador Vicente P i r a -
gibe pede a palavra para, em nome dos seus coilegas, m a n i ­
festar ao senhor presidente o regosijo do Tr ibuna l pela sua 
def init iva installaeão neste edifício, o que foi .conseguido, 
devido, tão somente, aos gi^andes esfoi^ços dispendidos por 
S. E x . O senhor presidente agradece essa manifestação. E 1 

apresentado o seguinte expediente; um exemplar da confe­
rência realizada, pelo. doutor Frederico de Barros Barreto, no 
Rotary.Club, envolvendo todas as minúcias do sysf.ema e le i ­
toral, o qual é offerecido ao Tr ibuna l pelo autor. U m pedido 
de licença, de tr inta dias. a par t i r de quinze do corrente, ~ 
feito pelo doutor Castro Nunes, a qual é concedida u n a n i ­
memente; o T r ibuna l convoca para substitui l -o o senhor 
doutor Frederico Sussekind. Vários pedidos de dispensa, pot? 
motivos de força maior, feitos por diversos membros das 
Turmas Apuradoras. Postos em discussão, o Tr ibuna l reso l ­
ve, unanimemente, conceder as dispensas dos senhores dou ­
tores Castro Nunes e José Duarte, ficando as Turmas. 8S3Ím 
constituídas: pr imeira t u r m a : senhores desembargador Lniz . 
Guedes de Moraes Sarmento, presidente, e doutores José da—-
Si l va Rosa Júnior e Antenor Veras Nascentes, membros; se­
gunda T u r m a : senhores desembargador Vicente Fer re i ra da 
Costa Piragibe, presidente.' e doutores Rogério de Freitas o 
Glauco da Cruz Ribeiro, membros; terceira. T u r m a : senho­
res desembargador André de Far ia Pereira, presidente, c 
doutores G i l Goulart e Povina Cavalcanti, membros; quarta 
T u r m a : senhores doutor Jayme Pinheiro de Andrade, p res i - , 
dente, e, doutor Ruy de Alencar e dona Anna Amélia Queiroz 
Carneiro de Mendonça, membros; quinta T u r m a : senhores 
doutor Frederico Sussekind, presidente, e membros doutores 
João Lyra F i lho e Francisco Sá F i l h o ; sexta ' Turma : senho— 
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res doutores José 'Antônio Nogueira, presidente, e membros 
Carlos Veiga L i m a e João Baptista Macedo Guimarães; séti­
m a T u r m a : senhores doutor Carlos Edmundo A-malio- da S i l ­
va, presidente, e doutores Washington Garc ia e Godofredo 
Maciel , membros; oitava T u r m a : senhores doutor Américo 
Mendes de Ol ive ira Castro, presidente, e doutores Oscar Sa­
ra i va e Antônio Carlos Barreto, membros; nona T u r m a : se­
nhores doutor Eduardo Souza Santos, presidente, e doutores 
Jayme Tavora e João Pedro Carvalho V ie i ra , membros; déci­
ma T u r m a : senhores doutor Mart inho Garcez Caldas - Ba r r e ­
to, presidente, e doutores Eduardo de Souza Aguiar e Edgard , 
de Castro Barbosa, membros; décima pr ime i ra T u r m a : se­
nhores doutor Francisco de Paula Rocha Lagoa F i lho , p res i ­
dente, e doutores Benjamin dos Reis Júnior e Lu i z i o Chagas 
Telies, membros; décima segunda T u r m a : senhores doutor 
Fruetuoso Mouiz Barreto de Aragão, presidente, e doutor A l ­
berto de Paula Rodrigues e capitão-tenente Ol ivar dã Cunha, 
membros; décima terceira T u r m a : senhores doutor F i ede - -
rico de Barros Barreto, presidente, e doutores José Rodrigues 
Barbosa F i lho e João Frederico Moura Russeli, membros; 
décima quarta T u r m a : senhores doutor Nelson Hungr ia Hoíf-
"Muer , presidente, e doutores Clovis Monteiro e João ?oce-
gueiro do Amara l , membros; décima quinta T u r m a : senho­
res doutor Antônio Rodolpho Toscano Espinola, presidente, e 
doutores Raul Caracas e Francisco Jard im, membros; décima 
sexta T u r m a : senhores doutor Raul Camargo, presidente, e 
doutores Jorge de Godoy e A r t h u r Torres F i lho , membros; 
décima-sétima T u r m a : senhores doutor João Severiano Car­
neiro da Cunha, presidente; commandante Antônio Lea l de 
Magalhães Macedo e doutor Heitor Pedro de Far ias, membros; 
décima oitava T u r m a : senhores doutor Antônio Eugênio M a - , 
garinos Torres, presidente, e doutores João Machado Netto e 
Alberto Couto Souza, membros; décima nona T u r m a : senho­
res doutor Edmundo de Ol ive i ra Figueiredo,- presidente, e 
doutores Quintino do Val le e Sebastião Sodré da Gama, mem­
bros; vigésima T u r m a : senhores doutor Antônio Carlos L a -
iayette de Andrada, presidente, e doutores Agrícola Betblem 
e Joaquim Catramb5', membros; vigésima pr ime i ra T u r m a : 
senhores doutor Afranio Antônio da Costa, presidente, é dou­
tor Joaquim Far i a Góes F i lho e Synesio de Fa r i a , coronel, 
membros; vigésima segunda Turma: , senhores doutor F r a n ­
cisco Cavalcanti Pontes de Miranda.' presidente, e doutores 
Paulo Câmara da Motta e L ino de Andrade, membros. O se­
nhor doutor José Duarte relata a representação de íulzes' 
-ííeitoraes sabr.e mesas receptoras. Posta em discussão,. o 
'Tribunal resolve, unanimemente, deferir ao conhecimento 
dos senhores juizes eleitoraes a respectiva substituição de vez 
que cabe a matéria nas attribuições conferidas aos juizes, 
pelas Instrueções. O senhor desembargador Vicente Piragibe 
relata o recurso de José Joaquim de Castro Afi lhado, do des­
pacho proferido pelo senhor presidente deste Tr ibunal de-
negandp o pedido de registro da legenda "Justiça, Cultura e 
Honestidade". Posto em discussão, o senhor relator nega pro­
vimento, ao recurso, mantendo a decisão anteriormente pro­
fer ida. A parte interessada recorre dessa decisão para j T r i - . 
bunal Superior, sendo mandado tomar por termo o recurso. 
Ã seguir apresenta o pedido de habeas-corpus do senhor A s -
drubal da Franca Rocha, af im de obter seu titulo e le i toral . 
E m face. das informações solicitadas e -devidamente- presta­
das pelo ju iz da respectiva zona, sobre o processo do requs-, •• 
Tente, o senhor relator vota ho Sentido àè ser dénegada a 
.orctòn cie habem-còrpus, o que é approvado pelo T r i buna l . O 
senhor desembargador André de F a r i a Pere i ra relata uma re ­
clamação do Syndicato de Professores do Distr icto Federal, 
pedindo sejam seus associados considerados elegiveis. Posta 
em discussão, o senhor relator julga improcedente a rec la­
mação, e -manda que o doutor ju i z da Quarta Zona Ele i tora l 

—informe sobre a allegacla demora do processo de qualificação, 
voltando os autos á conclusão, para os fins de direito. O se­
nhor doutor Castro Nunes relata o processo do doutor Ramon 
Poznauski pedindo lhe sejam conferidos os effeitos da . 
amnist ia, afim de ser rest ituida a multa de quinhentos m i l 
réis, que lhe fora imposta por este T r i buna l . Levantada a 
pre l iminar sobre a competência para se conhecer da matéria, 
o Tr ibunal resolve, contra o voto do doutor José Duarte, ser 
da sua competência. Posto em discussão, o senhor relator 
vota pelo indeferimento" do pedido, o que é approvado unan i ­
memente. A seguir relata o processo de Antônio Rodrigues 
Corrêa ou Antônio Corrêa e vota pelo seu archivamento, o 
que é também approvado unanimemente. O senhor doutor 
Jayme Pinheiro de Andrade relata a reclamação de. L i c in i o 
Camillo de Souza e outros e vota indeferindo ti pedido, tendo 
•em v ista as informações prestadas pelo ju iz da Nona Zona 
Ele i tora l , o que é approvado pelo Tr ibunal . O senhor desem­

bargador Vicente Piragibe propõe, sendo unanimemente an-
provado, convocar os senhores presidentes das turmas apura­
doras para. uma reunião, amanhã, treze do corrente após a 
sessão extraordinária, convocada para as quinze horas. Nada 
mais havendo a tratar, é encerrada a sessão ás treze horas e 
quarenta e cinco minutos. E eu, Octacilio Francisco Pessoa 
secretario ad-hoc, fiz lavrar esta acta, que assigno. — Octa-
çiho Iranctsco Pessoa. — Luiz Guedes de*Moraes Sarmento. 
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PRESIDÊNCIA DO . S E N H O R D E S E M B A R G A D O R M O R A E S S A R M E N T O , 
P R E S I D E N T E 

t 
Aos treze dais ' do mez de outubro corrente, presente» 

os senhores desembargadores Moraes Sarmento, Vicente P i r a ­
gibe, André de Fa r i a Pereira, ju iz de direito doutor Jo^ó' 
Duarte, jur i s ta doutor Jayme P inhe iro de Andrade e doutor 
Frederico Sussekind, convocado para subst i tuir o juiz dou­
tor Castro Nunes, abre-se a sessão ás quinze horas^ no local 
de costume. O senhor presidente, designa para secretario 
ad-hoc, o chefe de secção doutor Octacilio Pessoa, mandando 
proceder á le i tura da acta da sessão anterior que, posta em 
discussão, ó approvada- unanimemente. O senhor presidente 
congratula-se com o Tr ibuna l pela presenço do doutor F r e ­
derico Sussekind, companheiro dos mais il lusTres e operosos 
com que pôde contar a Justiça E l e i t o ra l . Congratula-se t am­
bém pela presença dos senhores juizes substitutos deste T r i - ' 
bunal e pela dos senhores ju i z eleitoraes, que tantqs esforços 
têm demonstrado no cumprimento dos seus deveres. O dou­
tor Frederico Sussekind agradece as palavras com as quaes o 
senhor presidente se 'refer iu á sua designação para substituto 
deste T r i buna l . A seguir o senhor presidente communica a 
v is i ta de saudações a este Tr ibuna l feita pelo senhor desem­
bargador E l v i r o Carr i lho, presidente da Corte de Appellação, 
e convida aos -senhores desembargadores Vicente Piragibe e 
André de F a r i a Pereira, para em sua companhia, re t r ibuir a 
v i s i ta . Communica também que já foram dadas todas as p ro ­
videncias para as eleições de amanhã, cumprindo todas as 
exigências da l e i . E " l ido o seguinte expediente: officio do 
senhor desembargador presidente da Corte de Appellação 
communicando conceder aos juizes eleitoraes dispens* das. 
funeções judic iar ias ; t e l e g r a m m a d e saudação do senhor 
ministro Hermenegildo de Barros, (présidente do Tr ibuna l S u ­
perior ; eireulares do mesmo presidente communicando d i ­
versas instrueções; telegramma do senhor Paulo Mart ins de 
Souza Ramos declarando que não obteve communieação a l ­
guma para presidir secção eleitoral; alguns pedidos de d is­
pensa, por motivos de força maior, de alguns membros" das 
Turmas Apuradoras, approvadas em sessão anterior. Sub-
mettidos á apreciação do Tr ibuna l foram approvadas^as se­
guintes modificações,'nas oitava, décima quinta, vigésima 
pr imeira e vigésima segunda turmas, ficando as mesmas as­
sim òrganisadas: oitava t u r m a : senhores, doutor Américo 
Mendes de Ol ive ira Castro, presidente, e doutores Joaquim 
Leonel de Rezende A l v i m e Antônio Carlos Barreto, membros;-; 
décima quinta t u r m a : senhores, foutof Antônio Rodolpho 
Toscano Espsnoia, presidente, e doutores Raul Caracas e P a u ­
lo Câmara da Motta, membros; vigésima pr ime i ra tu rma : se­
nhores, doutor Afranio Antônio da Costa, presidente, e pro­
fessor Miguel du P i n e Almeida e-Coronel Synesio de Far ia , 
membros; vigésima segunda tu rma : senhores, doutor F r a n ­
cisco Cavalcanti Pontes de Miranda, presidente, e doutores 
Glauco da Cruz Ribeiro, e L i n o de Andrade, membros. O se­
nhor presidente manda consignar na acta as seguintes ins­
trueções para a apuração das eleições, òrganisadas de accordo 
com a l e i : Cédulas com legenda. Sem qualquer nome. Para 
o primeiro turno considera-se voto em branco e para o se­
gundo turnb apura-se um voto para cada um dos candidatos 
registrados sob legenda. Com um só nome ou repelido. P a r a . 

0 pr imeiro turno apura-se esse nome e para o segundo turno 
01 de todos os candidatos registrados sob essa legenda, i n ­
clusive" o único nome da cédula, este por ter sido repetido 
e todos por estarem registrados sob essa legenda. Completa 
ou incompleta, sem repetição de nome. Para o pr imeiro t u r ­
no apura-se o pr imeiro nome da cédula e para o segundo 
turno todos os^ candidatos registrados sob essa legenda, i n ­
clusive o pr imeiro nome da cédula, embora não tenha sido 
repetido, por estarem todos registrados sob essa legenda. 
Completa ou incompleta, sendo, repetido'o primeiro nome. 
Para o pr imeiro turno apura-se o pr imeiro nome da cédula 
e para o segundo turno os de todos os candidatos registrados 
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sob essa legenda, inclusive o pr imeiro por ter sido repetido 
6 todos por estarem registrados sob essa legenda. Completa 
ou incompleta, sendo repetido um dos outros nomes. Para o 
pr imeiro turno apura-se o pr imeiro nome da cédula e para 
o segundo-turno os de todos os candidatos registrados sob 
essa legenda, embora o pr imeiro não tenha sido repetido e 
reputando-se não escripto outro nome repetido, que não seja . 
o pr imei ro . Com nomes registrados sob a mesma legenda e, 
outros sob legendà%diversa ou avulsa. Considera-se inexisten­
te a legenda e apura-se a cédula como avulsa. Cédulas avul­
sas. Com um só nome ou repetido. Para o pr imeiro turno, 
também, se fòr repet ido. " Completa ou incompleta sem 
repetição de nome. Completa ou incompleta sem repe­
tição de nome. Para o pr imeiro turno os Outros. Com-
pleta ou incompleta sendo " repetido o primeiro nome. 
Para o pr imeiro turno o pr imeiro nome e os outros para o 
segundo turno, inclusive o primeiro, por ter sido repetido. 
Completa ou incompleta, sendo repetida um dos outros nomes. 
Para o pr imeiro turno os outros, reputando-se não escripto 
outro nome repetido, que não seja o pr ime i ro . Com maior 
numero de nomes. Para o pr imeiro turno o pr imeiro 
nome e para o segundo turno os outros, até comple­
tar a cédula, reputando-se não escriptos os nomes exce-

. dentes, excepto o pr imeiro se for repetido antes dos outros 
elegendos ou entre elles. Submette ao Tr ibuna l a questão 
sobre a competência para a designação de procuradores 
ad-hoc, a f im de fuhccionarem junto ás Turmas Apuradoras. 
Sendo resolvido unanimemente caber a competência ao T r i ­
bunal, este nomeia aos senhores doutores Antônio Moit inho 
Doria, Mario Bulhões Pedreira, Antônio Pere ira Braga, E loy 
Te ixe i ra Cortes e Amoldo Medeiros da Fonseca. O senhor 
desembargador André de F a r i a ' Pereira relata o pedido de 
habeas-corpus impetrado pela União Operaria e Camponeza, 
do Bras i l , em favor de Octacilio José da Costa que, por se 
achar preso, está privado do seu direito de voto. Posto cm 
discussão, o Tr ibuna l resolve, unanimemente, converter o 
julgamento em diligencia, af im de se pedir informações u r ­
gentes ao senhor chefe de Pol ic ia , sobre essa prisão, e con­
vocar uma sessão extraordinária, para as vinte horas, af im 
de, ser resolvido o assumpto. O senhor doutor Jayme P i n h e i ­
ro de Andrade relata o pedido de habeas-corpus impetrado 
pela União Operaria e Camponeza do Bras i l em favor de d i ­
versos eleitores do seu Partido que se acham presos. O se­
nhor Relator vota para se converter o julgamento em d i l i ­
gencia, somente, para se off iciar ao senhor. Chefe de Po l i c ia 
solicitando informações sobre as alludidas prisões, o que é 
approvado pelo T r i buna l . O senhor doutor José Duarte, re ­
lator, apresenta uma representação da União Operaria e Cam­
poneza do Bras i l pedindo providencias, afim de poder c i r ­
cular o "Jo rna l do Povo", órgão de propaganda do seu par ­
t ido. Posto em discussão, o senhor Relator vota para se con­
verter o julgamento em diligencia, af im de se solicitar infor­
mações'ao senhor Chefe de Po l ic ia sobre as allegacões feitas, 
o que é approvado unanimemente. O senhor desembargador 
Vicente Piragibe relata o pedido de mandado, preventivo, dc 
segurança, feito por Appar ic io Tore l l i , a f im de poder 'asse­
gurar a impressão e circulação do "Jorna l do Povo" . E ' dada 
a palavra ao advogado da parte para fazer sua defesa. Posto 
em 'discussão é adiado o julgamento, aguardando-se as i n ­
formações que foram solicitadas ao senhor Chefe de Pol ic ia , 
nesse sentido. Este mesmo Ju i z relata o processo do-ele i tor .^ 
Evaldo Te ixe i ra de Carvalho que, por ter seu titulo extrav ia­
do, requer providencias, af im de poder votar. Posto em dis ­
cussão o senhor Relator vota pelo archivamento do,processo, 
o que é unanimemente approvado. Relata ainda a petição do 

, Francisco Martins de Andrade que, por ter. seu titulo", detido . 
por um cidadão, requer providencias, afim de lhe ser o mes­
mo entregue. O senhor relator vota para ser a queixa encami-

. nhada ao senhor Procurador ad-hoc, para proceder como fôr 
' de direito, o que é approvado unanimemente. A ' vista de se 
| terem apresentado eleitores de outras regiões indagando como 
[deverão votar estando, aqui, na Capital, e, em face das de­
cisões tomadas para o pleito anterior, quanto a esses e le i ­
tores, o senhor desembargador-Piragibe propõe f ixar norma 
sobre esse assumpto. Posto em discussão, o Tr ibuna l re ­
solve, unanimemente, que — o eleitor de outra região não 

.poderá votar sem ter sido feita a respectiva transferencia-, 
Relativamente á c ircular que declara poderem ser os votos 
dos funecionarios públicos recebidos nas secções do novo do- • 
mteil io eleitoral, mediante resalva do juiz, foi approvado o < 
seguinte: o eleitor só poderá votar no Districto Municipal 
[onde foi inscripto,- ou para o qual foi transferido,, salvo se 
obtiver uma resalva do juiz, para votar em outra zona dentro 
do Districto Federal. O senhor doutor José Duarte relata 

Janeiro de 1935 ; 

ainda a reclamação de Theodureto Dias Duque Estrada, qu# 
requer rectificação da data de seu nascimento, np seu t i tu lo 
obtido na décima terceira zona eleitoral, e vota no sentido 
de ser o processo enviado ao senhor Ju iz da décima terceira 
zona para que conhecendo do pedido, faça a rectificação ne­
cessária, o que foi approvado unanimemente. O senhor doutor 
Jayme P inhe iro de Andrade relata também a representação 
numero cento e oito e converte em dil igencia af im de que o 
ju iz da antiga pr ime i ra zona eleitoral ver i f ique o que allega 
o requerente e entregue o titulo, o que é approvado pelo T r i ­
buna l . Nada mais havendo a tratar, é encerrada a sessão ás 
dezoito horas e me ia . E eu, Octacil io Francisco Pessoa, se­
cretario ad-hoc, fiz lavrar esta acta que assigno. — Octacilio-
Francisco Pessoa. — Luiz Guedes de Moraes Sarmento. 
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PRESIDÊNCIA DO SR . DESEMBARGADOR M O R A E S S A R M E N T O , 
P R E S I D E N T E 

Aos treze dias do mez de outubro corrente, presentes os 
senhores desembargadores Moraes Sarmento, Vicente P i r a ­
gibe, , André de F a r i a Pereira, ju i z de direito doutor José 
Duarte, doutor Frederico Sussekind, convocado para subst i ­
tu i r ao doutor Castro Nunes, e o jur i s ta doutor Jayme P i ­
nheiro de Andrade, abre-se a sessão ás vinte horas no locat 
de costume. E ' designado para secretario ad-hoc, o doutor 
Octacilio Pessoa, chefe da segunda se.cção deste Tribunal»' 
O senhor desembargador André de F a r i a Pereira, rsiator, 
apresenta o pedido de habeas-corpus impetrado pela União 
Operaria e Camponeza do Bras i l , em favor de diverso? e le i ­
tores que se acham detidos e que foi convertido em di l igen­
cia em sessão anterior, afim de se solicitar informações ao 
senhor Chefe de Pol ic ia, as quaes foram devidamente pres­
tadas. E m face das informações o Tr ibuna l resolve, unan i ­
memente, denegar a ordem de habeas-corpus, por se achar 
incompetente, .com relação aos impetrantes e julgal-.j ,;pre-
judicado com relação aos impetrados. O senhor doutor .:osé 
Duarte relata o pedido de mandado de segurança feito pela 
União Operaria e Camponeza do Bras i l , convertido om d i l i ­
gencia, a f im de pedir informações ao senhor Chefe de P o l i -
cia, as quaes- foram devidamente, prestadas. E ' dada a pat-
lavra ao advogado da parte para fazer a defesa. O -senho)r-
desembargador André de F a r i a Pereira levanta a prel imihac 
sobre a competência do Tr ibunal para conhecer da questão, 
af im de cancellar o acto do Chefe de"Pol ic ia, de accordo com 
as provas apresentadas pelo impetrante, ou conhecer da. m a ­
téria somente quanto á parte eleitoral . Posto ém discussão, 
votam pela competência do Tr ibunal , quanto ás duas partes, 
os senhores desembargadores Vicente Piragibe e André de 
F a r i a Pereira e o doutor Frederico Sussekind, contra.os vo­
tos dos senhores doutores José Duarte e Jayme Pinheiro de 
Andrade que julgam a competência do- Tr ibunal , somente, 
quanto á parte eleitoral . O senhor relator, doutor José Dur -
arte, á vista do Tr ibunal ter decidido pela competência-, 
quanto ás duas partes, vota no sentido de ser concedido.o 
mandado de segurança, af im de ser publicado o Jornal e 
proseguida a companha eleitoral do seu Partido, o que é ap­
provado unanimemente-. O senhor desembargador Vicente 
Piragibe relata o pedido do mandado preventivo de segu­
rança impetrado por Apparic io Tore l l i e em face da.; i n - -
formações devidamente prestadas pelo senhor Chefe, do Po ­
l ic ia , julga prejudicado o pedido, o que é approvado unan i ­
memente. O senhor doutor Jayme Pinheiro de Andrade r e ­
lata o habeas-corpus impetrado por L u i z Werneck de Cas­
tro, em favor dos pacientes Augusto Tavares de Almeida. .©. 
outros que se acham detidos. Convertido em diligencia, a f im 
de se solicitar informações ao senhor Chefe de Pol ic ia, fo­
ram estas devidamente prestadas. O impetrante pede a pa ­
lavra para declarar-que, apenas chegado á Pol ic ia Central o 
pedido de informações do Tr ibunal , foram os pacientes pos­
tos em liberdade. E m face das informações da autoridade, o 
senhor relator, julga prejudicado o habeas-corpus, o que 6 
approvado unanimemente. A seguir relata uma reclamação 
do Partido Republicano Regenerador para- serem tomadas 
como cédulas avulsas e não como legendas, as conferidas ao 
Partido Autonomista do Distr icto Federal, por não ter sido 
registrada legenda para esse Part ido. . Posta em discussão, o» 
Tr ibunal resolve," unanimemente, julgar improcedente a r e ­
clamação. Nada mais havendo a tratar, é encerrada a sessão 
ás vinte e duas horas e quarenta e cinco minutos. E eu, 
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Octacil io Francisco Pessoa, secretario ad-hoc, fiz lavrar esta 
acta que assigno. — Octacilio Francisco Pessoa. — Luiz 
Guedes de Moraes Sarmento, presidente. 

246» SESSÃO. EXTRAORDINÁRIA. .EM 15 DE. OUTUBRO 
•,' - D E 1934 ' 

PRESIDÊNCIA DO S E N H O R DESEMBARGADOR M O R A E S SARMEJíTÓ, 
' , ^ P R E S I D E N T E -

Aos quinze dias do mez de outubro corrente, presentes 
os senhores desembargadores Moraes Sarmento, Vicente P i ­
ragibe; André de F a r i a Pereira, juizes doutores Frederico 
Sussekind. e José Antônio Nogueira, convocados para sub­
stituírem aos senhores doutor.es Castro Nunes e José Duarte, 
respectivamente, e o jur is ta doutor Jayme .Pinheiro de A n ­
drade, abre-se a sessão ao meip dia, no local de costume. 
E' designado para-secretario ad-hoc, o doutor Octacilio Pes­
soa, chefe da segunda secção deste Tr ibunal ' . O senhor Pre­
sidente communica que convocou esta sessão extraordinária, 
af im de estabelecer normas geraes para a apuração das elei­
ções procedidas á quatorze do corrente. A seguir congratula-

-£& com o povo carioca pelo exilo alcançado neste pleito com 
a grande concorrência do eleitorado ás urnas e apresenta os 
seus agradecimentos aos senhores Membros do Tr ibunal , aos 
senhores Juizes Eleitoraes -e aos Presidentes e Supplentes de 
Mesas Receptoras, pela dedicação com que desempenharam as 
suas funcções, todos concorrendo para a realização das elei­
ções em perfeita ordem e com a máxima garantia da l iber­
dade do voto. Pede a palavra um assistente, solicitando i n ­
formações sobre se a sessão é publ ica ou secreta, tendo p 
Senhor Presidente declarado ser publica, como são todos os 
actos do Tr ibuna! Regional do Distr icto Federa l . A seguir o 
senhor Presidente apresenta pedidos de dispensa dc mem­
bros das Turmas Apuradoras, feitos- pelos senhores doutor 
José da S i lva Rosa- Júnior e dona Anna Amélia de Queiroz 
Carneiro de Mendonça. Submettidos á deliberação' do T r i b u ­
nal , este resolve conceder as dispensas pelos motivos que -al-
legaram, e convocar para substituil-os os senhores doutores 
Francisco Jard im, e Nestor Massena, respectivamente'. Pas­
sando o Tr ibuna l a resolver sobre a sua constituição para 
decidir os recursos das decisões dos Presidentes das Turmas 
Apuradoras, o senhor desembargador Piragibe discute o as­
sumpto-citando um .accordão proferido pelo Tr ibunal Supe­
r ior , referente, a úma consulta do. Tr ibuna l Regional do Es­
tado de Alagoas, tendo o senhor desembargador André de Fá-

i^a--Pereira, em face do citado accordão, proposto que se con­
sul te ao Tr ibunal Superior, o que é approvado unanime­
mente. Havendo pedidos de dispensa das funcções de Pro ­
curadores, ad-hoc, junto ás Turmas Apuradoras, feitos pelos 
senhores doutores Antônio Moitinho Doria e Antônio Pere ira 
Braga, por motivo de moléstia, e Mario Bulhões Pedreira, 
por haver incompatibil idade entre as funcções de procura­
dor e de advogado cio Partido Autonomista, o Tr ibunal resolve 
nomear os doutores Cid Braune, Salvador Pinto Júnior e 
Taciano Basi i io, para substituil-os, ficando a lista.-dos pro ­
curadores assim organizada - e unanimemente approvada: 
doutor E loy Te ixe i ra Cortes, para, funecionar da pr imeira á 
quinta Turma ; doutor Amoldo Medeiros da Fonseca, para. 
funecionar da sexta á décima Turma ; doutor Cid Braune, 
para funecionar da décima pr ime i ra á décima quinta T u r m a ; 
doutor 'Salvador Pinto Júnior, para funecionar da décima _ 
sexta Turma á vigésima o doutor Taciano Basii io, para fune-" 
cioíiar da vigésima pr imeira á vigésima segunda Tu rma . 

' E 1 -" submettido ao Tr ibuna l a seguinte questão: pode um 
candidato, registrado por um Partido ser excluído da. l ista, 
enviando pedido de renuncia? Posto em.discussão o Tr ibuna l 
resolve que os votos dados a candidatos registrados sob a 
mesma legenda, serão apurados, ainda que algum delles te-
'nha renunciado.. E ' submettido também a deliberação do 
T r i b u n a l , se deverão ser as cédulas conservadas ainda 
quando não tenha havido impugnação, tendo o T r i b u n a l ' r e ­
solvido pela a f f i rmat iva. Submettido também ao Tr ibunal o 
horário para abertura e encerramento dos trabalhos de apu­
ração, este resolve começar ao meio-dia, ficando a hora do 
-encerramento ao critério dos senhores Presidentes das T u r ­
mas. Sobre a-distribuição das urnas pelas Turmas Apurado­
ras o. Tr ibunal resolve ser feita pela ordem da*numeração 
•das mesmas. Nada mais havendo a tratar, é encerrada, a-ses­
são ás quatorze horas e quarenta minutos. E eu, Octacil io 
Francisco Pessoa, Secretario ad-hoc, fiz lavrar esta acta que 
assigno.- — Octacilio Francisco Pessoa. — Luiz Guedes de 
Moraes Sarmento., Presidente. 
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PRESIDÊNCIA DO SR, - ! DESEMBARGADOR MORAES S A R M E N T O . P R E -
, SIDÈNTE . ' . 

Aos dezeseis dias do mez de outubro corrente, presénl-s 
os senhores desembargadores Moraes Sarmento, Vicente' P i ­
ragibe, André de F a r i a Pereira, ju iz de direito doutbr"jo8<§. 
Duarte, ju iz substituto doutor* Frederico Sussekind è o . j u ­
r ista doutor Jayme Pinheiro.de Andrade, abre-se a sfssão as 
onze botos, no local de costume'..•13 designado para secretario 
ad-hoc o .chefe, de secção doutor Octacil io Pessoa. O senhor' 
Presidente communica'-que, honlem, foram installàdas diver­
sas turmas apuradoras, que hoje começarão a funecionar, 

Jal tando apenas algumas que, dentro de alguns dias estarão' 
completamente organizadas.. E m seguida, dá conhecimento 
ao Tr ibunal do seguinte officio, "que acabou de "receber: 
"Commutiico a 'V . E x . , para 'os devidas effeitos, que 'o 'Tr i - ' 
bunal Superior de Justiça'-.Eleitoral, e m ' sessão de hoje, 
usando da attribuição .que 'lhe confere o artigo sessenta "e 
oito das Instrueções de tr inta e um de ju lho próximo passa--
d.o, resolveu expedir-as seguintes Instrueções" complementa-', 
res para a apuração das eleições .realizadas em quatorze 'dó: 
corrente': I) Resolvidas todas as questões a que se referem 
os artigos quarenta e dois e quarenía e tres .das mesmas In ­
strueções e pelo modo indicado nos referidos dispositivos, a; 
Turma Apuradora.'fará a separação das sobrecartas'em g r u - : 

pos de cincoenta. Fe i ta essa separação, toma-se o primeiro 
grupo de cincoenta sobrecartas para a devida apuração, guãr-. 
dando-se na urna os demais grupos de sobrecartas". II) A 
.apuração do pr imeiro grupo deverá ser feita da seguinte m a - , 
ne i ra : .1) excluídas as cédulas que incidam nas nullidadés1 

enumeradas nas Instrueções de tr inta e um dè ju lho ' f indo , 
serão separadas as cédulas para deputados e as cédulas para 
vereadores; 2) feito isso, serão separadas as cédulas de le­
gendas das cédulas avulsas, concernentes a cada eleição. ; 
III) Concluída a apuração do pr imeiro grupo, quanto.ás duas 
eleições, .passar-se-á a .apurar o seguido grupo e, assim por 
diante. IV) Se no mesmo dia não !'òr absolutamente possi-. 
vel a apuração de uma urna -deituriil, proceder-se-á. -na' 
fôrma do artigo quinto do, digo, do parag.'a;,ih.o.quinto do ar- j 
tigo quarenta das Instrueções de tr inta e um de julho de m i l -
novecentos e t r inta e quatro. Reitero a V . E x . os protestos 
de elevada estima e distineta consideração. — Uermcnegillo] 
de Barros, Presidente do Tr ibunal , Supe r i o r , " O senhor des- ; 

embargador Vicente. Piragibe relata a representação dé E r -
.narii Amor im e outros contra um juiz de mesa receptora que 
os impediu de exercer, o direito do- voto e vota para ser aí 
reclamação encaminhada ao senhor doutor . Procurador Re-;.. 
gional, para agir como fôr de direito, o que é approvado p'elo| 
T r ibuna l . ,De ixa de tomar parte nó julgamento o senhor dou - 1 ' 
tor José Duarte, por se julgar irôp-ídiUo. O senhor doutor, 
Jayme Pinheiro de Andrade apresenta os aecórdãos'lavrados 
no pedido de habeas-corpus impetrado pula União Operaria.e 
Camponeza, o qual foi julgado prejudicado, e na reclamação 
do Partido Republicano Regenerador. O senhor Presidente 
consulta o Tr ibuna l sobre as futicçõcs dos procuradores 
ad-hoc, junto ás Turmas Apuradoras, resolvendo o T r ibuna l ' 
que os procuradores ad-hoc somente funecionarão nos casos 
relativos á apuração, sendo facultativa a sua presença du­
rante a apuração, sendo necessária a sua assistência-somente 
quando houver indícios de violação da uma. Havendo pe­
dido de dispensa de membro da ciuima T u r m a Apuradora, 
o doutor Francisco de Sá F i lho , a qua! c concedida unani­
memente, o senhor doutor Freder-co Sussekihtí propõe ser 
elle substituído pelo-doutor Alfredo Paulo Ewbank, o que é 
unanimemente approvado. Nada mais havendo a tratar,-é-
encerrada a sessão ás quatorze horas. E eu,"Octacilio F r a n -
cised'"P'essòa, secretario ad-hoc. íi? lavrar •.?».! acta que ossi-, 
gno. — ' Octacilio Francisco Pessò\ — Luiz Guedes Moraes 
Sarmento, Presidente. ' - ' '• 

SESSÃO, E M 19 D E O U T U B R O 'DE 
DINARIA) 
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PRES1DEN(.:1A DO S E N H O R - DESEMBARGADOR. M O R A E S S A R M E N T O , 
P R E S I D E N T E 

Aos dezenove dias do mez de outubro corrente, p r e s en ­
tes os senhores desembargadores Moraes Sarmento, Vicente 
Piragibe, André de Far ia . Pereira, doutor Frederico Susse­
kind, substituto.do.doutor Castro Nunes, doutor José Antô­
nio Nogueira, convocado para substi tuir ao doutor José-

http://doutor.es


B O L E T I M E L E I T O R A R 

Duarte, e o jur i s ta doutor Jayme Pinheiro de Andrade, abre- -
ee a sessão á hora e no local de costume. O senhor pres i ­
dente designa, para chefe de secção, digo, o senhor pres i ­
dente designa para secretario "ad-hoc", o chefe de soeção 
doutor Octacilio Pessoa, mandando proceder á le i tura da 
ducentesíma quadragesima quarta "sessão, a qual posta em 

"discussão é unanimemente approvada. O senhor presidente 
communica ao Tr ibuna ! que hontem foi este honrado com 
as visitas do doutor Sampaio Doria. digníssimo Procurador 
Geral da Justiça Ele i tora l , que proferiu palavras elogiosas 
a todos quantos neste momento prestam seus serviços á 
causa eleitoral, e do senhor Chefe de Pol ic ia, capitão F e -
•linto Mul ler . que igualmente apresentou suas felicitações 
pela normalidade dos trabalhos de apuração do pleito de 
quatorze do corrente. O senhor deèembargador André -de 
F a r i a Pereira relata uma representação do Partido 
Republicano Regenerador, requerendo null idade de to­
das as cédulas que contêm votos para o Part ido Autonomista, 
visto não ter esse partido registrado legenda. Posta em 
discussão é,, unanimemente julgada prejudicada a repre­
sentação, por ser matéria já.decidida pelo Tr ibuna l Supe­
r i o r . O senhor desembargador Vicente Piragibe apresenta 
a petição do doutor José Antônio Nogueira para ser dispen­
sado da presidência da sexta Turma Apuradora das eleições 
de quatorze do corrente, visto seu estado de saúde não per-
m i l t i r dispender tão grandes esforços. Posta em discussão, 
o Tr ibuna l resolve unanimemente fazer consulta urgente ao 
Tr ibuna l Superior, nesse sentido, podendo elle continuar nos 
-serviços da Justiça. O supplicante pede a palavra para de­
clarar que, embora impossibil itado de permanecer até tarde 
no serviço de apuração, poderá continuar nesses serviços 
diariamente até ás dezesete horas, aguardando a resolução 
do Tr ibunal Super ior . O senhor doutor Jayme Pinheiro de 
Andrade, relata a representação de João Lemos F e r r e i r i - ' 
-nha, candidato a deputado federal pelo Partido Nacional 
Evolucionista,. impugnando a apuração das cédulas que não 
preencherem todos os requisitos do artigo setenta e uni do 
Código E l e i t o ra l . Posta em discussão, o Tr ibuna l resolve 
unanimemente julgar a representação prejudicada por ser 
matéria já decidida pelo T r ibuna l -Super i o r . Relata, tam­
bém, a representação de Bertho Conde e a de Napoleão de 
Ale.ncastro Guimarães, requerendo serem computados os 
votos1 conferidos a candidatos embora não registrados neste 
Tr ibunal . - O senhor relator, em face do dispositivo que de­
clara indispensável o registro do candidato, julga ímproce- . 
dente a reclamação, o que é approvado pelo T r i buna l . O 

.mesmo juiz relata a reclamação de Euclydes Deslandcs, con­
tra o presidente da decima secção eleitoral, oitava zona dc 
Andaraliy, que o impediu de veri f icar uma sobrecarta com 
a respectiva cédula que, segundo ouviu o reclamante dizer, 
foi encontrada no palco da referida secção. Posta em d is ­
cussão, o senhor desembargador Piragibe propõe seja j u l ­
gada improcedente a reclamação, mandando arcbival-a, o 
•que é approvado unanimemente. O senhor doutor Frederico 
Sussekind. relata a reclamação numero cento e dezeseis, de 
Zu le ika Braga Guimarães, alistanda "ex-of f ic io" que,1 indo 

.'•retirar seu t i tulo na decima terceira zona foi informada de 
|que elle havia sido retirado do cartório. Informações pe-
j.didas e devidamente prestadas pelo juiz respectivo decla-
ram ter sido o referido t i tulo, entregue á supplicante, exis-

ítindo no cartório a senha-recibo por ella assignada. A ' v ista 
das informações prestadas pe lo . ju i z eleitoral, o -Tribunal 
unanimemente, julga improcedente a reclamação. E m se­
guida, relata a acção penal de Rodrigo de Br i t to que, com­
parecendo ao Tribuna', em treze do "corrente, para defender 

0 pedido de- mandado de segurança, requerido em favor do 
Jornal do Povo, ao sahir, foi assaltado, preso pela Força P o l i ­

c i a l que apprehendeu seu titulo eleitoral. F o i mandado ouvir 
1 o senhor procurador "ad-hoc". doutor E loy Teixeira Côr-
!tes que suscita a pre l iminar de sua competência para fun -
jecionar, tendo o Tr ibunal julgado improcedente a p r e l i m i -
Inar, devendo o mesmo funecionar, por ter sido designado 
'procurador "ad-hoc" na fal ia do Procurador Regional. H a -
]vendo vários pedidos de dispensa, por motivos de força 
: maior, de diversos membros de Turmas-Apuradoras, o T r i -
tbunal approvou as seguintes dispensas e substituições: na 
íprimeira turma foi acceita a dispensa do doutor Francisco 
• Jard im, requisitado pelo senhor doutor Procurador Geral da 
\ Fazenda Munic ipal , continuando, porém, a funecionar até 
! se r designado o seu substituto; na sexta turma, a do doutor 
;Carlos Veiga L ima , pelo doutor José de Ribamar Gampello; 
| digo, na sexta turma, a do doutor Carlos Veiga L ima , sendo 

substituído pelo doutor José .de Ribamar Campello e a do 
doutor João Baptista Macedo Guimarães pelo doutor Geit-
serico Moniz Coelho; na sétima turma, as dos doutores/ 
Washington Garc ia e Godofredo Maciel, pelos doutores R u ­
bem de Carvalho e Waldeck Sampaio; na decima terceira 
turma, a do doutor José Rodrigues Barbosa L i m a pelo dou ­
tor Eugênio Ferre ira ; , na decima sexta turma, a do doutor 
A r thur Torres F i lho , pelo doutor Alfredo de Souza Monteiro 
e na decima oitava turma, a do doutor João Machado Netto 
pelo doutor Olyntho Pinto Coelho. O doutor José Antônio 
Nogueira pede, sendo approvado pelo Tr ibuna l , para con­
signar na acta elogios aos senhores mesarios e funeciona-
rios designados para sua turma, os quaes vêm .prestando 
inestimáveis serviços, empregando todos os esforços para 
a normalidade dos trabalhos. Havendo pedidos de presiden­
tes de turmas apuradoras no sentido de serem os trabalhos 
de apuração começados, antes do meio dia, o Tr ibunal , re ­
solve que os presidentes das turmas poderão começar mais 

v cedo os trabalhos de apuração' desde que, previamente p u ­
bliquem editaes para conhecimento dos interessados. Nada 
mais havendo á tratar, é encerrada a sessão ás doze horas. 
E eu, Octacilio Francisco Pessoa, secretario "ad-hoc" , f iz 
lavrar esta acta que assigno. — Octacilio Francisco, Pessoa, 
— Luiz Guedes Moraes Sarmento, presidente. í 

249 a SESSÃO, E M 23 D E O U T U B R O D E -1934 

P R E S I D Ê N C I A D O S E N H O R A D E S E M B A R G A D O R M O R A E S , S A R M E N P ), 

P R E S I D E N T E 

Aos vinte e tres dias do mez de outubro corrente, pre­
sentes os senhores desembargadores Moraes Sarmento, V i ­
cente - Piragibe, André de F a r i a Pereira, juizes doutores 
José Duarte e Frederico Sussekind, jur is ta doutor Jayme 
Pinheiro de Andrade e o doutor Haroldo Valladão, procura­
dor regional interino, abre-se a sessão á hora e no 'local do 
costume. . O senhor Presidente designa para secretario 
ad-hoc, o doutor Octacilio Pessoa, chefe de secção, mandan­
do proceder á leitura da acta da ducentesima quadragesima 
quinta sessão, a qual e posta em discussão e approvada una ­
nimemente. O senhor desembargador V icente . Piragibo 
propõe, sendo unanimemente approvado, consignar na acta 
de hoje um voto de profundo pezar • pelo íallecimento do 
insigne magistrado doutor Marcondes Romero. oceorrido em 
São Paulo, quando em serviço da apuração deste pleito elei­
toral. A seguir o senhor desembargador Piragibe analysa JVi 
aetual systema de apuração e . lembra "a necessidade úc.jt£~~ 
ponderar aos Poüeres competentes a sua modificação, dado 
c prejuízo que este systema vem causando ã Justiça, do 
Paiz, até com sacrifício de -vidas, è a desorsranisaeão «ao 
vem promovendo nos serviços públicos, devido ao afa.s»«.-
menlo dos directores. chefes e funecionarios dos cargos 
respectivos. O senhor doutor Haroldo Valladão, procurador 
regional interino, pede a palavra e se associa a essa man i ­
festação de pesar, em nome do Ministério Publico. O senhor 
Presidente propõe consignar na acta votos de profundo 
pesar pelos faüecimentos, do doutor Trajano dc Far i a , pa ­
rente do i l lustre membro deste Tr ibuna l senhor de.sembar-
gador André de F a r i a Pereira, e da veneranda senhora, mãe 
do senhor doutor Castro Nunes, lambem i l lustre membro, 
deste Tr ibunal , o que é approvado unanimemente. O se­
nhor desembargador André dc Fa r i a Pereira agradece a ho-
mengem que vem de ser prestada pelo Tr ibunal e á a uai 
lambem se associa o doutor Haroldo Valladão, procurador 
regional. E m seguida, o senhor Presidente manifesta o i n ­
tenso júbilo do Tr ibunal pela presença á sessão do senhor 
doutor Haroldo Valladão, recentemente nomeado Procura ­
dor Regional Interino, pelo Governo Federal. O homenagea­
do agradece as palavras com que o senhor Presidente se re ­
fer iu á sua nomeação para esse cargo. Iniciados os julga;.-— 
mentos, pede a palavra o senhor doutor José Duarte para 
relatar a representação do.. "Jornal do Povo", pedindo pro­
videncias no sentido de lhe ser mantido o mandato de segu­
rança conferido por este Tr ibunal , em sessão nocturna dc 
treze do- corrente. Posto em discussão o senhor relator vota 
pelo indeferimento do pedido, visto o mandato ter sido con­
cedido com o f im daquellc Jornal poder c i rcular e prose-
guir na propaganda eleitoral, do seu Partido político para' 
a.s eleições de quatorze do corrente, o . que é approvado 
unanimemente» O senhor desembargador, Vicente Piragibe 
relata um requerimento do doutor Mozart Lago, candidato 
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-à Deputado Federal, pedindo seja consignado não só por 
algarismos, como também por extenso, o resultado f inal da 
apuração de cada.secção, nos respectivos mappas. Posto era 
discussão o senhor Relator vota pelo indeferimento do pe­
dido, visto o resultado ser lançado por extenso nos livros, 
próprios, o que. é approvavdo pelo Tr ibunal . O senhor de­
sembargador André de Fa r i a . Pere ira apresenta o pedido do 
dispensa de membro da terceira Tu rma Apuradora, da qual 
é Presidente, feito pelo doutor Poviua Cavalcanti, por mo­
tivo" de moléstia. O Tr ibuna l resolve unanimemente conce­
der a dispensa e designar para substitui l -o o senhor doutor 
Alberto Fer re i ra de Abreu F i lho . O senhor doutor Frede­
rico Sussekind, relator, apresenta o accordão lavrado no 
processo de acção penal de Rodrigo de Br i to e outros, r e la -
tado na sessão anterior. Nada mais havendo a tratar, é en­
cerrada a sessão ás doze horas-. E eu, Octacilio Francisco 
Pessoa, Secretario ad-hoc, fiz lavrar esta acta que assigno. 
.— Octacilio Francisco Pessoa,'— Luiz Guedes Moraes Sar­
mento P 

250 a SESSÃO. EXTRAORDINÁRIA. E M 26 D E O U T U B R O 
D E 1.93-1-

PRESIDÊNCIA DO SENHOR DESEMBARGADOR M O R A E S S A R M E N T O , 
P R E S I D E N T E 

Aos vinte e seis dias do mez de outubro corrente, pre­
sentes os senhores desembargadores Moraes Sarmento, Vicente 
P i , agibe, André de F a r i a Pereira, ju iz doutor Frederico Sus-
sükiiKi, jur is ta doutor Jayme Pinheiro de Andrade e o P ro ­
curador Regional, doutor Haroldo Valladão, abre-se a sessão a 
hora e no local dc costume. O senhor Presidente designa para 
secretario ad-lioc, o chefe de secção doutor Octacilio Pessoa, 
mandando proceder á le itura da ac ta da ducentesima 40 a sexta 
vessâc, a qual é posta em discussão e approvada unanime­
m e n t e . O senhor presidente submette á deliberação do T r i b u ­
nal os pedidos de dispensa dos seguintes membros de Turmas 
A i uradoras: senhores doutores, cônsul Moreira Telles, da dé­
c ima quinta T u r m a ; Alberto de Paula Rodrigues, da decima 
sc.guiiija Tu rma ; Jorge Godoy, da decima sexta e Alberto Couto 
Suiza da decima oitava, sendo designados para substituil-os 
os senhores doutores Heitor Lahmayer da Fonseca e Si lva, 
Tobias Gomes de Menezes, Cônsul Moacyr Briggs. e Francisco 
Pereira Caidas, respectivamente, o que é approvado, unani ­
memente. E m seguida o senhor Presidente communica que 
aguardará a resolução do Tr ibunal Superior, p a r a resolver o 
caso da dispensa do senhor doutor José Antônio Nogueira de 
presidente da sexta Turma Apuradora quanto á composição 
dc Tr ibunal p a r a julgar os recursos e impugnações das urnas 
água; dará também a resolução do Tr ibunal Superior já tendo 
mandado preparar todos os processos, para fazer a respectiva 
distribuição. O senhor desembargador André de F a r i a Pereira 
relata a petição do funecionario ' requisitado da Central do 
Bras i l senhor Manoel Antônio Morgado, servindo, junto á sua 
Turma p a r a lhe ser Concedida dispensa dos serviços eleito­
raes, af im de não ser prejudicado nas-proximas promoções a 
se effe.ctuarem naquella Repartição. Posta em discussão o 
senhor relator vota no sentido de não se conceder a dispensa, 
v i s t o o referido funecionario v i r prestando seus serviços de 
maneira inestimável, com toda a dedicação e çc;ii:íodô 0 esfôr-" 
ço — o que'também, aUesta. o" senhor doutor Frederico Sus-
.í'.'Kiiiá. que'o verif icou, quando, no pleito de m i l novecentos e 
trinta e tres, aquelle funecionario foi requisitado para servir 
junto aos Cartórios Eleitoraes — e de se officiar ao senhor 
director daquella Repartição declarando que na forma do ar­
tigo cento e vinte e tres do Código Ele i toral , este serviço pre­
fere a qualquer outro, estando, portanto, o citado funeciona­
r i o cumprindo, estrictamente seus deveres, o que é approvado 

-•unanimemente. Este mesmo juiz alv i tra a necessidade de ser 
•creado um registro especial p a r a averbação dos nomes de to­
nos os funecionarios que vem cumprindo seus deveres com 
toda a assiduidade e dedicação, o que lambem é approvado 
unanimemente. O senhor Presidente declara de seu dever 
agradecer, em nome do Tr ibunal , a todos aquelles que vem 
prestando seus serviços com toda a dedicação e esforço, nesta 
phase d i i i i c i l dos trabalhos eleitoraes. O senhor desembarga­
dor Vicente Piragibe alv i tra serem convidados jornalistas 
P«ra membros de Turmas Apuradoras, tendo o senhor desem­
bargador André de F a r i a Pereira proposto se officiar a Asso­
ciação Bras i l e i ra de Imprensa pedindo serem indicados os 
jornalistas que poderão tomar parle nos serviços de apuração 
•das eleições.'E' approvado unanimemente. Nada mais haven­
do a tratai',- é.encerrada a sessão ás doze horas. E eu, Octacilio 
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Francisco Pessoa, secretario ad-hoc. fiz lavrar esta acta que 
assigno. — Octacilio Francisco Pessoa. — Luiz Guedes de Mo-' 
raes Sarmento, Presidente. 

«51 a SESSÃO, E M 30 D E O U T U B R O D E 1934 

PRESIDÊNCIA DO S E N H O R DESEMBARGADOR M O R A E S S A R M E N T O , 
P R E S I D E N T E 

Aos trinta dias do mez de outubro corrente, presentes os 
senhores desembargadores Moraes Sarmento, Vicente P ira- , 
gibe, André de F a r i a Pereira, ju iz de direito doutor José 
Duarte, ju iz doutor Frederico Sussekind, jur i s ta doutor J a y -
,me Pinheiro de Andrade e o procurador regional, doutor 

, Haroldo Valladão, abre-se a sessão á hora e no local, de cos­
tume. O senhor Presidente designa para secretario ad-hoc 
o doutor Octacilio Pessoa, chefe de secção ,mandando pro-' 
ceder á le i tura das actas das ducentesima quadragesima sé­
tima e ducentesima quadragesima oitava sessões as quaes, 
postas em discussão, são approvadas unanimemente. O se­
nhor desembargador Vicente Piragibe pede a palavra para 
apresentar ao Tr ibunal a seguinte suggestão feita pelo se­
nhor doutor José Antônio Nogueira, á vista de não haver a i n ­
da solução do Tr ibunal Superior sobre seu pedido de dispen­
sa' da presidência da sexta Tu rma Apuradora, dispensa essa 
solicitada por motivo do seu estado de saúde: ó a creação 
de uma nova Turma, sob a presidência do senhor desembar­
gador Souza Gomes, que breve reassumirá suas funcções, c 
serem as urnas da sexta Tu rma distribuídas, ficando para 
esta, além das que foram apuradas, sete, e para a nova 
Turma, as restantes; porém, se ficarem muitas urnas, serem' 
distribuídas pelos Membros do Tr ibunal . Posto em discussão 
o assumpto, o Tr ibunal resolve julgar prejudicado q P r i ­
meiro pedido do doutor José Antônio Nogueira, de isenção 
dos serviços de apuração, em virtude do novo pedido -feito 
por intermédio do senhor desembargador Vicente Piragibe, 
declarando o senhor Presidente que essa suggestão bem vem 
demonstrar a dedicação da Magistratura á Causa E l e i t o ra l . 
A seguir communica que este Tr ibunal foi honrado com as 
visitas dos senhores desembargador E l v i r o Carr i lho, dignís­
simo Presidente da Corte de Appellação,. e do doutor P h i -
ladelpho de Azevedo, Procurador Geral da Justiça Ele i tora l , 
e convida aos senhores desembargadores Vicente Piragibe e 
André de F a r i a Pere ira para, em sua companhia, retribuírem: 
essas v is i tas. Communica também que foi aberta, na Secre­
taria deste Tr ibunal , uma vaga de off icial com a aposen­
tadoria do senhor Júlio Pimentel e propõe consignar na acta' 
os agradecimentos do Tr ibuna l a esse funecionario que, 
desde o inicio desta repartição, vem prestando relevantes 
serviços com toda a dedicação e esforços. A ' seguir propõe, 
por merecimento, os nomes dos senhores Hamilton de Souza, 
auxi l iar de primeira, para preencher a vaga de of f ic ia l ; 
Appeles Almeida de Barros Fa r i a , aux i l ia r , para preen­
cher a vaga de auxi l iar de pr imeira e para esta vaga, o nome do 
doutor Ornar da Cunha, escrevente dos Cartórios Eleitoraes, 
que, em commissâo neste Tr ibunal , como secretario da pre-, 
sidencia, tem dado os maiores testemunhos ue ser uni exemV 
plar funecionario s digna dós" maiores elogios o que também' 

— 5 üUtístado pelo Tr ibuna l . Postas em discussão são essas no­
meações unanimemente approvadas. O senhor Presidente 
communica não ter ainda recebido resposta á consulta feita 
ao Tr ibunal Superior, sobre a composição 'deste para julgar 
os recursos interpostos perante as Turmas Apuradoras. H a ­
vendo pedidos de dispensa, por motivos de força maior, de 
vários membros de Turmas Apuradoras, o senhor Presidente 
indica o senhor Paulo Gomes de Ol ive ira para a decima 

•sexta Turma e o cônsul senhor doutor Moacyr Briggs, para 
' a oitava Turma, o que o Tr ibuna l approva. unanimemente. 

O senhor doutor José Duarte relata a reclamação do eleitor 
Carlos Vianna de Oliveira, que remetteu todos os documentos 
necessários, afim de obter sua transferencia do Maranhão para 
•esta capital e até boje não recebeu seu t i tulo e le i toral . 
Posto em discussão, o senhor. Relator vota para se converter 
o julgamento em diligencia, af im de serem solicitadas in fo r - . 
mações do senhor Juiz d\ pr imeira zona eleitoral, o que é 
approvado pelo T r i buna l . Nada mais havendo a tratar, é 
encerrada a sessão, ás doze horas. E eu, Octacilio Francisco 
Pessoa, secretario ad-hoc, fiz lavrar esta acta. que assigno. 
.—Octacilio Francisco Pessoa/. — Lniz^Guedes de Moraes 
Sarmento. — P. . 
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